
PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS 
ESTADO DO PARANÁ 

PROCESSO N°074 
PREGÃO PRESENCIAL N° 42/2018 

DATA DA ABERTURA: 16 do outubro de 2018. 
OBJETO: Registro de Preços de Combustiveis do tipo Gasol.na Comum e Cano' para supnr as 
necessidades da Fruta de Web us Mm./...pal a selem se c fados conforme a necessidade. peio 
pedodo de 12 (doze) meses conforme esperfsações do anexai 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS - ESTADO DO PARANÁ 
Rua Marechal Deodoro, 1837, Centro - CNP3: 76.919.083/0001-89 

COMUNICADO INTERNO 
De: Deparmmento de AdminIstraçâo 
Para: Gabinete do Prefeito 

Siqueira Campos, 20 de Setembro de 2018. 

Senhor Prefeito, 

Pelo presente solicitamos a Vossa Excelência a competente 

autorização para que possamos reatar “crrAcÃo  para Registro de Preços de 

Combustíveis do tipo Gasolina Comum e Etanol para suprir as necessidades da 

Frota de Veiculas Munkipal, a serem solicitados conforme a necessidade, pelo 

período de 12 (doze) meses de acordo com quantitativo abaixo e valores na 

demonstração em anexo. 

Gasolina Comum - 70.000 L 

Sino' - 15.0001 

Atenciosamente, 

Aloizio José Czar 
Diretor do Departamento de Administração 
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DEMONSTRAÇÀO DE VALORES DE COMBUSTIVES PRATICADOS NOS POSTOS DO MUNICIPID 

AUTO POSTO BOM JESUS 

ETANOL — AS 3,25 

GASOLINA — 4,75 
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AUTO POSTO Hf 

ETANIX - 115 3,25 

GASOUNA - Ft5 4,75 



• 

AUTO POSTO BOM JESUS 	 - !mona: 
ETANOL - R$ 3,20 

GASOLINA - R$ 4,70 

AUTO POSTO PIONEIRO 

ETANOL - R$ 3,25 

GASOLINA - R$ 4,73 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS - ESTADO DO PARANÁ 

Rua Marechal Deodoro, 1837- Centro, Siqueira Campos - PR. CEP: 84940-000 
CNP.I: 76.919.083/0001-89 

COMUNICADO INTERNO 
Dc 
Gabinete do Prefeito 
Paro: 
Departamento de Administraplo. 

Siqueira Campos/PR, 21 de Setembro de 2018. 

Prezado Senhor, 

Pelo presente autorizo a reabertura de LICITAÇÃO para 
Registro de preços de Combustíveis, pam a frota de veículos do Município a 
serem solicitados conforme a necessidade, pelo período de 12 meses. Conforme 
solicitação de Departamento de Administraçào. 

Por oportuno, solicito o encaminhamento do processo à Divisào 
de Contabilidade para indicaçâo de recursos de ordem orçamentária para fazer 
face à despesa. 

E visando impor legalidade aos atos públicos, solicito o 
encaminhamento do futuro Edital de Licitaçâo à Assessoria Jurídica desta 
municipalidade para fins de apreciação e análise do referido procedimento. 

Fab no pes ueno 
Prefeito Municipal 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS-PR 
Rua Marechal Demitiria, 1837, Siqueira Campos — PR, CEP: 84940-000 

CNP3: 76.919.083/0001-89 

MEMORANDO INTERNO 
De: Setor de Licitações. 
Para: Divisão de Contabilidade 

Siqueira Campos, 24 de setembro 2018. 

• 
Prezado Senhor, 

Pelo presente solicitamos a Vossa Senhoria a indidação de recursos 

financeiros para realizar ucrukcÃo  para Registro de Preços de Combustivels do 

tipo Gasolina Comum e Etanol para suprir as necessidades da Frota de Veículos 

Municipal, a serem solicitados conforme a necessidade, pelo período de 12 (doze). 

Informamos que o valor estimado para esta aquisição ê R$ 

377.000,00 (trezentos e setenta e sete mil reais). 

• 
Atenciosamente, 

Robso 
Presidente 

Silva Reis 
Issão de Licitação 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOÇ noon 
ESTADO DO PARANÁ - CPNJ: 76.919.083/0001-89 

Siqueira Campos, 24 de setembro de 2018. 

MEMORANDO INTERNO 
DE: Divisão de Contabilidade 
PARA: Departamento de Administração 

Conforme solicitação segue a dotação para realização de licitação 
para registro de preços de gasolina comum e etanol. 

O valor máximo do processo é de R$ 377.000,00 (Trezentos e 
setenta e sete mil reais) 
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Fone: (043) 3571-1122 —CEP) 84940-090 

SIQUEIRA CAMPOS - PARANÁ 
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Prefeitura Municipal de Siqueira Campos 
Estado do Paraná 

LEGISLATURA 2017/2020 
Rua Marechal Deodoro, 1837 — CEP: 84.940-000 Fone/fax: (43)3581-1121 

   

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N°42/2018 
REGISTRO DE PREÇOS - MEs E EPPs — LC 147/2014 

1 	PREÂMBULO 

1.1 A PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS, ESTADO DO PARANÁ, pessoa 
jurídica de direito público interno, inscrita no CNPEMF sob o n° 76.919.083/000 I -89. com  sede na 
Rua Marechal Deodoro da Fonseca, 1837, cenho, nesta Cidade, através da Pregoeiro e sua Equipe de 
Apoio, designados pela Portaria ré' 051/2018, torna público que às 09:00 horas do dia 16 de outubro 
de 2018, na sede da Prefeitura Municipal de Siqueira Campos do Estado do Paraná, será realizada 
licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, na forma presencial, do tipo "MENOR 
PREÇO", conforme especificações do ANEXO I deste Edital. A presente licitação reger-se-á por este 

•
edital e seus anexos, em consonância com a Lei ri" 10.520, de 17/07(02, regulamentada pelo Decreto n" 
3.555. de 08 de agosto de 2000, e também pela Lei Complementar N° 123 de 14/02/2006. 
Subsidiariamente, pela Lei 8.666 de 21/06/93, além das demais legislações pertinentes. 

1.2 Os envelopes 'A" e "B" contendo todas as documentações serão recebidos somente na Sede da 
Prefeitura Municipal de Siqueira Campos - PR, localizada na Rua Marechal Deodoro da Fonseca, 
1837, centro. nessa Cidade de Siqueira Campos, 84.940-000. 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS ATÉ: 
Data: 16/10/2018 HORA: 08:45 horas 
Local: Somente na Sede da Prefeitura Municipal de Siqueira Campes - PR. 

CREDENCIAMENTO E ABERTURA DA LICITAÇÃO: 
Data: 16/10/2018 HORA: 09:00 horas. 
Local: Sede da Prefeitura Municipal de Siqueira Campos — PR. 

1.3 Não havendo expediente, por qualquer razão na data estabelecida no preâmbulo, a sessão inaugural 
* 	

ficará automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo local e horário. 

2 DO OBJETO  

2.1 Registro de Preços de Combustíveis do tipo Gasolina Comum e Etanol para suprir as necessidades 
da Frota de Veículos Municipal, a serem solicitados conforme a necessidade, pelo período de 12 (doze) 
meses, conforme as especificações do anexo 1. 

2.2 O valor máximo da presente licitaçào é de R$ 377.000,00 (trezentos e setenta e sete mil reais). 

2.3 O Eterno! é para ampla concorrência; O Item 02 Ê EXCLUSIVO PARA EMPRESAS QUE 
SE ENQUADRAM NA LEI COMPLEMENTAR N° 123/2006 ALTERADA PELA LC N° 
147/2014 

(mieutempresa, emprews de pequeno porte, nociedudes cooperativas e mieroempreendettor 
itzdivIdunO. 

2.4 Caso não compareça empresas enquadradas na LC 123/2006 para participação dos s exclusivos será 
aberto para ampla concorrência. 

o, 
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3 CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO  

3.1 Poderão participar deste Pregão quaisquer licitantes que detenham atividade pertinente e 
compatível com o objeto deste Pregão e que atendam a todas as exigências, inclusive quanto á 
documentação, constantes deste Edital e seus Anexos. 
12 Não poderão participar do presente Pregão Presencial: 

a) Empresas em falência ou recuperação judicial, sob concurso de credores, em dissolução ou em 
liquidação; 
b) Que estejam com o direito de licitar e contratar com a Administração Pública suspensos ou 
impedido: 
c) 

Empresas que estejam declaradas inidêmeas para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos da punição. 
d) 

Que estejam reunidas em consórcio e seja controladora coligadas ou subsidiárias entre si, a 
subcontratação do objeto, ou ainda, qualquer que seja sua forma de constituição. 

• 4 FORMA DE APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA 

4.1 Os proponentes deverão apresentar toda sua documentação pessoalmente, por intermédio de seu 
representante legal ou procurador devidamente credenciado, ou envia-las para a Prefeitura Municipal 
de Siqueira Campos, Estado do Paraná, respeitada a data e horário limite para o seu recebimento. 

4.2 Os documentos deverão ser apresentados em original, ou cópia autenticada por Cartório, pela 
Pregoeira, ou ainda por publicação em órgão Oficial. 

4.3 A falta na entrega da documentação no dia, hora e local estabelecidos implicará desistência da 
participação no certame. 

4.4 Os documentos necessários á participação na presente licitação deverão ser apresentados no idioma 
oficial do Brasil. 

4.5 O CNPJ indicado nos documentos deverá ser o mesmo da empresa que efetivamente vai fornecer 

• 
os bens objeto da presente licitação. 

4.6 Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou cópias 
em fac símile, mesmo autenticadas admitindo-se fotos, gravuras, desenhos ou gráficos apenas como 
forma de ilustração do objeto da proposta de preços. 

4.7 Cada licitante deverá apresentar 02 (dois) conjuntos de documentos: Proposta de Preço e de 
Habilitação, além dos documentos para o credenciamenta. 

4.8 A documentação deverá ser apresentada em envelopes distintos, opacos, lacrados, indevassáveis e 
endereçados à Comissão de Licitações, confomm segue ate o horário e o local já designados no 
preâmbulo do presente edital: 

ENVELOPE "A" - PROPOSTA DE PREÇOS 
PREGAO PRESENCIAL N" XX/2018 
PROPONENTE: (nome e endereço da empresa) 



- 00001; ENVELOPE "B" - HABILITAÇÃO 

PREGAO PRESENCIAL N" XX/2018 

PROPONENTE: (nome e endereço ela empresa) 

4.9 Essa Administração Pública Municipal não se responsabilinrã por envelopes não entregues 
diretamente na sede da Prefeitura Municipal. 

5 DA PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA  

5.1 Os recursos para a realização deste projeto correrão pelas seguintes rubricas: 

3.390 30.01.02.00 DO GASOLINA COMUM 

3.3.90.20.01.01 0000 ETANOL 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE DEPARTAMENTO 

(4)02.001.04.1220020.1.00233.90.300000.00 Material 	e Consumo 1000 GOVERNO MUNICIPAL 

(32) 03 001 04.122.0009.2.019.3 3 90.30 00 00 00 Material de Consumo 1000 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRA- 
çÃo 

(106) 05.001 15.452 0007.2.114 3 3.90.30.00 00.00 Material de Consumo 1000 DEPARTAMENTO DE OBRAS 

(133) 05.002.26 7E12.0007 2 120.3 3 90 30 00 00 00 Material de Consumo 1000 DEPARTAMENTO DE CERAS 

042) 05 003. 15.451.000720253 3 90 30.00.00 00 Material de Consumo 1000 DEPARTAMENTO DE OBRAS 

(149) 05.004.15.452 0007.2 004 3.3.90 30.00.00.00 Material de Consumo 1000 DEPARTAMENTO DE OBRAS 

(155) 05. 005.06.162.0007.2.952.3 3 90.30 00 00.00 Material de Consumo 1000 DEPARTAMENTO DE OBRAS 

(222) O6 001.10 302 	 90 30.000000 Material de Consumo 1000 DEPARTAMENTO DE SAÚDE 

(223)06.001 10.302 0075.2 022 3.3.90 30.00 00.00 Material de Consumo 1 303 DEPARTAMENTO DE SAÚDE 

(310) 07.001 	0042 	O 	90 30 00.00 00 Material de Consumo 1000 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

(311)07.001 12.361.0042 2.031 3 	30 00 00.00 Material de Consumo 1103 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

(3)2) 07.001.12 361.0042.2.031.3 3 90.30 00 00 00 Material de Consumo 1104 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

(330)137 001.12 361.0042 2.059.3.3 90.30.00 CO 00 Material de Consumo 1107 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

(134)05 002 26.782 0007.2.120 3.3.90.30 00.00 00 Material de Consumo 1504 DEPARTAMENTO DE OBRAS 

(107) 05.001.15.452.0007 2.114 3 3 90.30 00 00.00 Material de Consumo 1511 DEPARTAMENTO DE OBRAS 

(358) 013 001.20 608.0014.2 047.3 3 90 30.00 00 00 Maiwia I de Consumo 1000 DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA 

(413)09.001.22 661 0062 2.053.3.3 9130.0000 00 Material de Consumo 1000 DEPARTAMENTO DE INDÚSTRIA E 
COM 

(460)11.001 03 243.0081 6 049.3 3.90.30.00 00.00 Material de Consumo 1000 DEPARTAMENTO SOCIAL 

(502) 11 00505 244.0081 2 9131.3 3 90.30 00 011 00 Material de Consumo 1934 DEPARTAMENTO SOCIAL 

(515)11 005 08.244.0081 2 964 3 3 90.30 00.00.00 Material de Consumo 1934 DEPARTAMENTO SOCIAL 

(505)11.005 08 244 0031.2.961.3 3 90.50.00 00 00 Material de Consumo 1940 DEPARTAMENTO SOCIAL 
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Material de Consumo 

 

1942 DEPARTAMENTO SOCIAL 

 

 

1522) 12.001 12 541 0077.1 015 MaterDI de Consumo 

 

1000 DEPARTAMENTO MEIO AMBIENTE 

 

    

      

      

       

       

6 DO CREDENCIAMENTO 

6.1 Os documentos (originais ou copias) especificados nesta seção deverão ser apresentados em fase de 
credencitunento, após abertura da sessão pública e somente serão aceitos até que seja declarada 
encerrada esta fase pela pregoeira, 

61.1 No caso da apresentação de cópias, as mesmas deverão ser autenticadas por tabelião, pela 
pregoeira, ou por ervidor integrante da Equipe de Apoio à vista do original. 

6.2 A licitante poderá apresentar para o credenciamento junto à Pregoeira, um representante 
devidamente mun do de documento que o credencie a participar deste procedimento licitatório. 
62.1 Cada licitante credenciará apenas um representante que serâ o único admitido a intervir nas fases 

4110 	
do procedimento /icitatório e a responder, para todos os atos e efeitos previstos neste Edital, por sua 
representada. 

6.3 	Por credenciamento entende-se a apresentação conjunta dos seguintes documentos: 

a) Documento oficial de identidade e CPF ou CNE do representante legal e/ou procurador legal; 

h) CONTRATO SOCIAL ou documento análogo e sua última alteração; 

obs: o contrato social pode ser substituídos por certidão simplificada da Junta Comercial, desde 
que constem os nomes dos representantes legais do licitante e o ramo de atividade, com data de 
expedição não superior a 30 (trinta) dias. 

e) PROCURAÇÃO com poderes para formular ofertas e lances de preços e praticar todos os 
demais atos pertinentes ao certame em nome da licitante, na forma da lei, outorgada por seu 
representante legal, para outro que não seja o representante legal da licitante, (ANEXO V); 

e) Declaração atualizada de estar enquadrada se for o caso, na definição de Microempresa ou de 
Empresa de Pequeno Porte, conforme o artigo 3' da Lei Complementar 123 de 14/12/2006, 
conforme modelo do Anexo VI. 

63.1 No caso do representante ser sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado da licitante, a 
investidura em tais cargos, bem como o poder para exercer c assumir obrigações em nome da licitante 
destra estar expresso no CONTRATO SOCIAL 

6.4 	A não apresentação ou incorreção de quaisquer dos documentos de credenciamento impedirá a 
participação da licitante na fase de lances e apresentação recursos e outros atos da sessão pública, 
ficando limitada sua participação à classificação de sua proposta escrita, conforme as regras do 
presente pregão. 

• 
d) Declaração de que os objetos ofertados atendem as especificações do edital, (ANEXO II), 
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6.5 Os representantes não credenciados das licitantes poderão assistir à sessão pública na qualidade de 
cidadãos comuns. 

6.6 O representante poderá ser substituído por outro devidamente Credenciado mediante justificativa 
devidamente instruída de documentos como atestados médicos ou declaração de impedimento por 
força maior. 

6.7 Não será admitida a participação de um mesmo representante para mais de uma empresa licitante. 

7 DAS PROPOSTAS DE PREÇO  

7.1 A proposta deverá ser apresentada em uma via, em língua oficial do Brasil salvo, quanto a 
expressões técnicas de uso corrente, em papel timbrado da licitante ou identificada com o carimbo 
padronizado do CNP.' e endereço completo, podendo ser editorada por computador, sem ressalvas, 
emendas eu rasuras, acréscimos ou entrelinhas, com as folhas rubricadas e a última assinada pelo 
representante legal; 

• 
7.2 Deverão ser computados todos os custos necessários para o atendimento do objeto desta licitação, 
hem como todos os impostos, encargos trabalhistas previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, 
seguros, deslocamentos de pessoal, e quaisquer outros custos ou despesas que incidam ou venham a 
incidir direta eu indiretamente sobre o fornecimento das peças constante da proposta, abrangendo, 
assim, todos os custos necessários à execução do objeto e a manutenção destas condições durante a 
vigência do contrato. A omissão de qualquer despesa necessária ao fornecimento das peças será 
interpretada como não existente ou já incluída no preço, não podendo a licitante pleitear acréscimos 
atas a abertura das propostas. 

7.3 Descrição do objeto da presente licitação, conforme item 2 (Do objeto) deste edital. A descrição do 
serviço deverá atender ao disposto no Anexo — 1 deste Edital. 

7.4 Devera conter, ainda, na proposta de preço, o preço unitário por item ofertado escrito em moeda 
nacional, em algarismo, com a inclusão de leda as despesas bem como a marca de cada produto 
cotado. 

• 	
7.5 O prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) 

dias correntes a contar da 
data de apresentação dos envelopes. Caso este prazo não esteja expressamente indicado na proposta, o 
mesmo será considerado de 60 (sessenta) dias correntes. 

7.6 Devera ser apresentada apenas uma proposta. 

7.7 A licitante somente poderá retirar sua proposta, mediante requerimento escrito á Comissão, 
mitos 

da abertura do respectivo envelope, desde que Caracterizado Motivo justo decorrente de fato 
superveniente e aceito pela Comissão. 

7.8 Ocorrendo discrepância entre o valor expresso em algarismos e por extenso, serão considerados 
estes ultimes, devendo o pregoeiro proceder as correções necessárias. 

7.9 Com o objetivo de evitar a desclassificação da Proposta é importante que as licitantes preencham 
suas Propostas de acordo com o modelo apresentado no anexo 111 descrevendo detalhadarnente a 
especificação completa dos produtos ofertados, conforme especificações descritas no Anexo'. 
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7.10 Não será aceita proposta que contenha ofertas e vantagens não previstas neste Edital, ou que esteja 
em desacordo com as especificações aqui existentes; 

7.11 Apresentada a proposta, o Licitante estará automaticamente aceitando e se sujeitando às cláusulas 
e condições do presente Edital, conforme determina o artigo 40, inciso VII, da Lei 10.520/02; 

7.12 Os licitantes que não atenderem às exigências legais previstas neste capitulo serão considerados 
desclassificados. 

8 DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

8.1 Os documentos exigidos nos subitens a seguir poderei) ser apresentados em cópias reprograficas autenticadas por Tabelião de Notas, por publicações em órgão da imprensa oficial ou pela pregoeira a 
vista do original. As cópias reprográficas ficarão retidas no processo; 

8.2 Os documentos emitidos via internei, por Órgãos ou entidades públicas dispensam a necessidade de 
• autenticações e, em caso de não apresentação ou deficiência nas informações constantes no documento 

apresentado, os mesmos poderão ser obtidos via Internet durante a sessão. 

8.3 O envelope "Documentos de Habilitação" deverá conter os documentos abaixo relacionados, em 
uma única via, sem rasuras, emendas ou ressalvas. 

8.4 HABILITAÇÃO JURÍDICA. 

a) Registro comercial, no caso de Empresário; 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, com suas respectivas emendas e 
alterações, devidamente registrado, no caso de sociedades comerciais, acompanhado de 
documentos referentes à eleição dos administradores da sociedade, no caso d.e sociedades por 
ações. Em caso de apresentação desse(s) documento(s) na fase do eredeneiamento, Mio semi 
necessária a sua reapresentação no envelope de Habilitação; 

c) Ato constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas Juridicas 
tratando-se de sociedades simples, acompanhado de prova da diretoria em exercício; 

d) Decreto de autorização c ato de registro ou autorização para fimcionrunento expedido pelo 
órgão competente, tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no pais, 
quando a atividade assim o exigir; 

e) Alvará de funcionamento emitido pela administração do municipio sede da empresa. 

8.5 REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica; 

b) Declaração de estar enquadrada se for o caso, na definição de Microempiesa ou de Empresa 
de Pequeno Porte, conforme o artigo 3© da Lei Complementar 123 de 1/1/12/2006, conforme modelo do Anexo VI, 

• 
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c) Certidão Conjunta Negativa ou Positiva com Efeito Negativa de Débitos Relativos a Tributos 
Federais e à Divida Ativa da União, emitida pela Procuradoria- Geral da Fazenda Nacional, em 
plena validade; 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual; 

e) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal; 

f) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (FNSS) documento unificado com a 
Certidão de Débitos federais; 

g) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 

h) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa, nos termos do artigo 29, inciso V, da Lei 8666/93. 

• 
8.6 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRO. 

a) As empresas ME, EPP, LTDA, CIA, Sociedade de Economia Mista, Sociedade Anônima ou 
Empresa Pública, deverá apresentar, balanço patrimonial de demonstrações contábeis do último 
exercício social, já exigíveis e apresentados na forno da lei, que comprovem a boa situação 
financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 
podendo ser atuali 	 Idos por índices oficiais quando encerrado há mais de 03 (três) meses da data 
de apresentação da proposta conforme estabelece o artigo 31, inciso I, da Lei if 8.666/93; 

ai) O balanço patrimonial deverá estar assinado por contador ou por outro profissional 
equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade; 

ti) As empresas ME, EPP e as empresas que não se enquadrem como ME e EPP com abertura à 
menos de I (um) ano, não será exigido a apresentação de balanço patrimonial do último exercício 
social, conforme letra "a", mas estas deverão apresentar cópia do balanço de abertura ou cópia do 
livro diário contendo o balanço de abertura, inclusive com Termo de Abertura e, quando 
encerrado com o Termo de Encerramento. 

c) Certidão(ões) Negativa(s) de Pedido de Falência e Concordata ou Recuperação Judicial, 
expedida(s) até 60 (sessenta) dias antes da data limite para apresentação dos envelopes, 
passada(s) pelo(s) Carterio(s)Distribuidor(es) da Comarca de seu domicilio. 

8.7 ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

a) Mínimo de 01 (um) atestado de capacidade técnica, expedido (s) por pessoa(s) jurídica(s) de 
direito público ou privado, que comprove(m) ter a proponente fornecido materiais conforme o 
solicitado neste edital ou com características similares ou superiores. 0(s) atestado(s) deve(m) 
conter o nome, endereço e o telefone de contado do(s) atestador(es) ou qualquer outro meio com 
o qual o licitador possa valer-se para manter contato com a(s) pessoa(s) declarante(s). Obs. Não 
será aceito Atestado emitido pela própria entidade contratante. 

8.8 OUTRAS DECLARAÇÕES 

• 
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a) Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII, do art. 7° da Constituição Federal, 
será comprovado mediante documento firmado pelo interessado ou seu representante legal, em 
que declare, sob as penas da lei, que não emprega mão-de-obra que constitua violação ao 
disposto naquele preceito constitucional (ANEXO IV); 
la) Declaração de Inexistência de Impedimento Legal para licitar (ANEXO VET); 

c) Declaração de Compromisso e Idoneidade (ANEXO IX). 

8.9 As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar a documentação exigida para 
efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

8.10 No caso de microempresas e empresas de pequeno porte, havendo restrição na comprovação da 
regularidade fiscal, será assegurado, as mesmas, o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial 
correspondera ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis 
por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, 
pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com 
efeito de certidão negativa. 

• 

8.11 A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 8.9, implicará na decadência 
do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Irei n.° 8666, de 21 de junho 
de 1993, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

9 DA SESSÃO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS  

9.1 No dia, hora e local designado neste Edital, o pregoeiro declarará aberta a sessão pública e, na 
presença dos representantes das licitantes e demais pessoas que queiram assistir ao ato, procederá ao 
que se segue: 

9.2 Será feita a conferência do cadenciamento dos representantes legais, mediante confronto do 
instrumento de credenciamento, Contrato Social ou Documento constitutivo da licitante e documento 
de identificação do representante. 

• 9.3 Será declarado, após consulta aos presentes, não havendo ninguém que declare intenção de 
credenciar representante, o encerramento da fase de credenciamento. 
9.4 O encerramento da fase de credenciamento fará precluir o direito de sanar falhas nas declarações 
preliminares bem como de desistência do certame, após o que não será admitida a retirada das 
propostas. 

9.5 Após, o pregoeiro passa  á a verificar, para todas as licitantes, a conformidade das propostas com as 
exigências constantes deste Edital, bem como a classificação das mesmas para a fase de lances, por 
ITEM. 

9.6 Será desclassificada a proposta que, para sua viabilização, necessite de vantagens ou subsidios que 
não estejam previamente autorizados em lei c à disposição de todos os concorrentes. 

9.7 Será desclassificada também, a proposta que contiver desconto ou prestação de serviços 
condicionada a prazos, descontos ou vantagens, de qualquer natureza, não previstos neste edital, 
inclusive financiamentos subsidiados ou a fundo perdido. 



- 000016 
9.8 A pregoeira fará ordenação das propostas, pela ordem crescente dos preços globais, por ITEM, 
conforme modelo da proposta de preço do ANEXO 11T, classificará a de menor preço e, 
subseqüentemente aquelas de valor superior em até dez por cento da de menor preço, conforme 
disposto no inciso VI do artigo 11 do Decreto no 3.555/00, 

9.9 Em caso de 
empale entre duas ou mais propostas, por se apresentarem em absoluta igualdade de 

condições, o pregoeiro realizará sorteio em ato público para definir a classificação das propostas; 

9.10 Quando não forem ved ficadas no mínimo 03 (três) propostas nas condições definidas, a pregoeira 
classificará as melhores propostas até o máximo de 03 (três), conforme disposto no inciso VII do 
artigo II do Decreto no 3.555/00. 

9.11 Após a verificação de todas as propostas e classificaçãd das mesmas, iniciará a fase de lances. 

9.12 Às licitantes classificadas para fase de lances, será dada oportunidade de nova disputa, por meio 
de lances verbais e sucessivos, a partir da classificada de maior preço, reordenadas a cada nova rodada 
de lances. 

9.13 A desistência em apresentar lance verbal, quando convocada pelo pregoeiro, implicará na 
exclusão da licitante da etapa de lances verbais, podendo emitir seu último preço ofertado, para efeito 
de ordenação de propostas, de acordo com o inciso X do artigo 1 do Decreto 3.555/00. 

9.14 Encerrada a etapa de lances. não sendo a licitante vencedora uma Microempresa ou Empresa de 
Pequeno Porte, será dada às Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte, por ordem de sua 
classificação final, que alcançarem preço ofertado ate MA maior que o da então vencedora, a 
oportunidade de oferecerem lance vencedor, conforme os artigos 44 e 45 da Lei Complementar tf 123 
de 14/12/2006. 

9.15 Após definida a proposta vencedora do certame, será verificada a conformidade entre a sua oferta 
e o valor estimado para a contratação; 

9.16 Sendo aceitável a oferta será aberto o envelope contendo a documentação de habilitação da 
licitem°, para confirmação das suas condições habilitatórias. 

9.17 Caso a licitante apresente documentação de habilitação incompleta ou incorreta, será declarada 
inabilitada. 

9.18 Sendo a licitante vencedora unia Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte e inabilitada 
exclusiveunente devido a alguma irregularidade fiscal, receberá prazo de cinco dias úteis, prorrogáveis 
por mais cinco a critério da Administração, para apresentar comprovação de sua regularização, conforme artigo 43 da Lei Complementar n°123 de 14/12/2006. 

9.19 Constatado o atendimento pleno das exigências do Edital, será declarada a licitante vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto. 

920 Se a oferta não for aceitável ou se a licitante desatender às exigências de habilitação, a pregoeira 
examinará a oferta subseqüente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à habilitação da licitante 
na ordem de classificação, c assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao 
Edital, sendo a respectiva licitante declarada vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto. 
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9.21 Não sendo a licitante subsequente uma Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, será para 
exercício do direito de preferência o disposto na Lei Complementar n°123. 

9.22 Caso não haja mais de uma licitante classificada, a oferta de menor preço não seja aceitável ou as 
ofertas de menor preço sejam inabilitadas, o pregoeiro poderá negociar diretamente com a licitante que 
estiver na ordem de preferência para obter melhores condições para a Administração. 

9.23 Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências relevantes e 
que, ao final, deverá ser, obrigatoriamente, assinada pelo pregoeiro e pela Equipe de Apoio, e 
facultativamente pelos representantes das licitantes presentes, nos termos do artigo 21, inciso XI do 
Decreto 3.555/00. 

9.24 Quando todas as propostas forem desclassificadas, a pregoeira fixará aos licitantes o prazo de 08 
(oito) dias úteis para a apresentação de novas propostas, superadas as causas da desclassificação. 

10 DA CONTRATAÇÃO  

• 10.1 As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas por termo de contrato 
celebrado entre a Prefeitura Municipal de Siqueira Campos e a Licitante vencedora, conforme cada 
ITEM, que observará os termos da Lei n.° 8.666 de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores, os 
termos deste Edital e das demais normas pertinentes. 

10.2 A licitante vencedora será convocada para no prazo de 10 (dez) dias, contados da convocação. 
celebrar o termo de Contrato, do qual farão parte integrante o edital, seus anexos, a proposta e demais 
documentos apresentados por esta. 

10.3 Se a licitante vencedora recusar-se, injustificadamente. a assinar o termo de contrato no prazo 
estabelecido, será convocada outra licitante, observada a ordem de classificação, e assim 
sucessivamente, sujeitando-se a licitante desistente às penalidades previstas neste Edital, sem prejuízo 
da aplicação de outras penalidades cabíveis. 

10.4 Incumbirá à Contratante providenciar, à sua conta, a publicação do extrato do Contrato no Diário 
Oficial do Município até o 5° (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no 

• prazo de vinte dias daquela data, com indicação da modalidade de licitação e de seu numero de 
referência O mesmo procedimento será adotado cm relação aos possiveis termos aditivos. 

10.5 O Contrato resultante da presente licitação Mi terá validade depois de aprovados pela Assessoria 
Jurídica da Prefeitura Municipal de Siqueira Campos e eficácia depois de publicados, por extrato, no 
Diário Oficial do Municipio. 

11 DO PAGAMENTO 

11.1 Os valores decorrentes de cada fornecimento serão pagos, apôs liquidação formal e objetiva da 
compra, no prazo de trinta dias. 

12 DA ENTREGA 

12.1 Legislação: 
Todos os itens do Anexo I devem se apresentar dent o dos parâmetros e padrões 

técnicos estabelecidos pela legislação vigente, conforme determinação dos órgãos oficiais competentes. 
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12.2 Todos os produtos deverão ser entregues conforme os pedidos, pois as aquisições serão dc acordo 
com a necessidade. 

12.3 Todas as formas e despesas de entrega serão de :Mica e exclusiva responsabilidade do contratado, 
não arcando a Administração Pública Municipal licitante com nenhum Ônus, não sendo admitida a 
solicitação de busca por meio de funcionários e veículos da administração ressaltando-se que não 
haverá estipulação de pedido mínimo. 

12.40 prazo de entrega dos 
produtos é de 01 (um) dia contado a partir do recebimento da solicitação, 

que poderá ser via fax ou qualquer outro meio de comunicação, devido se tratar de fornecimento 
urgente. 

13 DOS PRAZOS 

13.1 A adjudicatária deverá assinar o Contrato de Registro de Preços, dentro do prazo de 10 (dez) dias. 

• 13.2 O fornecimento será parcelado de acordo com a necessidade, e não haverá estipulação de pedido 
mínimo. 

13.30 desatendimento para o fornecimento resultará em penalização da forma do art. 87 da 
Lei 8666(93 bem como artigo r da Lei 10.520/02 

13.40 contrato de Registro de Preços vigorará por 12 (doze) meses. 

14 DO CRITÉRIO DE REAJUSTE  

14.1 Os valores registrados são irreajusteveis pelo período de vigência do contrato de Registro de Preços. 

14.2 Os valores registrados poderão ser revistos mediante solicitação da contratada, acompanhada de 
comprovação de superveniéncia do fato imprevisível ou previsível, porém de consequências 
incalculáveis, bem como dc demonstração analítica de seu impacto nos custos do contrato, com vistas is 	
a manutenção do equilíbrio económico-financeiro do contrato, na forma do art. 65, inciso II da Lei 
8.666/93. 

14.3 Os preços propostos serão comparados com os obtidos em pesquisas de mercado pela Prefeitura 
Municipal de Siqueira Campos, constantes do ANEXO I, podendo utilizar-se de que trata o art. 15, § I° 
da Lei 8.666/93 e suas alterações, decidindo motivadamente. 

15 DA VIGÊNCIA  

15.1 O prazo de vigência do Contrato será de 12 (doze) meses, contado da assinatura do contrato, que é 
pane permanente deste edital. 

16 DAS OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS 

16.1 Incumbe à Contratante: 
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16.1.1 Acompanhar e 

fiscalizar a execução do Contrato, bem como atestar nas notas fiscais/faturas a 
efetiva execução do objeto do contrato, por meio de representante designado; 

16.1.2 Efetuar o pagamento á Contratada conforme o contrato; 

16.1.3 Aplicar à Contratada as penalidades regulamentares e contratuais. 

16.1.4 Acompanhar a CONTRATADA quanto à manutenção dos requisitos de habilitação durante toda 
a vigência do contrato, tomando as medidas de rescisão e penalização para o caso da CONTRATADA 
desatender tais requisitos; 

16.2 Incumbe à CONTRATADA: 

16.2.1 Entregar o objeto de acordo com a especificação disposta no Anexo', deste Edital; 

162.2 Manter todas as condições de habilitação do processo licitatorio até o final do contrato. 

• 17 DA RESCISÃO DO CONTRATO  

17.1 O não cumprimento ou o cumprimento irregular das cláusulas e condições estabelecidas neste 
Edital, por parte da licitante vencedora, assegurará ao contratante o direito de rescindir este certame, 
mediante notificação através de oficio, entregue diretamente ou por via postal, com prova de 
recebimento, sem ônus de qualquer espécie para a Administração e sem prejuízo das penalidades dispostas no item 18, deste Edital. 

17.2 O Certame poderá ser rescindido, ainda, sem prejuízo do disposto no Art. 78, da Lei n. 8.666 de 
21 de junho de 1993. 

17.2.1 Unilateralmente a critério exclusivo da contratante, mediante formalização, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa, nos seguintes cases: 

I. o atraso injustificado, ajuízo da Administração na entrega do objeto licitado; 
II. a entrega do objeto fora das especificações deste Edital; 

• 
III, a subcontratação total do objeto deste Edital, ainda que caracterizando mera 
intermediação, a associação da licitante vencedora com outrem, a cessão ou transferência, total 
ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que afetem o cumprimento da obrigação 
assumida; 
IV. 

o cometimento reiterado de faltas na execução do objeto deste Edital, anotadas na forma do § 
I°, do art. 67, da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, atualizada; 
V. a abertura de falência ou recuperação judicial; 
VI, a dissolução da empresa; 

VII. a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estnnum da empresa que, ajuízo da 
Administração, prejudique a execução deste Contrato; 

VIII, as razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento. justificadas e 
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o licitante 
vencedor e exaradas no processo administrativo a que se refere este certame. 
IX. a ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da 
execução do Contrato. 



17.2.2 Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzido a termo no Processo da grüciekdesde que haja conveniência para a Administração; 

17.2.3 Judicialmente nos termos da legislação vigente. 

17.3 	A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 
fundamentada pela autoridade competente. 

18 DAS PENALIDADES 

18.1 A licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou 
fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidêneo, fizer declaração falsa ou cometer 
fraude fiscal garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa ficará impedida de licitar e 
contratar com a Prefeitura Municipal de Siqueira Campos - PR, pelo prazo de até 02 (dois) anos, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria Administração Municipal, que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas 
previstas neste Edital e no contrato e das demais cominações legais. 

182 A Contratada ficará sujeita, ainda, á penalidade de 10% (dez por cento) do valor total do contrato 
por infração pela inexecução total do Contrato; pela inexecução parcial das cláusulas do Contrato, 
dentre elas a inobservância às especificações, prazos de execução e rotinas pertinentes, as entregas do 
objeto, será correspondente a 10% (dez por cento) sobre o valor da solicitação, descontada do 
faturamento subsequente ao ato da infração. 

18.3 No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório c à ampla defesa 
ficando esclarecido que o prazo para apresentação de defesa prévia será de 05 (cinco) dias ;aleis 
contados da respectiva intimação. 

18.4 Se o valor da multa não for pago, será cobrado administrativamente, podendo, ainda, ser inscrito 
como Divida Ativa da União e cobrado judicialmente. 

18.5 O valor da multa aplicada deverá ser recolhido por meio de Documento d.e Arrecadação 
Municipal, solicitado na sede da Contratante e pago na rede bancária. 

• 

18.6 A sanção prevista no subitem 18.2 deste edital poderá ser aplicada juntamente com a do subitem 
101 

19 DOS RECURSOS 

19.1 Qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório 
do presente pregão, protocolizando o pedido até 02 (dois) dias ateis antes da data fixada para o 
recebimento das propostas, no endereço sede da Prefeitura Municipal de Siqueira Campos - PR, 
cabendo a pregoeira decidir no prazo de 24 (vinte e quatro) horas sobre a matéria guerreada. 

19.1.1 Caso seja acolhida á impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para a 
realização do certame. 

192 Ao final da sessão de julgamento das propostas, qualquer licitante poderá manifestar imediata e 
motivadamente a intenção de interpor recurso, com registro em ata da sintam das suas razões, no que 
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lhe será concedido o prazo de 03 (trés) dias úteis para apresentação das razões do recurso, na qual 
poderá juntar memoriais, ficando as demais licitantes desde logo intimadas para apresentar contra-
razões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente. 

19.2.1 A fana de manifestação imediata e motivada da licitante, na sessão, importará a decadência do 
direito de recurso. 

192.2 O recurso contra decisão da pregoeira não terá efeito suspensivo. 

19.2.3 O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 

19.2.4 A petição poderá ser feita na própria sessão de recebimento, e, se oral, será reduzida a termo em ata. 

19.2.5 Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, o Assessor 
Administrativo da Prefeitura Municipal de Siqueira Campos, homologará a adjudicação para 

• determinar a contratação. 

19.3 Dos atos da Administração decorrentes da aplicação da Lei no 8.666/93, caberá: 

19.3.1 Recurso interposto no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação do ato, a ser 
protocolizado no endereço da Prefeitura Municipal de Siqueira Campos - PR, no local de entrega das 
propostas, nos casos de: 

I. Anulação ou revogação da licitação; 
II. Rescisão do contrato, a que se refere o inciso Ido artigo 79 da Lei no E666/93; 
IR. Aplicação das penas previstas nos subitens 18.1 e 18.2, deste edital; 

19.3.1 O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio da que praticou o ato recorrido, a 
qual poderá reconsiderar gila decisão, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 
encaminhá-lo devidamente informado àquela autoridade. Neste caso, a decisão deverá ser proferida 
dentro de 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento do recurso, sob pena de responsabilidade (4 

410 	40 do artigo 109 da Lei no 8.666/93), 

19.3.2 A intimação dos atos referidos no subitem 19.3.1, excluindo-se as penas de multa, será feita 
mediante publicação no Diário Oficial do município. 

19.3.3 Os recursos e impugnações interpostos fora dos prazos não serão conhecidos. 

20 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

20.1 Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de 
documentação referente ao presente Edital, nem se houver anulação ou revogação do certame. 

20.2 Os envelopes lacrados de habilitação das licitantes que não forem vencedoras poderão ser 
retirados a partir de 30 dias a contar da sessão pública, sendo destruidos pela Prefeitura Municipal de 
Siqueira Campos - PR caso não sejam requisitados após 60 dias da mesma sessão; 
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20.3 A apresentação de proposta implicará na plena aceitação por parte da licitante das condições 
estabelec das neste Edital e seus anexos. 

20.4 Na ontagcm dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia de inicio e inclui-se o dia do 
vencimento, observando-se que só se inicisun e vencem prazos em dia de expediente na Prefeitura 
Municipal de Siqueira Campos — PR. 

20.5 O Prefeito Municipal de Siqueira Campos - PR poderá revogar a presente licitação por razões de 
interesse público, derivado de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente 
para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de oficio ou por provocação de qualquer 
pessoa, mediante ato escrito e tbndamentado. 

20.6 É facultado a pregoeira ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de 
diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo. 

20.7 O dcsatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento da licitante, 

411 	desde que sejam possíveis as aferições das suas qualificações e as exatas compreensões da sua 
proposta, durante a realização da sessão giblica de pregão. 

20.8 As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração e a segurança 
da contratação. 

• 

20,9 A homologação do resultado desta licitação não implicará em direito à contrata*. 

20,10 No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para o recebimento das 
propostas de preços e documentos de habilitação, este prazo será reaberto, exceto quando, 
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 

20.11 Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente edital, será competente o juizo 
da Comarca de Siqueira Campos - PR. 

20,12 As informações referentes a presente licitação serão prestadas pelo Departamento de 
Administração, através do fone/fax (43) 3571-1122 ou através do sitio www.siqueiracampos.prgonbr, 
de forma gratuita. 

20,13 Os casos omissos serão resolvidos pela pregoeira dessa Municipalidade. 

Siqueira Campos, 27 de setembro de 2018. 

Juliana C fgsgaina de' oura 
P onero 
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ANEXO 1  

RELACAO DOS ITENS DA LICRACÃO 

3,2000 
529,000,0000 

ta .000,0000 

exprusos fl Reel• RS, Total Máximo Geral: I 	377 .000,0000 

I Marta 'Preço Une Mrirtimoi 	Total Preço Máximo 

• 
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ANEXO II 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE 0(S) OBJETO(S) OFERTADOS ATENDEM AS 

ESPECIFICAÇÕES E A LICITANTE ATENDE AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N° xx s/2018 

DECLARAMOS para fins de participação no procedimento licitatório — PREGÃO n. 

xxx./2018 da Prefeitura Municipal de Siqueira Campos -PR, que o objeto ofertado por esta Empresa 

(que subscreve abaixo) atende Iodas as estima-mações descritas neste Edital; que os documentos que 

compõem o Edital foram colocados à disposição e tomou-se conhecimento de todas as informações, 

condições locais e grau de dificuldade para o fornecimento do objeto, dando-se concordância a todas as 
• 

condições desta Licitação de Pregão, sem restrições de qualquer natureza e de que se vencedor desta 

Licitação, executará o objeto, pelo preço proposto e de acordo com as normas deste Certame 

Licitatário e; que esta empresa atende plenamente os requisitos necessários a habilitação, 

possuindo toda a documentação comprobatória exigida no Edital convocatório. 

	  em 	cio 	2018. 

Carimbo e Assinatura do Representante Legal • 
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ANEXO III 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

PREGÃO PRESENCIAL N° xxr2018 
(emitida em papel timbrado) 
Nome da Empresa: 
CNP!: 
Endereço: 

Apresentamos nossa proposta para o fornecimento dos produtos, sob a modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL N° xx/2018 pelo menor preço por ITEM. Declaramos que, se vencedora, forneceremos 
os itens pelo preço orçado com valor devidamente detalhado em conformidade com as espeeificaçges 
constantes no ANEXO I do Edital do PREGÃO PRESENCIAL N° xx/2018 e como segue: 

OBJETO: Registro de Preços de Combustíveis do tipo Gasolina Comum c Etanol para suprir as 
necessidades da Frota de Veículos Municipal, a serem solicitados conforme a necessidade, pelo 411  período de 12 (doze) meses, conforme as especificações do anexo I. 

Apresentamos e submetemos à apreciação de Vossas Senhorias a nossa Proposta de Preços para o 
fornecimento do material ora licitado. 

Item Unidade Descriçâo Quantidade Marca 	Valor Uniu. 	Valor Total 

Valor total 	  

O prazo de validade da proposta de preço é de 60 (sessenta) dias corridos a partir da data do 
recebimento da proposta pela Comissão de Li itaçào. 

Atenciosamente, 

(assinatura do responsável legal) 

Nome e CPF do responsável legal 
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ANEXO IV 

MODELO DE DECLARAÇÃO EM CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII 
DO ARTIGO? DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 
PREGÃO PRESENCIAL N° xx/2018 

A empresa 	  inscrita no CAIEI n 	 por intermédio de seu 
representante legal, Sr. (a) 	  portador (a) da Carteira de Identidade n. 
	 CPF n 	 DECLARA, para fins do disposto no inciso V, do art. 27, 

da Lei 8666/93, acrescido pela Lei 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva: 

Emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ) sim ( ) não. 

	 ,em 	de 	2018. 

Representante Legal da Empresa 
(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima 

• 
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ANEXO V 

PREGÃO PRESENCIAL N° xx/2018 

MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO 

PROCURAÇÃO 

Pelo presente instrumento a empresa 	(razão social), inscrita no CNREME Ir. 	 sito 
a 	

(endereço completo), por seu(s) representante(s) legal(is) abaixo assinado(s), nomeia e 

constitui como procurador, o Sr. (a) 	  (qualificação completa); inscrito no CPF n°. 
	; portador do RG n°. 	 , residente em 	  (endereço completo), ao qual 

OUTORGA AMPLOS PODERES para representá-la em todos es atos inerentes ao PREGÃO 

PRESENCIAL e. xx(20 IR da Prefeitura Municipal de Siqueira Campos - PR, podendo, inclusive. 41 

	

	
formular lances, complementar proposta, negociar preço, interpor recursos ou ressalvas, renunciar á 

interposição de recursos, acordar, transigir, desistir e receber avisos e intimações, assinar declarações e 

assinar o Contrato oriundo da Licitação, enfim, praticar todos os atos necessários ao bom e fiel 

cumprimento deste mandato. 

em 	de 	 de 2018. 

Razão Social (assinatura do(s) representante(s) legal(is) do proponente e carimbo). 
(Reconhecer Firma) 

• 
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ANEXO VI 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEIVIPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

PREGÃO PRESENCIAL NP xx/2018. 

A empresa 	  
(NOME DA EMPRESAI CNPJ N. 

sediada 	 (endereço completo), 
declara, sob as penas da lei, com base no artigo 3° da Lei Complementar M 123 de 14/12/2006, que está enquadrada ria definição de 	 (Microempresa/ Empresa de Pequeno Pede). 

de 	 de 2018. 

Representante Legal da Empresa 

~1=111:18nmcgofri 
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Prefeitura Municipal de Siqueira Campos 
Estado do Paraná 

LEGISLATURA 2013/2016 
Rua Marechal Dcodoro, 1837 — CEP 84.940-000 Fone/fax: (43)3571-1122  

CONTRATO N° xx/xxxx DE REGISTRO DE PREÇO N° 
XX/XXXX QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICIPIO DE 
SIQUEIRA 	CAMPOS 	E 	A 	EMPRESA 
 	, 

O MUNICÍPIO DE SIQUEIRA CAMPOS, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede a Rua Marechal Deodom da Fonseca, 1837, Centro, inscrita no CNPJ/MF 
76.919.083/0001-89. doravante denominado CONTRATANTE, sendo neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal Fabiano Lopes Bueno, brasileiro, casado, professor, 
portador a Cédula de Identidade RG n° 4.657.066-9 SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob n° 
855.416. 29-53, residente e domiciliado em Siqueira Cannos, Estado do Paraná, e a 
empresa 1 XXXXXXXXN Matem no CNPFMF sob n j 	 O com sede a 
Rua IC XXXXXXXXM, n© 	Bairro 121:1~ na cidade de 044:faaiNtarleN doravant denominada CONE RALADA, 	resentada neste ato .elo senhor Mbocxxx,  de nacionalidade 	  CPF n9 (WFWIt:464) têm justo e 
firmado entre si este Contrato, decorrente do PREGÃO »,:ggittlael 

CLÁUSULA PRIMEIRA — 00 OBJETO 
O presente instrumento lem por objeto o registro de preços de 	  

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A esecuçâo dos serviços obedecerá ao estipulado neste Contrato, bem 
como as disposições constantes no PREGÃO —./2018, independentemente da transcrição, que faz 
parte integrante e complementar deste Contraio. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DA VIGÊNCIA 
O presente contrato terá a vigeneut de 12 (doze) meses, a partir da sua assinatura. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DO PREÇO  

O valor estimado do presente Contrato para 12 (doze) meses é de R$ 
) referentes ao(s) (s) 	, conforme a Ata de Julgamento de proposta; 

podendo ser alterado nus termos do Art. 65 da Lei 8666/93. 

CLÁUSULA QUARTA — DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
O pagamento do valei constante na cláusula erceira correrá por conta das seguintes dotações 
orçamentárias: 

3.3 90 30 01 02 00 90 	 GASOLINA COMUM 

3290.30 9301 00.00 	 ETANOL 
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DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE DEPARTAMENTO 
4) 02.001.04.122 0020 2.002.3 3 00 lin 0000 00 Material de Consumo i 000 GOVERNO MUNICIPAL 

(32)03.001 04.122 0009.2 019 3.3 90 30 00.00.00 Material de Consumo 1000 DEPARTAMENTO 	ADMINISTRA- 

106) 05.001 15 452 0007.2 1 	4 3.3.90 30 00 00.00 Matena1 de Consumo 1000 DEPARTAMENTO DE OBRAS 

13 	05 	26.782.0007 2820 3 3 90.30 00 CO 00 Material de Consumo 1000 DEPARTAMENTO DE OBRAS 

142) 05. 003.15.451.0007.2 V18 3 1  90.30 00 00 00 Material de Consumo 1000 DEPARTAMENTO DE OBRAS 

149 	0 	A45 0001.2 OCA 3 3 90 31) 000000 Material de Consumo 1000 DEPARTAMENTO DE OBRAS 

05. 005 08.162.0007 2 952.3 3 00 30 00.00 00 Material de Consumo 1000 DEPARTAMENTO DE OBRAS 

63.001 10 302 0075.2 022 3 3.90 00 00 00.00 MaleuiaI de Consumo 1000 DEPARTAMENTO DE SAÚDE 

2.23106 001.10 302.0075 2022 	90 30 00 00 00 Material de Consumo 1303 DEPARTAMENTO DE SAUDE 

310) 07001123610042 2 031 3 360 30 00.00 00 Material cie Consumo 1000 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

07.001 12.3610042 2.021 3 3 Dli 30 00.00 00 Material de Consumo 1103 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

07 001.12 361.0042.2 03 	3 913 80.00 00 CD Material de Consumo ii 04 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

0) 07001.123010042 2 059 3 2.90 313 00 0.0 00 Maioria' do Consumo 1107 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

4)05 002.26 782.0007.2 	0 J. 3 80 20 GO 00 00 Material se Consumo 1504 DEPARTAMENTO DE OBRAS 

07) 05001 l5457000721v33 	030U000 DO MaleMI do Consumo 1511 DEPARTAMENTO DE OBRAS 

88)08 001 20 1308 0014.2 04/.1 .3 90 30 CO 00 00 Material de Consumo 1000 DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA 

09 001.22 681.006.2.2.053 3 3 90 -O 00 013.00 MateiraI de Consumo 1000 DEPARTAMENTO DE INDUSTRIA E 

0111 001.082480061 	520 3.11 OC 00 00 Material de Consumo 1000 

COM 

DEPARTAMENTO SOCIAL 

502) 11.005  08.244 0081 2 001 3.3 çir, 30 DO OC 00 Material de Consumo 1934 DEPARTAMENTO SOCIAL 

005.08 294.0001. 	 00 00 00 Materlel de Consirmo 1934 DEPARTAMENTO SOCIAL 
505 	1 005.08.244.0081 2.981 3 S.93 30 00 00 63 Materiat de Consumo 1940 DEPARTAMENTO SOCIAL 

(49 	1.005 08.2410091 6 0 12 3 3 1)0 3.3 00.00 00 Mate 0a1 de consu 1942 DEPARTAMENTO SOCIAL 

12.001.18 541.0077.2 0. 5 .1 2 SC Dl CO 00 CO Material de Consumo 1000 DEPARTAMENTO MEIO AMBIENTE 

CLÁUSULA QUINTA -DAS 013RICACOES  
À CONTRATANIE C(NIPETIO 

a) Proporcionar iodas as facilidades para que a CONTRATADA possa desempenhar suas 
entregas dernio cias ou liais do objero; 
b) 

Fiscalizar as cimo; is em confonnidade com as especificações do anexo I, de acordo Como 
contrato e a To 8.660/021;  
c) Efetuar os paininicrilos em carito das entregas realizadas. 
d) Aplicar à Contratada :1`: penalidades regulamentares e contratuais cabíveis; 
e) Rescindir o COI Ni ri to. nos lermos dos artigos 77 a 80 da Lei n. 8.666/93. 

PREFEITU 	
PA DE SIQUEI CAMPOS - CENTRO- CEP 84940.000 -FONEIFAX 
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À CONTRATADA COMPETE: 

a) 
- Assumir inter is responsabilidade com todas as despesas diretas e indiretas com o 

fornecimento dos por licitados. bem como sua entrega. 
b) 

Manter durante s esmurra, do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições. de FULHiIiIaÇtL e quantificação exigidas na licitação, 
c) 

Obedecer ao proso de entrega previsto no item 12,4 do edital a partir do recebimento da 
solicitação. 

ti) Entregar os bem • ssetia) de acordo com as especificações do anexo I. 

CLAUSULA SEM A — 0 PAGAMENTO  

O pagamento será enatado CCI moeda corrente, através de Ordem Bancário obedecida a estrita ordem 
cronológica da data de sus c miolidado salvo quando presentes relevantes razões de interesse público, 
justificadas com a devida nt. 111 iciciacle e conhecimento das partes contratantes. 

PARÁGRAFO PRIN11:11D - O 1-aturamento das entregas dos itens (peças) será de acordo com o fornecimento; 

PARÁGRAFO SÉGUNIs0 - A CONTRATADA por ocasião da emissão da fatura (original e copia) 

411 

	

	deverá indicar o nos se do 17,:ice, /agência e seus códigos como respectivo número d.e sua conta, para 
que o Município de SiItLIC I L '11 tipos, depois de processada a fatura, providencie o pagamento; 

PARÁGRAFO TERCEI 4:1 -Asfaturas deverão ser apresentadas com demonstrativos de preços dos 
itens (peças) efetivassem: ma 

 regues. e respectivamente os recibos comprobatórios de entrega. Os 
valores apresentados nela ÇLSNTRAIADA serão verificados pela Fiscalização da CONTRATANTE; 
PARÁGRAFO QUAR-1 — Nealuan pagamento será feito á CONTRATADA que tenha sido 
multada, antes da qui:nego ttL multa. que poderá ser descontada na fatura pendente. 
CLÁUSULA SÉ!'! \IA  ;Si VISCALIZAÇÃO 
A fiscalização das •ii 	

-uma exercida por um representante da CONTRATANTE, neste ato 
denominado fiscal do. kis L.0 tredenciado pelo Município de Siqueira Campos, aos quais competirá 
dirimir as dúvidas t;L LO suo it _ta no curso da execução do contrato, 

PARÁGRAFO PRIMEI 	
— A CONTRATANTE se reserva o direito de rejeitar no todo ou em 

pane o objeto da II, 'aços, • estiver em desacordo como contrato. 
PARÁGRAFO 41 'SI 	- A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui, nem reduz a 
responsabilidade d•: 	'Dl ; is 31- 41)A, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, resultante de impo 	

essência desta, não implicará a responsabilidade da CONTRATANTE 
onde seus agentes , taci 	(At E. 70 da lei 8.666/93). 

PARÁGRAFO Tinir' 1It '11— ()usina ler exigências da fiscalização inerentes ao objeto do contrato 
deverão ser prontas: bile •i• sinas pela CONTRATADA, sem ônus para a CONTRATANTE, 

CLÁUSULA 01'14 ",s 	. ss; ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 
A CONTRATADA • is- 	

, • . icei air nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem net' ';»! 	

quantitativo dos produtos no montante de até 25% (vinte e c rico por cento) do valor do st , ir ,• 	ermos do art.65, da Lei né 8.666/93. 

CLÁUSULA NONA —1, VAIUSTIS DE PRECOS MEDIANTE REPACTUACÃO 

Será permitido o roaluata Ho- propus contratados, mediante repactuação, desde que respeitados os 
Seguintes requisil os 

PARÁGRAFO Int 	- 
PARÁGRAFO 5-14 	st 
componentes dos

2. 

co :o • 	s 

• 

- Sol s, itaçáo escrita pela CONTRATADA; 
A [31 esen I ação de planilha demonstrando analiticamente a variaçao dos 

Y-~z.ansishiazalgalg~Ememasedgiaja 



PARÁGRAFO TI•tic •• • 
contratada, acomode ' 
de consequências tio 
contrato, com viste' 
inciso II da Lei 8.5r r • 
PARÁGRAFO O' " 
mercado pela Prett •1,  
de que trata o art. 
PARÁGRAFO C' 
previstos na primo • 
sentença normati, 

CLÁUSULA Dl  • • 
As sanções achnii • 
prévia defesa, no • 
da Lei n°8.666/9) 

• 
a) Adverte:id. 
b) Multa: 

III) oiti 

b.2, 

c) Suspensão • , 
(cinco) ano: 

d) declaraçao Lie 
perdurarem os r•• • • 
o Município 	. 

com base no 

• PARÁGRAFO ' 
poderá nitraras ar 
PARÁGRAFO 5 	' 
qualquer fatura, r• 
seja superior ac 
PARÁGRAFO ' 
possibilidade de 	• 
PARÁGRAP 
para o enfrento 
PARÁGRAD 
ensejará o inc 
81, 86 e 87 da 
PARÁGRAFO. 
penalidades, nu 
fornecimento 
(cinco) dias da 

MI~Ilarr 

C0003e. 
- Os %Infra registrados poderão ser revistos mediante solicitação da 
-11E)ITIVil4;n0 de superveniância do fato imprevisível ou previsível, porém 

lient como de demonstração analltica de seu impacto nos custos do 
sajo do equilibro económico-financeiro do contrato, na forma do art. 65. 

iro os propostos serão comparados com os obtidos em pesquisas de 
de Siqueira Campos, constantes do ANEXO 1, podendo utilizar-se 

666-'9 c suas alterações decidindo motivadamente; 
• . miliat a inclusão, por ocasião da repactuação, de bandidos não 
,. cato rimado se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal, 
tive ou e mwenção coletiva. 

SAN('OES E PENALIDADES 
lec) alo:amadas poderão ser aplicadas à CONTRATADA, garantida a 
cução lidai ou parcial do Contrato, na forma autorizada pelo artigo 87 

th Contrato será de 10% (dez por cento) sobre o valor global 

jo parei, 1 das cláusulas do Contrato, dentre elas a inobservância às 
.17.0S 	xecução e rotinas pertinentes as entregas do objeto, será 
105,, idee por cento) sobre o valor da solicitação, descontada do 
acate .a. ato da infração; 

. I ioda c ontratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 05 

ele rara ;fritar e contratar com a Administração Pública, enquanto 
da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante 

muros ,•• e será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir à 
CLITZOS militantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada 

- A real ria da situação descrita na alínea "b.2" desta cláusula, não 
ido estará caracterizada a inexecução total do Contrato. 
multa referida nas alíneas anteriores será descontado de 

oda mo redito existente em favor da CONTRATADA Caso a mesma 
alces c tente, a diferença será cobrada judiciahnente, se necessário. 
ó,. nitrl. s previstas neste subitem são administrativas e não afastam a 

c ince 	crédito em favor da CONTRATADA ou garantia suficiente 
ita s, • :I squirida em procedimento judicial competente, 

• •• imanto do objeto do contrato na forma e condições firmadas 
.: 	de Empenho, e aplicação das sançaes estabelecidas nos arta 

s. 

'a Município de Siqueira Campos poderão ser suspensas as 
qiu.-  do atraso ou sendo insatisfatória a execução dos serviços ou 

lin o": 	stificado pela CONTRATADA por escrito, no prazo de 05 
et 	•i to pela autoridade competente, que fixará novo prazo, este 



improrrogável r. 1.1 	das obrigações assumidas. 

	

CLÁUSULA DI 	 IFIRA IAS CAUSAS DE RESCISÃO  

	

Os motivos de is 	
ni utilmente motivados nos autos do processo e assegurados o 

contraditório e ai 

	

a) O não .• 	
anno irregular das cláusulas eontratuais, especificações e 

prazos: 
h) A caiu' 	 ;ida 	levando a Administração a comprovar a impossibilidade das 

entregas 	 azos es' miados: 
c) A suba.- 	 : 	. II seu objeto, a associação do contrato com outrem, a cessão 

ou tran 	 1 ta. et.. 	como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no 
Edital e 

d) O desaL 	 e 1.• 	fies regulares da autoridade designada para acompanhar e 
; ; 	 a de seus superiores; 

e) Do cor a 	
' d: ' • •s na execução, anotadas na forma de Parágrafo 1 do Artigo 

67 da 1 

• 
O A dem. á 
g) A diss.: 	

• L. 1:1.. 	ação de insolvência civil; 
e i e . 1 	tanto do contrato; 

h) A alto 	 sa1, g 	ida finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique a 
execuç. 

i) Razões 	• 	 alta relevância de amplo conhecimento justificadas e 
deterá: 	• 	 uti 	Jade da esfera administrativa a que está subordinada a 
CONT' 	 •zeit' 	; prOCCSSO administrativo a que se refere; 

j) A sus'. 	 • esq: 	- ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 
(cento 	 1 e calamidade pública, grave perturbação da ordem interna 
ou gue• 	'pensões que totalizam o mesmo prazo, independentemente 
do pai . 	

Vniztagiks pelas sucessivas e contratualmente imprevistas 
desmui; 	

outras previstas, assegurando à CONTRATADA, nesses 
tarra do cumprimento das obrigações assumidas até que seja 

norma' 
k) O atra 	

S. das pagamentos devidos pela Administração, decorrentes 
dos Se 	

recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade 
públit 	 e 	iinterna ou guerra, assegurado à CONTRATADA o direito 1111 	de ofi 	 J. 	1111-211{0 dc suas obrigações até que seja normalizada a 
situaç. 

I) A oco; 	
le força maior regularmente comprovada, impeditiva da 

execuç 	 Lao 	I ei n18.666/93); 
m) A não 	

dnistração, da área ou local ou objeto para execução dos 
servitz 

PARAGRAI• ' 
as partes, red 
nos termos da 
PARÁGRÁI 
parágrafo ant. 

CLÁUSULA 
vedada à C 

NU. 	a PROIBIÇÕES 

  

I~MIT 

 

POS-CEN1 RO -CEP 2.4.540-00G- FONSFA% 

IbéM poderá ocorrer de forma amigável, por acordo entre 
HC que haja conveniência para a administração e judicial, 
ia dei ria 8.666/93) 

de rescisão administrativa ou amigável de que trata o 
Ic autorização do Chefe do Poder Executivo. 



O f)003f. 
a) Cauciono' 	1 	

•• anão para qualquer operação financeira, sem prévia e 
expressa auto: • 
b) Opor en 	 1 111: 	io dc retenção sobre os serviços; 
c) Interroin: 	

n te ou deixar de pa 'ar aos seus funcionários, alegando inadimplemen 
d) Exigir p 811 	

i Éaclo somente conforme a necessidade do contratante. 

CLÁUSULA  "• 	 S OMISSÕES E/OU TOLERÂNCIA 
Qualquer ont: 	

Liada nas cláusulas deste Instrumento serão decididas pela CONTRATA ' 	
-e contidas na Lei n, 8.666/93 e alterações, demais regulamentos 	
•raia, que fazem parte deste Contrato, independentemente de suas Ininsc• 

°IIRLICAÇÃO 
te Contrato, caberá à CONTRATANTE providenciar a 

•i animeis aditivos no Diário Oficial do Município, até o 5° 
tura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data, 

ti 	c 	i1i parágrafo único, do art. 61, da Lei 8.666/93. 

ORO 

presente Contrato, é competente o Foro da Comarca de 
:nu quaisquer controvérsias deste contrato. 

entre si ajustado, partes, lavrado o presente Contrato, na 
'c lido c achado conforme, o assinam em 02 (duas) vias de 

.1c 02 (duas) testemunhas, que também o subscrevem. 

CLÁUSULA  'IP 
Como condi 
publicação d, 
(quinto) dia u 

• a expensas ás 

CLAUSULA  
Para dirimir 
Siqueira Can- 

E, para firme 
forma do ate 	• 
igual teor e pe 

Siqueira Campos, rx de XXXX de 2018. 

FABIAN(' 
• COE 

   

 

CONTRATADA 

 

  

TESTEM 1 '  
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'NEXO VIII 

PREGÃO PRFSI 

MODELO DA O, ' A 12 	 1 <OMISSO E IDONEIDADE 

A 
11.3 'ENRIME n". 	  por intermédio do seu 

representante 	
sob as penalidades da lei para fins de participação no Pregão 

Presencial Ir >: deis 

que: 

• 05 documentos c 	• •• 	Fit, 	.111 colocados á disposição e tomou conhecimento de todas as 
informações; 

• • não se encime
<[One,ilicitar ou contratar com órgãos da Administração Pública 

Federal, Estads I, ' 	 ducal, e 

• inexistem Muts ham 	
Mando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

posteriores. 

20IS. 

Representante I 

• 

PP 	URAMUNI 	E tO 1 



Of'Orl3F, 
ANEXO IX 

PREGÃO PR ESENCIAL VC/20 I ) 

DECLARAÇÃO DE INES: EXICNCIA DE IMPEDIMENTO LEGAL PARA LICITAR (MODELO) 

A 	 (rern) somil), hm rua no CNRI/MF n°. 	 , por intermédio do seu 
representante 	í redimo :• 	• ido. 	sob as penalidades da lei, para fins de participação no Pregão 
Presencial n° XX/20 num 

- não apresenta neolinin inivolimunio I .11 para licitar ou contratar corno Poder Público, inclusive por 

meio de seus Irp1C(I•iliall'•''. irgru s. 1 ransiveis técnicos ou que possuam qualquer vinculo com a 

empresa, para o odiei,. Si 	• 

dd 2018. 

Irep 	mile Legal (nome/cargo/assinatura) 



,g(13039 

ANEXO X 

DECLARAÇÃO DE E 	 DE FATO SUPERVENIENTE IMPEDITIVO DA 
HABILITAÇÃO (1 O) 

(OBS.: Esta dolo recrio ob. 
sob as penas do lei. Coso o 

(presa que tiver conhecimento de algum fato impeditivo, 
(MI 	ntpedimento não é exigida esta declaração). 

PREGÃO PRI.SEINCIA N° X X/20 1N 

A Empresa 	  	  CNP] N. 
sedado 	 (endereço 	completo) 

. deeffira. sois as penas da lei, que há fato superveniente, impeditivo de 
sua 	habihmeco 	paru 	a 	presente 	processo 	dieitatedo, 	sendo 	este 

de 2018. 

Representante Legar da Endes:, 

~mem 



enon4r 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS-PR 
Rua Marechal DreMoro 1837— Centro, Siqueira Campos — PR, CEP: 84940-000 

cru]: 76.919.083/0001-89 

MEMORANDO INTFE 
De: Setor de Uri: R- 5: - 
Para: Assessoria 3r 

Siqueira Campos, 27 de setembro de 2018. 

Encaminhamos o Edital de Pregão 
Presencial n042/2(1  4, hsrs soSise e parecer Jurídico. 

Atenciosamente, 

Schso 	Silva Reis 
0511:leni d 1E580 de Licitação 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS - ESTADO DO PARANA 
Rua Marechal Deadoro, 1837, Siqueira Campos - PR, CEP: 84940- 000 

CNPJ: 76.919.083/0001- 89 
130:1 

Parecer jurídico  - 

Edital de Pregão Presencial n.° 
42/2018, Ressalvas. LEGALIDADE. 

Veio o presente instrumento para o fornecimento de parecer jurídico 

acerca da legalidade do EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL n.° 42/2018, que iniciará o 

processo licitatorio para registro de preços de combustiveis (gasolina e etanol), para 

atendimento da frota municipal, a serem solicitados conforme a necessidade pelo perlodo 

• 
de 12 (doze) meses, conforme especificações constantes do anexo I. 

Frise-se que a presente análise diz respeito tão-somente aos 

termos legais do Edital n3 42/2018 e seus anexos, e não ao procedimento licitatório, já 

que este sequer foi formalmente iniciado, tendo este parecerista tomado conhecimento 

apenas do instrumento convocatório, com fulcro no art. 38 da Lei de Licitações. 

Os termos legais do referido instrumento estão em consonância 

com a legislação especifica, tendo sido observadas todas as definições para a 

modalidade licitateria eleita, qual seja. Pregão Presencial, regulada pela lei 10.520/02. 

Os bens objeto deste certame parecem se enquadrar no conceito 

de bens comuns estando dentro, portanto, dos ditames da Lei 10.520/02, conforme 

• 
regulamenta o Decreto n.° 3 784/01. 

Em justificativa verbal, o responsável pelo setor informou que não 

fez cotações de preços porque os postos da cidade sempre cotam valores superiores aos 

que oferecem ao público em geral nas bombas, razão pela qual pegou tirou fotos destes 

valores em bomba e usou como cotação, o que parece encontrar respaldo legal por se 

tratar justamente do preço de mercado. Não pode haver alegação de prejuizo aos 

concorrentes porque neste preço de bomba já existe a margem de lucro dos mesmos, não 

havendo violação a algum principio da licitação. Contudo, ainda assim o ordenador da 

despesa e o Pregoeiro respondem pela veracidade das informações quantitativas 

constantes do instrumento e pela lisura da pesquisa sendo sempre opção do Chefe do 

Poder Executivo valer-se destes elementos. 
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RECEBEMOS 

Número' 
Data.  

Assinatura: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS—ESTADO DO PARANÁ 
Rua Marechal Deodono, 1837, Siqueira Campos —PR, CEP: 84940- 000 

CNPJ: 76.919.083/0001- 89 
etU042 

Uma vez que os preços estejam registrados, não haverá óbice para 

a aquisição, o que poderá, eventualmente, lesar os cofres públicos, já que poderiam ter 

sido feitos com menos gastos efou maior rendimento. Fica portanto sob a 

responsabilidade do ordenador da despesa a comprovação da efetiva necessidade desta 

fixação bem como a fiscalização da execução dos contratos. 

Seria de bom alvitre, e aqui fica uma mera sugestão à senhora 

Pregoeira, que na sessão pública os participantes sejam advertidos sobre reequillbrios 

econômicos e aditivos, já que tais pedidos são comuns neste tipo de objeto. Os 

empresados do ramo lá sabem de antemão as variações de preços e os problemas 

que nosso pais enfrenta com relação aos valores combustiveis, devendo ter este 

• cuidado no momento dos lances verbais. 

Assim sendo em que pesem as ressalvas aqui feitas sobre os 

preços cotados a media e a efetiva necessidade o parecer jurldico é pela LEGALIDADE 

do Edital de Pregão Presencial n.f 42/2018, devendo apenas ser observado o prazo para 

apresentação das propostas conforme as disposições das Leis 10.520/02 e 8.666/93, 

além das outras citadas no próprio Edital. 

É o parecer. 

O presente edital deve ser remetido ao órgão de Controle Interno do 

Municlpio para análise e parecer, nos termos do art. 113, §2°, da Lei 8.666/93 e art. 10!  

III, da Lei Municipal 165/07. 

Siqueira Campos, 28 de setembro de 2018. 

Tiago Reinaldo Bagabm Nassar 
Advogado (Portaria 051/2011) 

PREFEITURA MUNICIPAL Os SIOLIEn CAMPOS 
SEÇÃO DE PROTOCOLO E EXPEDnit 



CONSELHO 

tinetst. 

CMAS 

LD5 ASSISTOMIA SOCIAL DO SEQUEIRA 
trvb1P05. 

ESTALA) 00 PLUMA - 
LEI N°03055 

RESOLUÇÃO N°012ICMAS/2018 

SIMULA 'A 2PrN40 1251  os 
presa* do centos do FEAS PAIF - 
DUeraçâo rO 0552013 - CEM 
rotura na {enodo do meto a 
dezembro 2017'. 

O C 	lhoM 	lp I d As tê 	E 	I CIAS 	1Sb Ste 
que lhe cardete a Lei Munfolpal n°  0I0126 de 14/0952, 

Considerando a deLLeraçâo em reunião realizada 26.02201.9. 

Resolve: 

Art.r - Asma' letalmente a prestmee de cantas do EUS PAI? - OBWriÇâO 
Gamou - CEAS. /eferente eu per:cw' de Juni-c e dezembro de 2017. 

Art. 2'- Xprova EljUdilICEILVEI e plano de sondem:Ia referente aos saldos em ama 

As 	- Está Resolução entra em vigor na data es asa pubilwoo. revogadas 

dispaspos em contrarias. 

Siqueira Campas Sa de estambre da 2018 

Janete FffinC0 Vieira 
Prosidertc do Cooselbe Municipal de Assistência Sonial 

CONSEIRO HUNtom L DE ASSISTENCIA SOMEIDE SUMER+. 
CAMPOS 

[SIADO DO PAPOS 1 - 

CMAS 	UI MO3tP9t. 

RESOLUÇÃO N00111CMAS/2010 

SUMULA A aprovaçâo otal da 
prestação de coará do PEAS PA IF - 
%Ungir. 15 0852013 - CEAS, 
re.erveic ao corindo de soem a luto 

0 Conselho Muniapai de Assistência Social - COAS, no usa de suas atitudes 
que lhe confere a Lei Municipal n°03.095, de t4/0225. 

Considerando a deliberação em reuni& realizada 25:0012018. 
Resotac 

A. 1' — Apossar matute a prestação de coifes da FEAS PAIF - Delteraek a0  
000,'221 - CEAS reerente ao penedo de {mane lanho Ett 2017 

kt Ululava EljUStrICatVa e plano de providência miemo aos saldos em tonta 

Ad 	- Eslá Resolução entra em vigor na data de sua publicação revogadas 

disposiçOes em contrarias 

Siqueira Campes. 2.2 de setembro de 2018. 

Janete Franca V.eira 
Pres de Se do Conselho Munia eal Po Assistência Social 

A 2 	EDITAIS 

TERÇA-FEIRA, 02 DE OUTUBRO DE 2018 JCNIOOMERTE 10 	00004:3  
anojo 
JoeaALas COM BC 

EDIÇÃO 1,15  2044 

oxelmEre 

 

Pelada da Falam 

DECRETO PM 8312018 

O Prefeito do Mando° de Conselheiro Maifinck, Estada do 

Paraná no eso dos suas atribui Hes legais 
DECRETA: 

Art. 1'- Fica nomeada o Conselheira suplente Sr. NUCA, 

Augusto dc Lima Outro, para que substitua a Orvaelheira Sm Li [bane Romano 

da Sam no pedcdo de lérias 13(I dias) a canas do dia 	0120 IX sié 

Art. 2.•  - Fale decreto enema em vigor na da'a de sua 

pulaitemeomcx &padas as disposisUs em cendárm 
adicto da Prefeitura de Utopista de Conselheiro 

Matonck, Estado do Uan). til dia cie Os de estafo do ano de 2012 • 	Alex Souk& Pereira Canino Overtingues 

Peef eito Municipal 

MUNICIPIO DE SIQUEIRA CAMPOS - PARANA 
endo em vista a HOMOLOGAÇÃO do Pregão Presencial n°  
6/2018, cujo objeto é' Registro de preços para contratação de 
mpres as especializadas no Tomuimento de mannitex, refeições 
bu RO e refrigerantes, para os servidores municipais em serviços 

extraordinários, e serem solicitados de acordo com a necessidade 
elo período de doze meses. conforme especificasóes do anexo 1-

Tornam-se oú blico os exbatos dos contratos a eixo' 

Ne 	do 
Contrato 

Empresa Contratada Valor Total 

10412018 Mater & B'ussi Lida - Me R$ 43.300,00 
10512018 Macia de Fatima de Souza 

Pereira 
R$ 55.200,00 

queira Culpas, Dl de outubro de 
Fabiano Lopes Suelto 

Prefello Municipal  

PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS PARANÁ 

91  viso de abertura de Lidtatão Preqâo Presencial n° 4212016  

E20. Regis5o de Preços de Combustíveis do tipo Gasolina 

Corou m e Ela rol para Suprir as necessidades da Frota de Veiculeis 

Municipal, a serem solicitados conforme a necessidade, pelo perlado 

de 12 (doze) meses conf cume especificações do anexo I. 

PROTOCOLO até as 00h45r-ren do dia 161102018. 

ABERTUR& lede outubro de 2018- Hora: 091110min. 

LOCAL DE ABERTURA: Prefeitura Municipal, RUM marechal 

Deodoro n°  1837, Centro. 

INFORMAÇOES. Prefeitura Municipal -Tel: (43)3571-1122. 

EDITAL COMPLETO -WWW.doe.sioueiracampos.or ruov br 

Siqueira Campes, 01 de outubro de 2018. 

Juliana Cristina de Souza 

Pregoeira  
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GOVERNO DO PARANÁ 
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E DA PREVIDÊNCIA 

JUNTA COMERCIAL DO PARANA 
SISTEMA INTEGRADO DE AUTOMAÇÃO DO REGISTRO MERCANTIL - SISISCO 

00 004 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 	 Página: 001 / 001 
!Danificamos que as Inlormações abalso constam dos documentos arquivados neste Junta Comercial e são vigentes 
ns date da mia expedição._ 
Corne Empresarial 
ALEXANDRE CRISMAR° VELASCO BREU EPP 

Natureza Jorldlae: EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LTDA 
Numero de Idenlif reação do Regrar= da 	 CNP! 	 Data de ArquIvamenio do 	Date de Inicio Empresas NIRE (Sede) 	 Ato Conslitutivo 	de Atividade 
1 60041010-6 	 OSSE19.50~1-98 	 13I01i2000 	 1 VO1 /2000 

Endereço Completo (Logradouro Cr e Complemento Banto)DOMA Muni Oro, UF. CEP) 
RUA RIO GRANDE DO SUL. 1250, CENTRO SIQUEIRA CAMPOS, PR, 04.040-DOO 
Objeto 
COMERCIO VAREJISTA DE COMBUSTIVEIS PARA VEICULOS AUTOMOTORES, COMERCIO VAREJISTA DE 
LUBRIFICANTES, E LOJA DE CONVENIEN IA  

Capara Fli 	80.000,00 
MIcreeinpresa ou 	Prazo de Duração (OITENTA MIL REAIS) 	 Empresa da Pequeno Fede 
(Lel nr 12312006) 

Capitel integra uzacio: RI 
(OITENTA MIL REAIS) 

Empresa de pequeno porte 
IndetermInedo 

TItiller an rn eu 	In I da 
AdEnInislusix 	I/ INIOM 	MONS& 

ALEXANDRE CRISTIANO VELASCO 	 Sim 	 13/0112000 SXXXXXXXXS 

Ultimo Arquivamento 

Data: 21)00/2016 	 Na mero: 2015500007B 

Ato: ENQUADIRMIAENTO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

Amaro (s): ENQUADRAMENTO DE MICROEMPIRESA 

&lua* 
REGISTRO ATIVO 

SAIAS 
xx amo( xxxxxxxxxxxx 

CURITIBA. PR, 05 de outubro de 2019 

1 S414  1804 	‘-&998' • 
LIBERTA° BOGUS 

SECRETARIA GERAL 

Para Arrear a aslenliodade aCeSSS vssv iusisCOMeraal ges 
e Stern% numes 185510424 na Conaulla de ASeiSicidade 

ConWis seronNsi {si 23 Sas 

03.589.502/0001-981 
ALEXANDRE CRISTIANO VELAM EIREU-

Rua Rio Grande do Sul, 1250 
Centro-CEP: 84.940-000 

biqueira Campos-PR 

5..17jorRntaddarenIs 05/10SO is 

de ir PAR 
'& iunacoe2ereai pr 	br 
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SEXTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DE SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 
Contrato por Trandomurao em Empresa Individual de Responsabilidade Limitada - EIRELI 

ALEXANDRE CRISTIANO VELASCO & CIA LTDA 
CNPI/MIr 03589.502/0001-98 

Pêlo presente instrumento de alteração e transformação contratual de sociedade 

empresarial, pelo tipo e forma de sociedade limitada, ALEXANDRE CRISTIANO 

VELASCO, brasileiro, solteiro, empresário, nascido em OS de junho de 1980, natural da 

cidade de Siqueira Campos, Estado do Pararia, filho de Hélio Velasco e de Marilene 

Gonçalves da Silva Velasco, portador do documento de identidade civil sob n° 7.160.2974, 

expedido pela Secretaria de Segurança Pública do Estado do Paraná e do CPP/M11  sob ri" 

030.384.299-70, residente e domiciliado na Rua Rio Grande do Sul, n" 1606, Centro, na cidade 

de Siqueira Campos, Estado do Pararia, CEP 84.940-000, único sécio componente da 

sociedade empresária limitada que gira sob o nome empresarial de ALEXANDRE 

CRISTIANO VELASCO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com sede e foro na Rua 

Rio Grande do Sul, n° 1250, Centro, na cidade de Siqueira Campos. Estado do Paraná,. CEP 

84.940-000, com contrato soda' primitivo arquivado na Junta Comercial do Parang sob n° 

4120425810-7, por despacho em sessão de 13 de janeiro de 2000, inscrita no CNPJ/MP sob 

03 589.502/0001-98, resolve na melhor forma de direito, alterar e transformar seu contrato 

social em empresa individual de responsabilidade limitada EIRELI, bem como proceder M 

adequações na forma do artigo 44, inciso VI, da Lei 10.406 de 10 de janeiro de 2002, regendo a 

presente pelo artigo 980-A, e parágrafos, do Livro II da Parte Especial, c/c artigo 1054, e do 

Parágrafo único do artigo 1033 do Código Civil Brasileiro, acrescentados pela Lei 12.441 de 

julho de 2011, que regulamenta as Empresas Individuais de Responsabilidade Limitada, 

mediante cláusulas e condições, a saber 

DAS ALTERAÇÕES 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

DO TIPO DIRIDICO  

A sociedade empresária limitada que gira sob o nome empresarial de ALEXANDRE 

CRISTIANO VELASCO LIDA, fica neste ato transformada em Empresa Individual de 

Responsabilidade Limitada EIRELI, sob o nome empresarial de ALEXANDRE CRISTIANO 

VELASCO EIRELI, com sub-rogação de todos os direitos e obrigações pertinentes. 

CLÁUSULA SEGUNDA 

DO CAPITAL SOCIAL 
O capital social da EIRELI que era de R$ 30.000,00 passa a ser de RS 80.000,00 

(OITENTA MIL REAIS), devidamente subscrito e totalmente integralizado em boa moeda 

F589.50210001- 98 
ALEXANDRE CRISTIANO VEMSCOEIREII•ED 

Rua Rio Grande do Sul, 1250 

Centro-CEP:84.940-00ii 	, 

Lquára Campos-PP 

; SUMA COMERUNLI 



W589.502/0001-981 
ALOMBEMS.71MT VELASGOEIRELUEPF 

Rua Rio Grande do Su1,1250 

i.entro-CEP: 84.940-001 j 

Siqueira Campos-PR 

• 

000046 
SEXTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

Contrato por Transformação em Empresa individual de Responsabilidade Limitada - EIRELI 
ALEXANDRE CRISTIANO VELASCO .4r CIA LUTA 

CNII/MF 03 589 502/0001-98 

corrente do pais, cujo o aumento de 14.$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) é devidamente 

integralizado neste aro pelo sócio ALEXANDRE CRISTIANO VELASCO. 

Pura tanto, passa a transcrever, na Integra, o aro constitutivo da transformação da 

retende EIRELI, com o teor a seguir: 

ATO CONSTITUTIVO DA EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE 

LIMITADA - EIRELI 

ALEXANDRE CRISTIANO VELASCO EIRELI 

Pelo presente instrumento de constituição, ALEXANDRE CRISTIANO VELASCO, 

brasileiro, solteiro, empresário, nascido em 05 de junho de 1980, natural da cidade de 

Biqueira Campos, Estado do Paraná, filho de RUM Velasco e de Marilene Gonçalves da Silva 

Velasco, portador do documento de identidade civil sob rú 7.160 2974, expedido pela 

Secretaria de Segurança Pública do Estado do Paraná e do CEE/ ME sob M 030 354.299-70, 

residente e domiciliado na Rua Rio Grande do Sul, n" 1606. Centro, na cidade de Siqueira 

Campos Estado do Paraná, CEP 54.940-000, RESOLVE NA MELHOR FORMA DE 

DIREITO, CONSTITUIR O CONTRATO SOCIAL DA EMPRESA INDIVIDUAL DE 

RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI, bem como proceder as adequações na forma 

do artigo 44, inciso VI, da Lei 10 406 de 10 de janeiro de 2002, regendo a presente pelo aflige 

980-A, e parágrafos, do Livro li da Parte Especial, c/c artigo 10S4, e do Parágrafo tónico do 

artigo 1 ma do Código Civil Biasileiro, acrescentados pela Lei 12 441 de julho de 2011, que 

regulamenta as Empresas Individuais de Responsabilidade Limitado, mediante clâusulas 

condições, a saber: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

 

DO NOME EMPRESARIAL 
O nome empresarial da Empresa Individual de Responsabilidade 

ALEXANDRE CRISTIANO VELASCO - EIRELI, 

„.„ 

da 	[RELI é 

ratealreeal 
00 PflÃN 
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00004'2 
SEXTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DE.  SOCIEDADE EMPRES.  ÁRIA LIMITADA 

Contrato por Transformação em Empresa Individual de Responsabilidade Limitada -EIRELI 
ALEXANDRE CRISTIANO VELASCO g+ CIA LIDA 

CNIWMF 03.5139.502/0001-98 

CLÁUSULA SEGUNDA  
DA SEDE 

A sede soda] encontra-se estabelecido no RUA RIO GRANDE DO SUL, NI' 1250, 

CENTRO, NA CIDADE DE SIQUEIRA CAMPOS, ESTADO DO PARANÁ, CEP 84.910-

000, onde responderS Judicial e extra judicialmente pelos atos que praticar, podendo, quando 

convier aos interesses sociais, constituir filiais em qualquer parte do territbrio nacional 

CLAUSULA TERCEIRA 
DO OBJETO 

O objeto social da Empresa Individual de Responsabilidade Limitada - EIRELI 4, 

COMÉRCIO VAREJISTA DE COMBUSTÍVEIS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES, 
COMÉRCIO VAREJISTA DE LUBRIFICANTES E LOJA DE CONVENIÊNCIA. 

CLAUSULA QUARTA 
DAS PROIBIÇÕES 

Fica proibido o uso da firma para endossos, avais, I lanças, documentos análogos ou 

qualquer tipo de negócio alheio ao objetivo da EIRELL que acarretem responsabilidades, 
caso infringir esta proilxçâo fica individualmente responsável pelo compromisso contraído. 

CLÁUSULA  QUINTA 
DO CAPITAL SOCIAL 

O capital social da EIRELI é de R$ 80 000,00 (oitenta mil reais), devidamente subscrito 

e totalmente integralizado pelo titular em boa moeda ocorrente do pais. 

Parágrafo único 
A responsabilidade do titular é limitada ao valor do capital social integralizado. 

CLÁUSULA SEXTA  
DAS TRANSFERÊNCIAS DE QUOTAS 

O titular da EMELT somente poderá transferir a tituladdade de suas quotas para 

ou ti a pessoa física, desde que o adquirente declare expressamente que não participa de 

nenhuma empresa ns mesma modalidade, e que não esteja impedido para o exercício de 

administração. queser/ realizada mediante a lormalizagrio de alteraçâo do ato constitutivo. 

ALEXANDRECRISTIANOVELASCOEIRELI-EPP  

Rua Rio Grande do Sul, 1250 

entro-CEP:84.940-000

t

j LC
iqueiraampos-PR 

R589.50210001:R 

POETA COMERCIAL DO ESPADO DO PAPPE(Á - SELE 
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SEXTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 
Contraiu por Transformação em Empresa Individual de Responsabilid de Limitada - EIRELI 

ALEXANDRE CIUSTIANO VELASCO & CIA LTDA 
CNPUMF1133189.500001-98 

CLAUSULA SEGUNDA 
DA SEDE 

A sede social encontra-se estabelecido na RUA RIO GRANDE DO SUL, NI° 1250, 
CENTRO, NA CIDADE DE SIQUEIRA CAMPOS, ESTADO DO PARANÁ, CEP 84.940-
000, onde respondera judicial e extra judicialmente pelos atos que praticar, podendo, quando 

convier aos interesses sociais, constituir filiais em qualquer parte do Mi-Mário nacional. 

CLÁUSULA TERCEIRA 
DO OBJETO  

O objeto social da Empresa Individual de Responsabilidade Limitada - EIRELI é. 
COMÉRCIO VAREJISTA DE COMBUSTÍVEIS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES, 

COMÉRCIO VAREJISTA DE LUBRIFICANTES E LOJA DE CONVENIÊNCIA. 

CLÁUSULA QUARTA 
DAS PROIBICÕES 

Fica proibido o uso da firma para endossos, avais, fianças, &cimentos análogos ou 

qualquer tipo de negócio alheio ao objetivo da EIRELI, que acarretem responsabilidades, 

caso infringir cata proibição fica individualmente responsável pelo compromisso contraída. 

CLÁUSULA QUINTA 

DO CAPITAL SOCIAL 

O capital social da EIRELI é de R$ 80.000,00 (eitemta mil reais), devidamente subscrito 

e totalmente integralindo pelo titular em boa moeda corrente do pais. 

Paraná o Único  
A responsabilidade do titular E limitada ao valor do capital suciai integralizado. 

CLÁUSULA SEXTA 

DAS TRANSFERÊNCIAS DE QUOTAS 
O titular da MEU somente poderá frangem a *Umidade de suas quotas para 

outra pessoa física, desde que o adquirente declare expressamente que não participa de 

nenhuma empresa na mesma modalidade, e que não esteja impedido para o exercleio de 
administração, que será realizada mediante i onnalização de alteração do ato constitutivo. 

W.589.50210001 -98L 
ALEXANDRE CRISMOU VEVISCO EIREti•EPI- 

Rua Rio Grande do Sul, 1250 
entro-CEP:84.940-000 	r 

L
C
iqueira Campos-Pr 
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• 000051 
SEXTA ALTERAÇÃOCONTRATUAL DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA linfITADA 

Contato por Traroformação em Empresa Individual de Responubilidade Limitada EIREU 
ALEXANDRE CRISTIANO VELASCO ir CIA LTDA 

CNIVNIF 03389.502,0001-95  

nels1J_SULA SETIMA 
12AAPNIINISTRACAO 

A adminlatrectio de EIRELI lerá exertida exclusivamente pelo titular ALEXANDRE 
CRISITANO VELASCO, com os poderes e atribuições de administrar. ausentado o uso do 
nonie empresarial, vedado, no entanto, em advidades estranhas ao interesse social. 

!Agrego Primeiro 
O findar terá responsabilidade limitada ao valor da capital sodal subscrito perante a 

MEU e para com terceiros, uivo nos casas deexcesso de mandato ou ainda, pelos atos que 
praticar com Molaçáo da lei e do presente instrumento, assumindo, especificamente neste 
caso responsabilidade solidária e ilimitada. 

P regalo *quedo 
A EIREU. poderá constituir procuradores com os poderes da cláusula "adiuditle• e 

•ed-negocia•. 

CLÁUSULA OITAVA 
DO FALECIMENTO EINTERDIÇÃO DE SOCIOS  

No caso de falecimento ou interdtrao pememente do titular, a BREU. Mo se 

extinguirá, podendo ainda a [MEU cone e com os herdeiros do "de Mus", se for do 

interesse dos herdeiros, pela sucessào da dtularidade, mediante requerimento do sucessor 
Interessado, que será dada por alvará judicial ou na partilha por sentença judicial ou 

escritura pública. 

Para trçafoAnice 

7. /d 

	

	

Em qualquer dos eventos mencionados, o pagamento dos haveres e dimitos do findar 
falecido, interdita serão apurados coo avaliados por peritos comprovadamente habilitados, 

de livre espalha dos sucessores interessados ou por indlcaçáo judicial, e após esta avaliação e 

conhecido o seu montante a Inventariar, sede disbibuidos na mesma proporção para coda 

herdeiro sueesaor. 

ClÁUSULA NONA 

PA REIPIDDA PRÓ-LABORfi 
Ao titular da BREU, ALEXANDRE CRISTIANO VELASCO poderá ser lixada urna 

retirada mensal a titulo de prd-labore de acordo com as possibilidades da EIRELL 

R589.502/0001-98.  
ALEXAIDRECIRISTIAMOVEPSCOOREll-E11  

Rua Rio Grande do Sul. 1250 
Centro-CEP:84.940-00(  

Iliqueira Campos-Po_ I 
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MiXOSIDRE CRISTIANO VELASCO 
Titular Responsável da EIRELI 
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SEXTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DE SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 
Contrato por Transformação em Empresa Individual de Responsabilidade Limitada - EIRELI 

ALEXANDRE CRISTIANO VELASCO & CIA LTDA 
CNIII/MF 03.589.502/0001-98 

 

• 

Parágrafo Primeiro 
O titular da El RELI, assume, no exercício de suas funções, o cuidado e a diligência 

que costuma empregar na administração de seus próprios negócios 

lítvatólógundo 
Aplica-se As atividades do titular no que couberem, as disposições concernentes ao 

mandato, 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA 
DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

Todas as divergências serão resolvidas pela interpreDção deste contrato, sendo os 
casos omissos regidos pelas disposições do Código Civil Brasileiro de 2002 na Comia do 
artigo 44, inciso VI e artigo 980-A ê. parágrafos, do Livro II da Parte Especial que regulamenta 
a Empresa Individual de Responsabilidade limitada, OREM subsidiariamente, e nu que for 
aplicada, a Lei das Sociedades Anónimas, bem como as disposições gerais para as Sociedades 
Simples que regem a matéria 

 

    

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA 

 

o DO FORO 
Para todas as questões decorrentes do presente contrato será competente o Foro da 

Comarca de Siqueira Campes, Estado do Paraná, com renúncia de qualquer outro, por mais 
privilegiado que sela ou venha a scr. 

E assim, por estar de pleno acordo com todas as cláusulas e disposições, firma o 

presente instrumento para que produza seus jurídicos e legais efeitos, 

 

• 	Siqueira Campos. Estado do Paraná, 13 de novembro de 2015. 

ALEXANDRE NUME VELASCOEIREINEPP 

Rua Rio Grande do Sul. 1250 
Centro-CEP 84.940-000 

Liqueira Campos-PR 

R.589.50210001-98 
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ALEXANDRE CRISTIANO VELASCO EIRELI - EPP 
Rio Grande do Sul, n" 1250, (Mino, Siqueira Campos 

Estado 	Puraná - CEP 34.940-000 
ENEMIME 03 589 302/0001-98 Mu 90201211-14 

uostosteMoiremi 

(10 r.? I.)5J 

ANEXO VI 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
PREGÃO PRESENCIAL N° 42/2018, 

A empresa ALEXANDRE CRISTIANO VELASCO EIRELI- EPP, CNPJ n°  
03.589.502/0001-98, sediada Rua Rio Grande do Sul ,n°1250. Centro, Siqueira 
Campos PR,declara, sob as penas da lei, com base no artigo 3° da Lei 
Complementar n° 123 de 14/12/2006, que está enquadrada na definição de 
Empresa de Pequeno Porte 

Siqueira Campos PR, em 12 de outubro 2018. 

ALEXANDRE CRISTIANO VELASCO 
CPF•030.384.299-70 
Representante Legal 

icL 

R589.502/0001-981 
ALDIANDRECRISTIANOVEMSCOERELI-EPP 

Rua Rio Grande do Sul, 1250 

Lentro-CEP:84.940-000 
Siqueira Campos-PR 

    



ALEXANDRE CRISTIANO VELASCO EIRELI - EPP 
Rua Rio Grande do Sul, e 1250, Centro, Siqueira Campos 

Estado do Paraná — CEM S4,940-000 
CNI3J/MF 03.589.502/0001-98 1E: 90201231-14 	I 

e-mad: postos@homuulmom 

00005. E 

ANEXO II 

DECLARAÇÃO DE QUE 0(S) OBJETO(S) OFERTADOS ATENDEM AS 
ESPECIFICAÇÕES E A LICITANTE ATENDE AOS REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N° 42/2018 

DECLARAMOS para fins de participação no procedimento licitatorio — 
PREGÃO n.42/2018 da Prefeitura Municipal de Siqueira Campos - PR, que o 
objeto ofertado por esta Empresa ALEXANDRE CRISTIANO VELASCO EIRELI-
EPP atende todas as especificações descritas neste Edital; que os documentos 
que compõem o Edital foram colocados à disposição e tomou-se conhecimento de 
Iodas as informações, condições locais e grau de dificuldade para o fornecimento 
do objeto, dando-se concordância a todas as condições desta Licitação de Pregão, 
sem restrições de qualquer natureza e de que, se vencedor desta Licitação, 
executará o objeto, pelo preço proposto e de acordo com as 'normas deste 
Certame Licitatõrin e: que esta empresa atende plenamente os requisitos 
necessários à habilitação, possuindo toda a documentação comprobatona exigida 
no Edital convocatório, 

r, 

Siqueira Campos PR, em 12 de outubro 2018 

ALEXAND E CRISTIANO VELASCO 
CPF:030.384.299-70 
Representante Legal R.589.502/0001-981 

ALEXANDRECRIMIANOVELASCOEIPRI-EPP 
Rua Rio Grande do Sul, 1250 

LentroeGEP :84.940-000j 
Siqueira Campos-PR 
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NaternA ~c SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 
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CNPJ. 17.491.025/0001-38 
SEGUNDA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DE CONTATO SOCIAL 

LUIZ MARCOS DE ALMEIDA, DISS1113d0, Casado Satt 
regime de Comunhão Parcial de Bens, natural de 
Jabuti. Paraná, nascido em 12/07/1967, empresário, 
OPE 565.440 069-04, Cédula de identidade RO 
4.841E75-7 expenda peia Secretane de Estado de 
Segurança Publica do Retaliá em 17/06/1986, 
domiciliado na cidade de Siqueira Campos, Estado do 
Paraná, residente e Rua Expedicionários, rE 2440, 
Bairro Boa VISI8, CEP 84940-000. 

REGINALDO NOGUEIRA, brasileiro, casado sob 
regime de Comunhão Parcial de Bens, natural de 
Siqueira Campos, Paraná, nascido em 08106,1973, 
empresário, CPE 019.141.139-69, Cédula de 
identidade RO 7 022 585-1 expedida pela Secretaria de 
Estado de Segurança Publica do Paraná em 
21/0111994, domiciliado na cidade de Siqueira Campos, 
Estado de Paraná, residente a Rua Rio Grande do 
Norte, nt 1895. Beiro Santa Izabel, CEP 84940-000. 

As parles acima identificadas têm, entre si. justas e 
acertadas a presente Alteração de Contraio 5oRal d 
Sociedade Empresária CANA VERDE COMÉRCIO DE 
COMBUSTIVEW LTDA, com sede e toro em Siqueira 
Campos, na RodoOa Perigai de Souza, PR 092, n° 
1107, Quadre 02, Bairro Nações, CEP 84.940-000, 
registrada na Junta Comercial do Estado do Paraná 
sob n° 412.0751495-3. ultima alteração registrada em 
18/0212014 devidamente 'insulte no . CNPJ. n° 
17401.025/0001-38. que se regerá pelas clausulas 
seguintes e pelas condições descritas no presente. 

DA TRANFERENOIA DE QUOTAS 

ClaUtILIIII V. O sacio LUIZ MARCOS DE ALMEIDA que possui na sociedade 
64 000 (Sessenta e Quatro Min quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (Um real) 

Atri CC4051C 	 KM 	~Á 

51155551a) O Ri4IS7RO Is 01/07/2016 52.20 SOB W 20143905511. 
PROIWOLO -001 5 	/01/10 6 50 CO It .50.151CAÇA0 
11601155159 MIM 11201515957 
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CNN. 17.491.025/0001-38 
SEGUNDA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DE CONTATO SOCIAL 

LUIZ MARCOS DE ALMEIDA, brasileiro, casado sob 
regime de Comunhão Parcial de Bens, natural de 
Jaboti, Paraná nascido em 12/07/1967, empresário, 
CPF 565440.069-04, Cédula de identidade RG 
4 542.d75-7 expecida peia Secretana de Estado de 
Segurança Publica do Paraná em 17/06/1986, 
domiclitado na cidade de Siqueira Campos, Estado do 
Paraná, residente a Rua Expedicionários, n° 2440, 
Bairro Boa Vista, CEP 84940-000. 

REGINALDO NOGUEIRA, brasileiro, casado sob 
regime de Comunhão Parcial de Bens, natural de 
Siqueira Campos, Paraná, nascido em 08/06/1973, 
empresário. CPF 019.141.139-69, Cédula de 
identidade RG 7.022.586-7 expedida pela Secretaria de 
Estado de Segurança Publica do Paraná em 
21/01/1994, domicifiado na cidade de Siqueira Campos, 
Estado do Paraná, residente a Rue Rio Grande do 
Norte, n°  1895, Bairro Santa 'calcei, CEP 84940-000. 

As partes , acima identificadas têm, entre si. Justas e 
acenadas a presente AJ terna° de Contrato social, da/  
Sociedade Empresária. CANA VERDE COMÉRCIO DE 
COMBUSTIVEIS LTDA, com sede e foro em Siqueira 
Campos, na Rodovia Pad got de Souza, PR 092, n° 
1107, Quadra 02, Bairro Nações, CEP 84.940-000, 
registrada na Junta Comercial do Estado do Paraná 
sob n° 412.0751495-3 ultima alteração registrada em 
18/0212014 devidereente incer(la no CNPJ. n° 
17.491.025/0901-38. que se regerá pelas clausulas 
seguintes e pelas condições descritas no presente. 

DA TRANFERENCIACDÉ QUOTAS 

Cláusula 1', O sócio LUIZ MARCOS DE ALMEIDA que possui na sociedade 
64.000 (Sessenta e Quatro Mil) quota& no valor nominal de R$ 1,00 (Um real) 

A anulada d44 t• dOeta•Mo,  asa bata Base s f 	pujaste á censcovacao d• assa autantici siadas nom ~poetisa@ pertas* 
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SEGUNDA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 

cada totalizando o valor total de R$ 84.000,00 (Sessenta e Quatro MI Reais), 
correspondente a 80 % (Oitenta por cento) do total de quotas, cede e transfere 
a titulo de venda ao sócio Ingressante ALTAIR LOZANO BONILHA, bresllelm, 
natural de Siqueira Campos - PR, empresário, Casado, sob Regime de 
Comunhão Universal de Bens, portador da Carteira de Identidade n° 1 260.649-
4 expedida pela Secretaria de Segurança Publica do Estado do Paraná e 
C.P E 185.743.009-34, nascido em 23/093 955, domiciliado na Cidade de 
Siqueira Campos, Estado da Paraná, residente na Rua Alagoas, ri° 1841, 
Centro, CEP 84040-000, o totalidade de suas 84.000 (Sessenta e Quatro Mil) 

971C- „) quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (Um real) cada totalizando o valor total de 
(bb.t. as 84,000,00 (Sessenta e Quatro Mil Reais). 

Cláusula V. O sócio REGINALDO NOGUEIRA que possui na sociedade 
40 	16.000 (Dezesseis Mil) quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (Um real) cada 

totalizando o valor total de R$ 15,000,00 (Dezesseis Mil Reais), correspondente 
a 20% ( \ Ante por cento) do total de quotas, cede e transfere a titulo de venda 
ao sócio ingressante ALTAIR LOZANO BONILHA, já qualificado, o total de 
12.000 (Doze Mil) quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (Um real) cada 
totalizando o valor total de R$ 12,000.00 (Sessenta e Quatro Ml! Reais) e a 
sócia Ingressante BRUNA DIAS BONILHA, brasileira, natural de Curitiba-PR, 
empresária, solteira, portadora da Carteira de Identidade n° 9.640 411-5 
expedida pela Secretaria de Segurança Pública do Estado da Paraná, e C.P.F. 	(-? f 
087.409 539-55, nascida em 12/00/1993 domiciliada na Cidade de Siqueira 

M)./I  y - Campos, Estado do Paraná e residente a Rua Alagoas, n° 1841, APT 0101, (4, 
Centro, CEP 84940-000, o total de 4.000 (Quatro Mil) quotas, no valor nominal ((„.. 
de R$ 1,00 (Um real) cada totalizando o valor total de R$ 4,000.00 (Quetro$ 
Quatro Mil Reais), 

Parágrafo Único: "Os sócios retirantes declaram estarem pagos e satisfeitos, 
dando aos abolce Ingressantes ALTAIR LOZANO BONILHA e BRUNA DIAS 
GORILHA plena, geral e irrevogável quitação". 

CAPITAL SOCIAL 

Cláusula V. O capital social da sociedade que e do R$ 80.000,00 (Oitenta Mil 
reals), dividido em 80,000 (Oitenta MII) quotas, no valor nominal de R$ 1,00 
Um real) cada, passa nesse ato a ser de R$ 189 000,00 (Cento e Oitenta Mil 

reais), dividido em 189.000 (Cento e Oitenta Mil) quotas, no valor nominal de 
RE 1,00 (Um real) cada, cujo aumento de R$ 109.000,00 (Cento e Nove Mil 
Reais) fica integralizado neste ato em Moeda corrente do pais. 

2 

alkt‘t0:0 formo 
 
Dt W22.! M2 20 SO11 tf' 201.639646n. 

U21=.160E04NVI4MVEI9 	P! ".."1C'442:  

nairdaus-onod 
COIITT113.. 21/0/204 

MINI gap! aaaaa cl . 	gov . 
realOada Meta Cleminntán. •• bpn•So, friA illUjiMit• esarr.ovnlo d• Nue ut eantifidada no@ reerseti 	odi vea 	t• rsgermands  weue neapeptivo• 	de. w•rifica00 

• ~MS 	 .•£. 



OVNik COMACIAL 	MO 	UNIU 

moramo,  ia3,11411L Ot 11/01/2014 çÕDrwoz VISIPT MLLJ: 
Zklk MLICI Watt= a DECINU9tIVill LTDA 

000062 

1.1VH.1/.9,1.1.1,0/uutii-Ja 

SEGUNDA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 

j 
I 

DA ADMINISTRAÇÃO 

Cláusula 3. A administração da sociedade e o uso de seu nome ficarão a 
cargo de ambos os S60109, que poderão assinar individualmente, somente em 
negócios de exclusivo interesse da sociedade, podendo represente-Ia perante 
repartições RiáblIces, Federais, Estaduais, Municipais e Autárquicas, e também 

49 

	

	perante particulares, senda-lhe vedado, no entanto, usar a denominação social 
em negócios estranhos aos interesses da sociedade, ou assumir 
responsabilidade estranha ao objetivo social, seja em favor da quotista ou de 
terceiros. 

Parágrafo único: Fica Facultado aos sócios administradores nomearem 
procuradores ou administradores não sócios, sendo que para os procuradores 
nomeados o periodo indeterminado, devendo o instrumento de procuração 
especificar detalhadamente os atos a serem praticados pelos procuradores 
assim nomeados. E com relação aos administradores não sócios os direitos e 
deveres se regerão pelas mesmas cláusulas que regem os demais sócios 
administradores, 

Cláuaula P. Os Administradorei declaram, sob as penas da Lei, que no 
estão impedldoe de exercerem a administração da sociedade, por lei especial, 
ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sobas efeitos dal , 
a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou 

• 
por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, 
ou contra a economia popular, 'contra o sistema financeiro nacional, contra 
normas de defesa de concorrência, contra as relações de 'consumo, fé pública, 
ou a propriedade. 

DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

A vista das aparações ora ajustadas os sócios resolvem, por este 
instrumento, atualizar e consolidar o contrato social, tornando sem efeito a 
partir desta data, as clausulas e condições contidas no contrato primitivo e suas 
alterações, passando e ter a seguinte redação: 

OICIRITWA-MAL 
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COMpoe da vewif imaOte 

Sócios Quotas Valor ( 4) 	1 

ALTAIR LOZANO BONILHA 179.550 R$ 179.550,00 95% 

BRUNA DIAS SONILHA 9.450 R$ 	9.450,00 5% 

TOTALIZANDO 189.000 —Ri189.000100 100% 

3 
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CNP.I. 17.091.025/0001-38 
SEGUNDA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DE CONTATO SOCIAL 

ALTAIR LOZANO BONILHA, brasileiro natural de 
Siqueira Campos 	PR, empresário, Casado, sob 
Regime de Comunhão Universal de Bens, portador da 
Carteira de Identidade n° 1.260.649-4 expedida pela 
Secretaria da Segurança Publica do Estado ao Paraná 
e C P.F 185.743909-4, nascido em 23/09/1955, 
domiciliado na Cidade de Siqueira Campos, Estado do 
Paraná, residente na Rua Alagoas n° 1841, Centro, 
CEP 84940-000. 

BRUNA DIAS GORILHA, brasileira, natural de Cuntlba-
PR, empresária, solteira, pagadora da Carteira de 
Identidade n° 9.640 411-5 expedida pela Secretaria de 

\ Segurança Pública do Estado do Pararia, e C.P.F. 
\• 067.409.539-55, nascida em 12/06/1993 domiciliada na 

Cidade de Siqueira Campos, Estado do Paraná e 
residente a Rua Alagoas, n° 1841, APT 0101, Centro, 
CEP 84940-000. 

As partes acima identificadas têm, entre si, justas 
acertadas a presente Consolidação de Contrato Social 
da Sociedade Empresária, CANA VERDE COMÉRCIO 
DE COMBUSTIVEIS LTDA. com  sede e foro em 
Siqueira Campos, na Rodovia Parigot de Souza, PR 
092. n° 1107, Quadra 02, Bairro Nações, CEP 84.940-
000, registrada na Junta Comercial do Estado do 
Paraná sob n° 412.0751495-3 em 09/0112013, 
devidamente inscrita no CNPJ. no 17,491.025/0001-38, 
que se regerá pelas cláusulas seguintes e pelas 
condições descritas no presente. 

DA DENOMINAÇÃO, SEDE, OBJETO E PRAZO 

CLAUSULA PRIMEIRA: A sociedade girará sob o nome empresarial de CANA 
VERDE COMÉRCIO DE COMRUSTIVEIS LTDA, com sede e foro em Siqueira 
Campos, na Rodovia Pailgút de Souza, PR 092, rir 1107, Quadra 02, Berilo 
Netas, CEP 84,940-000, 
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CNPJ. 17.491.025/0001-38 
SEGUNDA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DE CONTATO SOCIAL 

CLAUSULA SEGUNDA: A sociedade terá por objeto social o COMER 
VAREJISTA DE COMBUSTÍVEIS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES (OBACErN  
47.314/00). COMÉRCIO VAREJISTA DE LUBRIFICANTES (CAIA 41.32- 
S100). o TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE PRODUTOS PERIGOSO E& 2, /‘2  

s1 y3 —.1. 

CLAUSULA TERCEIRA: A sociedade iniciou suas atividades em 09 de aneiro 
de 2013 e seu prazo de duração é Indeterminado. 

DO CAPITAL SOCIAL E QUOTAS 

CLAUSULA QUARTA: C capital social que é de RI 189.000,00 (Cento e 
oitenta e nove mil reais), dividido em 189 000 (cento e oitenta e nove mll) 

• quotas, no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, inteiramente subscrito e 
integrallzado pelos sócios em moeda corrente do Pais, ficando distribuído nas 
seguintes proporções: 

Melo* Quotas Valor (59) 
ALTAIR LOZANO GORILHA 179.550 145 179 550,00 95% 
BRUNA DIAS BONILHA 9.450 R$ 	9.450,00 5% 
TOTALIZANDO 189.000 RI 189.000,00 100% 

CLAUSULA QUINTA: As quotas são Indivisíveis e não poderão ser cedidas ou 
transferidos a terceiros sern o consentimento do outro sócio, a quem fica' 
assegurado, em Igualdade de condições e preço, o direito de preferáncia para 
a sua aquisição se postas di venda, formalizando, se realizada a cessão delas, 
a atter:Mio contratual pertinente 

11 	CLÁUSULA SEXTA: A responsabilidade dos sécios é limitada só valor de suas 
quotas, mas todos respondera° solidedemente pele integrallzaçáo do capital 
social. 

DA ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE 

CLÁUSULA SÉTIMA: A.administraçáo da sociedade e o uso de seu nome 
ficarão a ougo de ambos os Sócios, que poderão assinar Individualmente, 
somente em negócios de exclusivo Interesse da sociedade, podendo 
representá-la perante repartições Públicas, Federais, Estaduais, Municipais e 
Autárquicos, e também perante parodulares sendoblie vedado, no entanio, 

I 	5  
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CNN. 17.491.025/0001-38 
SEGUNDA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DE CONTATO SOCIAL 

usar a denominação socai em negócios estranhos aos Interesses da 

sociedade, ou assumir responsabilidade estranha ao objetivo social, seja em 
favor de quotista ou de terceiros. 

Parágrafo Único: Fica Facultado aos sócios administradores nomearem 
procuradores ou administradores não sócios, sendo que para os procuradores 
nomeados o período indeterminado, devendo o instrumento de procuração 
especificar detalhademente os atos a serem praticados pelos procuradores 
assim nomeados. E com relação aos administradores não sócios os direitos e 
deveres se regerão pelas mesmas cláusulas que regem os demole sócios 
administradores. 

• CLÁUSULA OITAVA Os administradores farto jus a uma retirada mensal, a 
titulo de pró-labore, em valores pelos mesmos estabelecidos, 
Independentemente de alteração deste contrato. 

DAS FILIAIS 

CLAUSULA NONA: É facultado à sociedade abrir filial ou outros 
estabeledmentos, no pais ou fora dele, por deliberação dos sócios nos moldes 
da Cláusula 70, seguindo o estabelecido no artigo 1.000 do Código Civil de 
2002. 

• 

Do ExeRcicio 

CLAUSULA DECIMA: O exercicio social será encerrado no dia 31 de 
dezembro de cada ano, quando serão levantados o Balanço Patrimonial, a 
Demonstração do Resultado do Exercício, e demais demonstrações e relatórios 
exigidos pelas normas contabels e pela legislação, cabendo aos seclos na 
proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apuradas. 

DA TRANSFERÊNCIA 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA: A sociedade não se dissolverá pelo 
falecimento ou Interdição, de um dos sócios, mas continuará com os sócios 
remanescentes, sendo que o meeiro e os herdeiros do sócio falecido, ou 
representante do sócio que for declarado Interdito somente poderão ingressar 
na sociedade observando-se o que dispõe o presente contrato sobre a 
substituição e admissão de novos sócios. 
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CNRI. 17.491.025/0001-38 
SEGUNDA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DE CONTATO SOCIAL 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Os adMinistradores declaram, sob as penas 
da lei, que não estão impedidos de exercer a administração da sociedade, por 
lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob 
os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente o acesso a 
cargos públicos; ou por crime (alimentar, de prevaricação, peite ou suborno, 
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra sistema financeiro 
nacional, contra as normas de defesa da concorrência. contra as relações de 
consumo, (é pública ou a propriedade. 

E, por se acharem assim Justos e contratados, firmam o presente 
instrumento. 

Siqueira Campos PR, 01 junho de 2016. 

- - 
NO BONILHA 

Sócio Administrador ingressante 

4A.(42A dmy410.  

BRUNA DIAS GORILHA 
Sócia Administradora Ingressante„,,,se  

JOIrt CCKEICILI os te TADO DO PXPARÁ - SEDE 

=Tino° O 'Muno m 21101"01, of,20 	Ro 
MCMOCOW: 1.4.31114CIL De 11/0)/20.16. C612100 DE VEPX 
"40111619• nu: "'orno”. 
can VERDE COldiCtO DE CfalaUfTinas LTWA 

LLSo"4d it.vm 
EICARVIAIS-WEIMAI. 

MEIEM. 2l/0)/ 2014 
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ANEXO II 

DECLARAÇÃO DE QUE OS OBIETOS OFERTADOS ATENDE AS 
ESPECIFICAÇÕES EA LICITANTE ATENDE AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL fis 42/2016 

DECLARAMOS Para fim de Pasticipano no procedimento licitando - PRE AO ri. 42/2010 da 
Prefeitura Municipal de Siqueira Campos - PR. que o objeta ofertado por esta Empresa (que 
subscreve abaixo) atende todas as capes-Situações descritas neste Edital: que os domimentos que 
compiSem o Editai foram colorados à disposição e tomou-se conhecimento de todas as informapSes. 
condições lotais e grau de dificuldade para o fornecimento do objeto, dando-se contordricia 
todas as condições desta Ilcitaçào de Pregão. sem restrições de qualquer natureza e de flue. se  
vencedor desta Licitação. executara o objeto, pelo preço proposto e de acordo com as normas deste 
Certame Lidtatório e; que esta empresa atende plenamente os repulsam ornem:Mios A habilitação. 
possuindo toda a doturnentanocomprobatória exigida no Edital convocatório. ; 

Siqueira Campos-Pannâ. IS de outubro de 21118 

./XLC /tecia ares-rn let 
Bruna Dias &milha 
Sécia AdmInistrad n 
Cana Verde Gemê ocs de Combustivels LIDA 

CNPl: 17.491.025/0n11-3B 
CPF: 087.409539- 5 
RG; 9.640.411-5 SSP/PR 

CANA VERDE COMERCIO DE COMBUSTNEL ITEM-CEPA 17.4311115/0031.3g -ROD PARIDOS DE 
SOUZA PRO92 SIQUEIRA CAMPOS-PR -CEP 84..940.000- Tu. 455(431  



AilliONATO øt Marta L MOTISt 

Bruna Dias Bonllha 
Sala AdMInif teldDra 
Cana Verde Comércio de Combustiveb LIDA 

Ire 	
CNP): 17.491.025/000148  
CPF. 087.409539.55 
RO 9 640 411.5 SSP/PR 

l nhit1d. eira 
Gerente 
CPF: 049.9 .419-43. 
RG na 9 6 6110.7 55P/PR 

ISInUONATO ta SOTAS MO/ 

CANA VERDE COMERCIO IX COMSUSTIVEL LIDA- CNN: 17.491.015/C001-33 - ROD PARIGOT DE 
SOUZA PR 092 SIQUEIRA CAMPOS- PR - CEP M.940-000- TEL • 55 (43)3571-3337 

AI/TU POSTO 

cisro REI ti • °c00% 
ANEXO V 

CARTA DE CREDENCIAMENTO 

PREGA° PRESENCIAL N 42/2018 

nocumçÁo 

Pelo presente Instrumentt a empresa Cana Verde Comércio de Combustivels LIDA Inscrila no CNIWMF na. 
17.491.025/0001-38. comsede_ EncL Mel Padmot de Souza PR 092,01107- Bairro: 	CEP; 04940-000 

SMudra Com.» - Pannt Sed representante legal 56cla Administradora, Sra. Bruna PIM Bonilly perta6371 
da Carteira de Identidade n.9.640.911-5 SSP/PRCPF n 087A09539-55. nomeia e constitui como pnIfilladDr. 
o Sr. Fernando Mamilos Vidra. 	s-Uel • Caued Ge te. Inscrit no CPF 049.969.419-43; portador do 
RG na 9616110-7 SSP/PR. rei-Meu e m Ru 5 Mn ti 99999. Ima Si oba. 	. 	0-000 
Campos - Paran.1. ao qual OUTORGA AMPLOS PODERES para representa-1a em todos os uns inerentm ao 
PREGÃO PRESENCIAL na. 42/7010 da Prefeltura Municipal de Siqueira Campos PR. pedendo.iMb7M77. 
formular lancei, complementar proposta. negociar preço. Interpor recursos ou ressalvas. renundar à 
Interpodcio de recursos, acordar. tramMir destatIr e receber avisos e [mi:nações. assinar decbractes e 
guinar o Contrato oriundo da Udtação enfim. praticar todos os atos necessários ao bom e e1 cumprimente 
deste mandato 

Siludra Campos-Paraná, IS de outubro de 2010 
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ALEXANDRE CRISTIANO VELASCO EIRELI - EPP, onoos7  
Rua Riu Grande do Sul, nd 1250, Centre, Siqueira Campos 

Estado do Patauá — CEP: 84,940-000 
CN111/114 03,589.502 /0001-98 IR 90201231-14 

postesiettormaideom 

PROPOSTA DE PREÇOS 

ALEXANDRE CRISTIANO VELASCO EIRELI - EPP 
Rua Rio Grande do Sul, rr 1250, Centro, Siqueira Campos 
Esiadu do Paraná - CEP: 84.94E000 
CNPJ/M1° 03.589.502/0001-98 1E: 90201231-14 
e-mail: postosrmhormaiteom 

PREGÃO PRESENCIAL N°42/2018 

Apresentamoi nossa proposta para o fornecimento dos produtos, sob a modalidade 
PREGÃO PRESENCIAL N° 42/2018 pelo menor preço por ITEM. Declaramos que, se 

vencedora, forneceremos os liCTIS pelo preço orçado, com valor devidamente detalhado em 
conformidade com as especificarmos constantes no ANEXO I do Edital do PREGÃO 

PRESENCIAL 15" 42/2018 e como segue: 

OBJETO: Registro de Preços de Combustíveis do tipo Gasolina Comam e Etanol para 
suprir as necessidades da Frota de Veicules Municipal, a serem solicitados conforme a 
necessidade, pelo período de 12 (doze) meses, conforme as especificarmos do anexo I. 

Apresentamos e submetemos á apreciação de Vossas Senhorias a nossa Proposta de Preços 

para o fornecimento do material ora licitado. 

Rem Unidade Descrição Quantidade Marca Valor 
Unitário 

Valor Total 

Litros Gasolina 
Comum 

70000,000 Ciapetro 4.7000 329.000,0000 

2 Litros Elanol 15000,000 Alpes 3,2000 43.000,0000 

Valor total: R$ 377.000,000 (Tree atos e Setenta e Sete Mil (eais). 

O prazo de validade da proposta de preços é de 60 (sessenta) dias corridos a panir da data 
do recebimento da proposta pela Comissão de Licitação. 

Atenciosamente, 

A EXANDRE CRISTIANO MASCO 
CPF:030.384.299-70 
Representante Legal 03.589.50210001R 

ALEXANNECRISTIANOVELASCOEIRELI-EPP  

Rua Rio Grande do Sul, 1250 

Centro -CEP : 84.940-000j 
Centro Campos-PR 



ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL SIQUEIRA CAMPOS 

PREGÃO PRESENCIAL 

Nr.: 42/2018 - 	O(1On 

CNN: 76,918.083/0001-89 
Rua Marechal Deodato, 1227 
C E.Pc 24940-4100 	- Slquata Carrpos PR 

Processo Adniinistrativo: 	09,2010. 
Data do Processa Sean.: 	24/091201B 

Processo de Itellasào- 	 741201S 
Data do Processo 	 27109)2015 

Celha III 

ANEXO 1  
RELAÇÃO DOS ITENS DA LICITAÇÃO 

   

Item' Quantidade I Una] I 
	

Espeuficaça0 	 Total Preço Merano 

1 	70000,000 c :ars Cidarr C 

 

4.1000 329 000 r O000 

  

3,2000 

 

    

(palores expressos em  peais Ra) I Total M„i„ Gere:I 
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PROPOSTA DE PREÇOS 

PREGÃO PRIN.ENCUiL N 42/2018 

Cana verde Comércio de Cambo:sarada LTDA 
C11"1: 17.491.025/0001-3E1 
1E: 90623574.92 
EM. Rod. Palitos de S.ouza P809;01107 Bairro: Ngefl 
CEP84940-000 
Siqueira Campos- Param. 
Tel: 43 3571 1699 
e-malleorn:tutripanotaatutrdetbsitzulleacn 
Banco Brademo • Agencia:3.193 C/O. 15001-0 -Cana Verde Cosnérdo de combustivets LIDA 
Endereço para envio da Ata/Contrato:Rod. Parket de Soou PR 092.01107- BairrO.Nnee 
CEP: 84940000 .51quelra Campos - Parará. 

Apresentamos nossa proposta para o foreerfroento dos produtos sob a modal:Idade PREGÃO PRESENCIAL Ns 42/2018 
Pelo menor preço por ITEM DMIIIMOS que. se  ia 	ruid ra. forneterernos OS Itens pelo preço orçado. com  valor 
devidamente detalhado em conformidade com as espedflopies censonses no ANUO I do Edital do PRECAO 
PRES. ENUAL Na 42/20111 e como segar 
OBJETO. Registro de Preços d Lombo:nau, do tipo Gasolina Comum e Ruml para suprir as necessidades da Frota de 
Veicubas Municipal. serem solkitados conforme a necessidade. peio peleclo de 12 (doze) meses conforme as 
espetlflcaffies do anexo 1. 
ApreSen mos 	bmet mos 	ares-LIO rl Vossa Senhorias a nossa Proposta de Preprs 	f fltedIlltItO do 
material ora licitado. 

Item lincl. Descilçio Qtd Manai V.Unit V. Total 

1 LT Gasolina comum 7t000.00 Petrobrás RS 470 329.00000 

LT Álcool 15.00000 Petrobras RI 320 48 000 00 
Valor total Geral: RS 377.00000 

Valor total : RI 377.00000( trezentos esetenta e sete mil reais) 
; 

0 prazo de validade da proposta de preços é de 60 Cimenta) Mas corridos a partir da data do receb-  'mento da propulsa 

peia ComIssfer de Utitaçlo. 
lodosos untos necessários para o atendimento do objeto desta licitaçlo já estio COMPAI.M. bem como todos cd Impostos. 

erorjo,tnhilWitas. pev1denclaraas fiscais e ~enchia taxas. fretes. seguros, deslocamentos de pessoal. pahlifittler OUtrOf 

sumos ou despesas que lexidam ou reatam a ifereLl dileta CIV Indbetint MC sobre 1) fainefinnfil0 di proposta. aba 1,[1100. 

assim, tribas os antas receados à menapSo do Obitt. ti MaUtenCia Antas condrpfes durante a "Meia do COMPItO. A 
orraissio de qualquer despesa necessária ao f orredrnento das peças serà inerpretsda como ela 	ou 0 indetkli 

Peio,  fio ~Mb • licharne pieltear acrtdrres apôs abtrIttra da propostas. 

Atertriasarnente. 
Siqueira Campas-Paraná, 15 de outubro de 2018 

P‘gring:44a101145"44  
1311.1112 latf BOILMI1 
Sacia Adminbtradora 
Cana Verde Comércio de Combuttliels LIDA 
CN11:17.491.02:10001.38 
CPP: 087.40953945 
RG19.640.411-5 55P/PR 

CANA VERDE COM CIO DE COMBUSTWEL LTDA- CNPq 17.491.0250001-38 ROD PAR1GDT DE 

SOUZA PR 093 SIQUEILO Ca.M1,05- PR -CEP 10.940-000- TEL 455143)35714337 
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000075 
SEXTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

CÉHILTato por Transrormaçâo em Empresa Individual de Responsabilidade Limitada - OREM 
ALEXANDRE CRISTIANO VELASCO &CIA LIDA 

CNPJ/ME03.589.502/DX11-98 

Pelo presenie instrumento de alteração e transformação contratual de sociedade 
empresa dal, pelo tipo e forma de sociedade limitada, ALEXANDRE CRISTIANO 
VELASCO, brasi]e,,-o solteiro, empresário, nascido em 05 de junho de 1980, natural da 
▪ ile Siqueira Campos, Estado do Paraná, filho de Hélio Velasco e de Marilene 
Gonçalves da Silva Velasco, portador do documento de identidade civil sob n" 7.160297-4, 
expedido pela Secretaria de Segurança Pública do Estado do Paraná e do CISE/ ME sob n" 
80.384.2970, residente e domiciliado na Rua Rio Grande do Sul, n°1606, Centro, na cidade 
de Siqueira Campos, Estado do Paraná, CEP 84.940-000, único sócio componente da 
n visitado empresária limitada que gira sob o nome empresarial de ALEXANDRE 
CRISTIANO VELASCO LTDA, pessoa jurídica de direito pnvado, com sede e foro na Rua 

Cm ande clo Sul, ri" 1250, Centro, na cidade de Siguein Campos Estado do Paraná, cPP 
P-1.940-002. coei contrato social primitivo arquivado na Junta Comercial do Paraná sob ii© 
.:120à 25510-7, por despacho em sessão de 13 de janeiro de 2000, inscrita no CDPJ/ME sob o 
o" Os 539 502/0001-98, resolve na melhor forma de direito, alterar e transformar seu contrato 

em empresa individual de responsabilidade limitada MEU, bem corno proceder às 

icInes rin forma do artigo 44, inciso VI, da Lei IPSO() de 10 de janeiro de 2002, regendo a 

a: ligo 980A, e parágrafos, do Livro II da Parte Especial, c/c artigo 1054, e do 
único do artigo 1033 do Código Civil Brasileiro, acrescentados pela Lei 12.441 de 

2011, que regulamenta as Empresas Individuais de Responsabilidade Limitada, 
e clausules e condições, a saber 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
Np TIPO J.DRIDICO  

A visiedadc empresária limitada que gira sob o nome empresarial de ALEXANDRE 
C1115 PIANO VELASCO LIDA, fica neste ato transformada em Empresa Individual de 
P..nnionsiiIillInde Limitada EIRELI, sob o nome empresarial de ALEXANDRE CRISTIANO 
VELASCO PIREM, com sub-rogação de todos os direitos e obrigações pertinentes. 

CLÁUSULA SEGUNDA 

c.pital social da EIRELI que era de RS 20.000,00 passa a ser de IIS S0.000,00 

5-à MIL REAIS), devidamente subscitto e totalmente integraliàado em boa moeda 

391.,A coryrERCIM. OS ESTADO 120 2722.161$ - SEDE 

;a213222.12fli 

CERTIFICO 
PRO„COLD: 
P2157323269 

REGL6t20 M19/12/2915 
252 323293 DE 08 /12/1D12 

N„E 	412004:0126 

15.14 „a 
C62160 02 

122 	29157323269. 
ve222222.6À, 

AL-2126721M1616 2211„TLINC „LASCO ECXEL1 : 
: 	2_622‘N262262 	

iibertad Podes 
=Pene IA GERAL 

Medi:Be, 13/ „/ 2015 

=e= e e se dmeressee [dee .,,ZT:E....r.tPrg:.a"d7.. 	respeeCe.“ intnIlando SEVO rudeeellece „digee de derieleaeed 
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SEXTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DEI SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 
Contraio por Francformação em Empresa Individual de Responsabilidade Limitada - EIRELI 

ALEXANDRE CRISTIANO VELASCO & CIA LTDA 
CNPJ/TIF 03.589.507/0001-98 

CLÁUSULA SEGUNDA 
DA SEU 

A sede social encontra-se estabelecida m] RUA RIO GRANDE DO SUL, N° 1250, 
CENTRO, NA CIUNDE DE SIQUEIRA CAMPOS, ESTADO DO PARANÁ, CEP 84.940-
000, 01Elle responderá judicial e extra judicialmente pelos atos que praticar, podendo, quando 
CODV ler :1c-E iialbresses suciais, constituir Miais em qualquer parle do temiterio nacional. 

CLÁUSULA TERCEIRA 
O 	HTO  

O orno +orlai de Empresa Individual de Responsabilidade Limitada - EIRELI é, 

COMERCIO VAREJISTA DE COMBUSTÍVEIS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES, 

COMÉRCIO VAREJISTA DE LUBRIFICANTES E LOJA DE CONVENIÊNCIA, 

CLÁUSULA QUARTA 
DAS PROIBIÇMES 

rica prol hirte e uso da firma para endossos, avais, fianças, documentos análogos ou 
qualua Lr Elpta de negnoca alheio ao objetivo da EIRELL que acarretem responsabilidades, 

infringir está pruitanio fica individualmente iesponsavel pelo compromisso contraído. 

CLAUSULA QUINTA 
DO CAPITAL SOCIAL 

O capita! tocial da EIRELI ê deES80.000,00 (oitenta mil reais), devidamente subscrito 
e totalmente int-ohMigado pele titular em boa moeda corrente do pais. 

Parágrafo Único 

A iesttonsábilidade do titular é limitada ao valor do capital social inbegralizado. 

CLÁUSULA SEXTA 
DAS TRANSEERENCIAS DE QUOTAS 

Litylar da la RELI somente poderá transferir a titularidade de suas quotas para 
Pah,: pessoa Mira, desde que o adquirente declare expressamente que no participa de 
nenhuma emprega na mesma modalidade, e que não esteja impedido para o exercido de 
etletta istt JÇO q nu será real inda mediante a formalização de alteração 'do ato constitutivo. 

PROTOCOLO 157T23269 E 05/12/2515 CO0100 05 manicana 
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ALEIMMRB CRISTIAND uns co VIRELI 

- 
SEXTA ALTERAÇÃO ALTERAÇAO CONTRATUAL DESOCIEDADEEMPRESÁRIA IROITADA 

Contrate ou TonsOrmação em Empresa Individual de Responsabilidade Limitada - EIRELI 
ALEXANDRE CRISTIANO VELASCO &CIA LTDA 

_ 	 CNPUMF03.589302/0001-98 

CLAUSULA SÉTIMA 
DA ADMINISTRAÇÃO 

A ildMinistro4ão de EIRELI será exercida exclusivamente pelo titular ALEXANDRE 

CRISTIANO IILASCO, com os podoas e arribuiçães de administrar, autorizado o uso do 

nome unemo:uh:1, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social, 

Path:rafo Primeiro 

O atilar terá responsabilidade limitada ao valor do capital social subscrito perante a 

EIREI.1 e para com terceiros, salvo nos casos cic excesso de mandato ou ainda, pelos atos que 

lIcar com violação da lei e do presente instrumento, assumindo especificamente, neste 

ha 	responsnoll Idade solidária e ilimitada. 

• Parágrafo Segundo 

A El REI podem a constituir procuradores com os poderes da cláusula "adejudiciee 

CLÁUSULA OITAVA 

nu FALI:CUME O E INTERDIÇÃO DE SÓCIOS 

No Caq0 de falecimento ou interdição permanente do titular, a EIRELI, não se 

exlIngui rã, podendo ainda a ERELI continuar com os herdeiros do "de cujos", se for do 

inleresso JOS li 	e ir os, pela sucessão da ti tu [aridade, mediante requerimento do sucessor 

h:Lhos:Ido, :pie tura dada por alvará judicial ou na partilha, por sentença judicial ou 

C111111a 

Parágrafo Único  

Em qualquer dos eventos mencionados, o pagamento dos haveres e direitos do titular 

le acido, I aterei ii o erão apurados e ou avaliados por peritos comprovadamente habilitados, 

IIP 	 k 1C KV; C' a iCallia dos set assares interessados ou por indicação judicial, e após esta avaliação e 

huhdo o seu montante a inventado, serão distribuídos na mesma proporção para cada 

CLAUSULA NONA 

IIA RETIRADA  PRÓ-LABORE  

Ao littOo da EIRELI, ALEXANDRE CRISTIANO VELASCO poderá ser fixada uma 

rs ',rads 0101151 45 Mulo de má-laboro de acordo corei as possibilidades da EMELT 



mnan COMERC]hE DD ESTADO DO PARANÁ SEDE 

meratit 

9007` SEXTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DE SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA tfl 
Cuntftio por dr:ui:alarmarão em Empresa Individual de Responsabilidade Limitada - EIRELI 

ALEXANDRE CRISTIAJNO VELASCO &CIA LIDA 
CNII/ME03.589.502/0001-93 

Parágrafo Único 
Para eleito de contabilização, o valor relativo à retirada do titular seta levado a débito 

, Ontae.c tlesperus gerais da Empresa Individual de Responsabilidade Limitada. 

CLAUSULA DÉCIMA 
no BALANCO PATRIMONIAL 

Nu dia SI de dezembro de cada exercício será elaborado o inventario, bem como o 

H.*:aço ptrirnonml e de resultado econômico da EIRELL onde os lucros ou prejuízos 
SURRelltLIES ISREVCDP29 serão distribuídos ou suportados pelo titular. 

• CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 
DA REPOSIÇÃO DOS LUCROS 

O iluda: soá obrigado 1 reposição dos lucros e das quantias retiradas, a qualquer 

[tilo ainda que autorizados pelo contrato, quando tais lucros ou quantias se distribulrem 

ch.u. produzo de capital 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 
1)0 INÍCIO Dll ATIVIDADES  

O micro das atividades foi em 13 DE JANEIRO DE 2003 	partir da data de 

ri imo! ! o pulo Junta Comercial do Paraná prosseguirá transformada em Empresa 

li c J. irlua de llespunsabllidade Limitada -EIRELI. sendo o seu prazo de duração por tempo 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 
I( .i  JUS ILIPEDINIENTO 

Cl nnilar da EMIL, declara sob as penas da Lei que não participa de nenhuma ‘ ipruaa douta musina modalidade, declara ainda que não está impedido de exercer a 

Al cilniulução da j]  RELI por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se 

., . un[rill sob os ricitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
lu blic Is ou por ri une !alimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, ou peculato, 

15o :do tra a errar unia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa 

.l.. ronco. ,  uncia, contra as relações do consumo, íg pública, ou a propriedade. 
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• 

• 

SEI: EA ALTERAÇÂO CONTRATUAL DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 
C a nti alo por Tra mim-maçar} em Empará" Indiaridual de Responsabilidade Limitada - EIRELI 

ALEXANDRE CRISTIANO VELASCO &CIA LTDA 

CNII/MF 03.589 502/0001-98 

Parázrato Primeiro 
O Iodar da El RELI, assume, no exercido de suas funções, o cuidado e a diligência 

• aliaitmo empregar na administração de seus próprios negócios 

Parágrafo k 

idades do titular no que couberem, as disposições concernentes ao 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 
	APLICÁVEL 

'Cedas as do e:galarias serão resolvidas pela interpretação deste contrato, sendo os 

• . Oh1Hsos regidos pelas disposições do Código Civil Brasileiro de 2002 na forma do 

, 'o 44, ioeko vi e artigo 980-A e paragralos, do Livro Il da Parte Especial que regulamenta 

'Porco Indoadord de Responsabilidade Limitada, EIRELI, subsidiariainente, e no que lor 

• ada. a lei Chr. bocha-lados Anónimas, bem como as disposiçties gerais para as Sociedades 

C5B0111 5 ma t BIT a. 

CLÁUSULA DECIMA QUINTA 

as queiNas decorrentes do presente contrato será competente o Foro da 

a Cai tipos, Estado do Paraná, com renúncia de qualquer outro, por mais 

o 

estar de pleno acordo com todas as cláusulas e disposições, firma o 

emento para que produza seusjuddieos o legais efeitos. 

Sce seu a Campos, Estado do Paraná. 13 de novembro de 2015. 

Al4ANDIZE CRISTIANO VELASCO 

Titular Responsável da EIRELI 

CERTIFICO O 220020170 EM 13/1212025 1024 90B 11' 20257323259, 
PROS000510 15013255 55 19/12/2015, CODIW DA VERIFICAÇÃO. 

AIR75Sn'40M 6=AM040M4ABCMIgiBled 

L7h5etad Bogys 
SECRETARIA ORR„ 

inkr„„, 1a/12/2025 

* 2ffrp •sac.. :ce elnaLe:á cOlpro.4ey!a 	sva autenaidade 

„Acespemessual.pr.go/ IS 

10[7=70.500 seus reeuedulyes ;Migue de mezIncação 
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°ma rIO29Ib551: 

PREFEITURA MUNICIPAL SIQUEIRA CAMPOS 

Rua mar-comi Dei o. 	.Fono / Fax (43)3571 -1122 
Cão 849.10-000 -Siqueira Campos -PR 

Departamento Fazenda Divisão de Tributação. Fiscalização e Cadastro 

ALVARÁ DF I ICF NCA DE LOCAI IZACAO E/OU FUNCIONAMENTO 

11000303 
EXERCIdO  

201B 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS. CONFORME A LEI N 	010 CONCEDE ALVARA 

DE LICENÇA PARA FUNCIONAMENTO A' 

I RAzAo O E 
ALEXANDRE CRISTIANO VELASCO EIRELI - EPP ONP.li 03.589.502/0801-98 1 

:ollQUkiTEO 	TPOSTOFNASIA  2CCOLIN" 

L.  

ENDEREÇO 
Rua RIO GRANDE DO SUL, 01250- Compl. 3571-3584 

BAIRRO 
CENTRO 

 

—1 
 31112/201 El 03.589 502/0001-98 

  

ArvioADEMaiNCIPAL 
OMERCIO VAREJISTA DE COMBUSTIVEIS PARA VEiOULOS AUTOMOTORES 

COMERCIO VAREJISTA DE LUBRIFICANTES 
°MERO° VAREJISTA DE MERCADORIAS EM LOJAS DE CONVENIENCIA 

FICA O MESMO SUJEITO AS EXIRENCIAS CONSTANTES EM LEI SOB PENA 
DE SUSPENSÃO DE SUAS ATIVIDADES E DEMAIS FINALIDADES LEGAIS 

SE RA OBRIGATÓRIO NOVA LICENÇA TODA VEZ OUE OCORREREM 
MODIFICAÇÕES NAS CARACTRISTICAS DO ESTABELECIMENTO 

O PRESENTA ALVARÁ TEM VALIDADE CONFORME PERMISSÃO DO BOMBEIRO 

A validade do documento pode ser consultada no 	prol 	por meio do código de controle informado. 

Cad. Controle 0B20RAFK0Z027520 



0411012018 	 Comprovanie ee Inseris& e de adumas Marinas' 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

  

Contnbutnte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Judaica e  se  houver qualqUer divergência. providencie junt0 a RFB a Sisa atualização cadastral 

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

NUMERO DE INECE ?SEI 
3555. 	-95 

MATRIZ 
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAD 

CADASTRAL 
TATA DE ABERTURA 
010112000 

IICAIE pripx=sApv.: 
ALEXANDRE CRISTIANO V LASCO MUSS' 

EITULO CO PS lAdELECILIENTJ MOLE DE PA.ILLIAS111 
AUTO POSTO ZUCLAIN POSTE 

EPP 
GÓLILLO E OS ACRICALI DL. ATM 2A0t ECONÔMICA PRINCIPAL 
47.31-3-Co , Com erelo varejista de cOrnll a stivels pare veie ll tos 8110010tOre5 

[CLIC 'I P OLSCRIÇ AC SAS Al MOIDEs “oNori= SECUNDARIAS 
47.32-6-00 - C ornem-cio ~Dilate de lubrificantes 
47.29-60:12 - Comércio varejista de mis:Modas em lojas sie 	onssidancia 

°Miaus 00501.;Aabs NAME2A &RIM: 
230-5 - Empresa Individual ide Raspo risabiiidada Limitada M 	Natureza Em resSri 

LEU SALGUE O 
R RIO GRANDE PO SUL 

NULIEISO 
1250 

casiarsENTO 

CEP 
184.540-000 

EAIILEOMISIFIEIC 
CENTRO 

MUNICIPIC 
SIQUEIRA CAMPOS 

LIF 
PR 

sILDEILLso ri ENCNICC !RE FOICE ' 

[LITE se:e.v.rue 	EbiiSAutL LM? 
ALLos 

i bÁ4Y,`,•;AG DATA DA SITUAC AO CADAET SAS 
2)/08/2005 

- Mon to o: SiV!J,Ç:C SADASIFAL 

EiTiu.;Ç .0 :0 88 	. DATA CA SITLIA{K) ESPECIAL 
....s.., 

Aprovada pe!u InsduçãO Normativa RFS n°  1 630 de 06 de Maio de 2016 

Emitido rio dia 04/1012010 ds 17:60:03 (data e hora de Brasa* 
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(si -3 Preparar Paira 
Peill 'Apressas 

A RIJE ilidadeCe a Mal visita. Pari ir'forrniaç&,nhre pai iLica de privacidade e uso. Migue agá. 
Atualize voa  pAtAus 

Mo dor rir:Passos Ai-mesmas 
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ALEXANDRE CRISTIANO VELASCO 
CPF:030 384 299-70 
Representante Legal 

ALEXANDRE CRISTIANO VELASCO EIRELI - EPP 
Rua Rio Grande cio Md, n° 1250, Centro, Siqueira Campos 

Estaslis do Paraná — CEP: 2E940-000 
CNEUMF 03.589.5O2/0001-92 1E: 90201231-14 

e-mail: passos® hotinaMenon 

ANEXO VI 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
PREGÃO PRESENCIAL N° 4212018. 

A empresa ALEXANDRE CRISTIANO VELASCO EIRELI- EPP, CNPJ n° 
03.589.502/0001-98, sediada Rua Rio Grande do Sul .n°1250, Centro, Siqueira 
Campos PR,declara, sob as penas da lei, com base no artigo 3

0  da Lei 
Complementar n° 123 de 14/12/2006, que está enquadrada na definição de 
Empresa de Pequeno Porte 

Siqueira Campos PR, em 12 de outubro 201B. 

03.589.502100011R 
ALEXANDRECRIPANOVELASCOEIREll-EPP  

Rua Rio Grande da Sul, 1250 
centro-CEP:84940-000 



oartioc cerrem inierbet 

BRASIL 	Acesso à informação 	 PártIslpe 	Serviços 	Legislação 	Canais 

      

      

00008 ,: 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: ALEXANDRE CRISTIANO VELASCO EIRELI 
CNPJ: 03.589.602/0001-98 

Ressalvado e direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, ê certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributaries administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (REIN e a inscrições em Olvida Ativa da União (DAC) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (POEN). 

Esta certidão ê válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados Refere-se á situação do 
sujeito passivo no 'âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contdbuisões sociais previstas 
nas alíneas 'a' a S do parágrafo (mico do art. 11 da Lei n° 8 212, de 24 de julho de 1991 

A aceitação desta certidão esta condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços shttshNb govbc. ou <bate //www pgin,govsr>, 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGEN ri° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida ás 0:33: 14 do dia 03J10/201B <hora e data de Brasília>. 
Válida até 01/04/2019. 
Código de controle da certidão: 4A92.4D5C.DFA8.6AD7 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Irtsrva Consulta oz.nrsprost  

hlip Mdg receita fazenda g GA brio án 	nbutariaice,tidoe 	iluesartntml 	 1/1 



Estado do Paraná 

Secretaria de Estado da Fázenda 

Coordenação da Receita do Estado 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual 

N° 018026378-28 

Cedido fornecida para o CNPJ/LIF: 03.5139.502/00014e 
Nome: ALEXANDRE CRISTIANO VELASCO BREIO EPP 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual Inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificastes que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima IdentifiCada, 
nesta data, 

Oba,: Esta cenidno engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributada, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias, 

010 

Válida até 0110212019- Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão devera ser confirmada ida Internet 
emite fazenda or any et 

• 

Sr. t a! 
Piem mi én ~Cs 	f ta, te 
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NUnArs 	Sé I 
("— 1144 —r20101/201 

tglW ESTADO DO PARARA 
PREFEITURA MUNICIPAL SIQUEIRA CAMPOS 

SECRETARIA DE FINANÇAS 

InsoiisbeS 

Contribuinle 
Endereço. 

Econômico 
Endereço 

11564 ALEXANDRE CRISTIANOVELASCO FIREU -EPP 
Rua RIO GRANDE DO SUL 01250 -Barmo CENTRO - Gompi 3571-36SA CEP PA 940-SAD 

11000303 - COMERCIO VAREJISTA DE COMBUSTIVEIS PARA VEICULOS AUTOMOTORES 
Rua RIO GRANDE DO SUL 01250- Bairro CENTRO - Gomai 3571-36B4 

AO C. SORO 
CEP 11,3 943,190 

Página 1 dei 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

Nome !Razão Social 

rALEXANDRE CR ESTIAMO VELASCO EIRELI -EPP CNIPJ: 03.589.502/0001-9S 

Aviso 

r- Sem débitos pendentes ate a presente data 

Finalidade Comprovação Junto 

Certificamos que até a presente data não constam débitos tributários relativos às inscrições 

abaixo caracterizadas. 
A Fazenda Municipal se reserva o direita de cobrar débitos que venham a ser constatados, 

mesmo se referentes a periodos compreendidos nesta cerfidão. 

Código de Controle 

HBAOFSUVS41_24801 

A 	lidade do documento pode ser conspirada no ano da preleitura por meio do cedido de controle Informado. 1...  
hOpfislquelrecampos.govAur (r) 

Siqueira Campos .115R) 24 de Julho de 2018 



ÇAfattt4 
Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	03589501/0001-98 
Razão Social: ALEXANDRE CRISTIANO VELASCO EIRELI EPP 
Nome Fantasia:Ame POSTO RUCULIN 
Endereço: 	RUA RIO GRANDE DO SUL 1250 / CENTRO / SIQUEIRA CAMPOS / PR / 

80900-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, 
da Lei 8.036, de 11 de mam de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes 
das obrigações com o FGTS. 

Validade: 28/09/2018 a 27/10/2018 

Certificação Número: 20180928032718830043U 

Informação obtida em 03/10/2018, às 09:41:07, 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no sita da Caixa 
www.caixa.90v.br  

038 012018 	 LIME .ívww.siíe.caixa.5o brempressECRICEPERCESImprimi rapeI. Op 

0110087 

Ons :ao's sifgeraba par brEmpr 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: ALEXANDRE CRISTIANO VELASCO EIRELI 
(MATRIZ. E FILIAIS)CNPJ 03.509.502/0001-90 

Certidão n": 159754031/2018 
Expedição( 04/10/2018, ás 17(43:33 
Validade: 01/04/2019 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

00 	
Certifica-se que ALEXANDRE CRisbiANO VE LASCO ELREL 1 

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito{a) no CNPJ sob o n" 
03.589.502/0001-98, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores á data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agencias ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http - //www.tstlusbr) 

410 	Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto as obrigaçdes 
estabelecidas em sentença condenatOria transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comiàsão de Conciliação Prévia. 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 

SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL — Sped 
	

Vento: 5.0.3 

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTAI:3ft DIGITAL 

 

WENTIFICAÇÃO DO TITULAR DA ESCRITURAÇA0 
CNP! 

4120421$107  03549 502CO2140 

MIRE 

    

  

  

NOME EMPRESARIAL 
ALEXANDRE CRISMAR° VELAME° BREU EOP 

       

akk/EN-  11FICAÇÃO DA ESCRITUFtAÇÁO - 

II.TORMA DA EscRffuramAo coramos. 

       

       

       

    

ÇERIODO DA ESCRITURAC10 
01M017 1 71I4V301?  
MERO DO LIVRO 

    

           

  

Dama 
MIREM DO LIVRO 

SO LIVRO MARIO  
WICAÇ ÁO 00 ARQUIVO NUR) 

!MO BAA0 78 7m  IA 14 DO OUÇAS 09 02 HM 2A SOB, 

   

     

        

        

        

              

              

..ESTE LIVRO FOI ASSINADO doiA-0á SEGUINTES CERTIFICADOS 

OUAUFICACÁD DO NONATA R.3 

Tbir Penam Flato 

conUtibla 

CMCNEJ 

0202429970 

53192612903 

NOME 

ALEXAVDRE 
GRtSTIAHO 

VELASC093034429970 
WANG/EMA 

APAREODA MARTIPIF2 
DE 

MOMOS  iawnt0 

PO SERIE DO 
CERTIFICADO 

1638113M315433003 
9 

711350419435879720 

VALIDADE 

11.10.2015.• 
I4)10/2010 

1 /901/2319 • 
17/9402031 

RESPONSÁVEL 
LEGAL 

Sém 

Não 

IN
ÚMERO DO RECIBO: 

44.8895 &AA0.78.7F2A.14 DD.01.90. 
AB.D9 02.14 BA 2.A.60.138-6 

 

Eacriturivalm recebido via Internet 
pelo Agente Receptor SERER° 

em 02/05/2018 Oe 11:5302 

28.23 2E021.26.FF.4E.139 
71.2C8F.F2 48.05.78W 

C0111.1-LY 1~0000 O IMO MttpPta se ~e tino =to A COTIPIOVICIOS Sento* &Me me aba Salm EMA avierMaçie 
dispersa a Adomicoção de mie tIfo mi 19 da Lm MS 9340994 

BASELEGAM Orrieto I SCOM996. <um • Alerago dm °meto Pr• O 0ZOI7016, e aro 3% 394.. 39O do Lel MS 934/19.4 com1 atrição da 
Lel Garolernmaas n• 1247/2014 



TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO 

Entidade: 	 ALEXANDRE CRISMAR() VELASCO BREU • EPP 

Penado da Escrituração: 01/01/2017 e 31/12/2017 	 CNN: 03.580 502,0001-98 
Número de Ordem do LNro: 22 

00009c 
TERMO DE ABERTURA 

Nome Empresarial 

NIRE 

CNRJ 

Numero de Ordem 

eturexa do Livro 

MunicIpto 

Data do arquivamento dos atos 
constitutivos 

Data de arquivamento do ato de 
conversão de sociedade simples em 
sodedade eMProsarfa 

Data de encerramento do exercido soa 

QuanLqade Real de linhas do arquivo 
dEgital 

Nome Empresarial 

Natureza do Livro 

Numero de ordem 

Quantidade total de linhas do Elfql1210 
digital 

Data de Inid0 

Data de término 

ALEXANDItE CR-1271ANOVELASCO DREI1 EPP 

41104721107 

03923 5027000141 

REWSTRO 00 LIVRO OtARIO 

9101/ERA LNIPOS 

13711a020 

1/12/201 

19192? 

TERMO DE ENCERRAMENTO 

ALF71/710RE 19121STL41/0VELASCOEnJEPP 

REG-IS/RD DO ?PIRO DIÁRIO 

22 

121927 

011017201? 

31/1272011 

Este documento é parta integrante de ceai:urna° cuja autenticação se comprova pelo recibo de nürnero 
44.13F.05.8AA0,78.7F.2A.14.00.01.90A0D9 02.14.6A2A,60.138-15. noa termos do Decreto rir 0.6812015. 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital- Sped 

Versão 5 0.3 do Vituperada Página 1 ded:7 



DADOS DAS ASSINATURAS 

Entidade' 	 ALEXANDRE CRIST1ANO VOAMO EIRELI • EPP 	 00009 1 
Perlado da Escrituras/to: 01/01/2017 e 31/12/2017 	 CNPJ: 03.589.502/0001-9a 
Número de Ordem do Livro: 22 

Cadete* do AssieeMe 	TaIr Peno, %te 

Tese do per/Deado 	Peseta Rate 

DPF / CNP/ 	Cana" 29910 

1C de Série dm Cerelltado 	inentseesassreaes 

Nome do Signatar10 	ALDIAADRE CRISTMO VELAS".002033429170 

iateridad, Cedlcadora Embsore AC VAUDRF0 

Vaidade 	 ' 19inlosSátv107010 

ourlifiCa0:1C/D Assim nte 	Gen"' 

ripa o Celifilafko 	Penai MS 

CPF CNPJ 	write 77.00 

le cie Série do Certificado 	/5115041943187.770 

Nome do SpnatèrS3 	WAPCIE2A APARECIDA ILARTINEZ DE 841MOS-5.11720729X 

Avtoridade Delineadora EmtSsore • AC  11  aspa  Piare 

• Valdade 	 169412010 • I7a4.2021 

Este relatado foi gerado pelo Sistema NOP:ode Escrituras/10 	S 

Vertia 5 0.3 do vatrefizader Pay De 1 de 1 

 

 



BALANÇO PATRIMONIAL 
	

kise 
EnTdade: 	 ALEXANDRE CRISTIANO VELASCO IRELI EPP 

Pedodo de Escrituraello: ominai, a 31/12/2017 	 CNPJ: 03.589.502/0031-88 	onoo9 
NintSena de Ordem da Livro: 22 

Período Selecionado: 	01 de Janeiro de 2017 e 31 de Dezembro de 2017 

Dez:rifla 	 Saldo Inal 	 Salde Finei 
ATIVO 	 RS 390 353.41 	 R1453.517,08 
ASNO CIROUSASITE 	 RI 212.37515 	 RI 321.17102 
OISP01.10.1.1MADES 	 R174.05721 	 RI 1331111.452 
C-4JYA 	 RI 02 011.75 	 RI 69 SISA 
Cat.• 	 RS 52 011j5 	 RIU 543.0 
BANCOS CONTA MOVIVINTO 	 RS 3 1t13.00 	 RI 17434 
Barco 0fil.M.R3 SrA 	 RI 701.12 	 RS 0 00 
Can Ser &me 	 RI 3 722137 	 RS 0.00 

ao 	SIcesb CosporiVra de Canso** Breei 	 Ri 0.03 	 F1111434 
WACACOes TA tiOuredz areceivin 	 irs e MU: 	 RI 43.301.62 
etre) tio erro em 	 RIS 051.57 	 RI 40301.82 

CACCSTOS 	 R131.16241 	 RI 34 44700 
CUENTÉS PSOCKSNINS 	 RI 19-3305 013 	 RI 241:13.65 
~WS 	 RI In 2e6.54 	 RI }45 2-03.05 

IAM/TOSE CONISROUIÇOES A COMPVCAP 	 RI 31.102,48 	 R134 447.00 
Cln • °nem 	 RS 1.5.}.05 	 RS 3 *220 
PIN @Compensar 	 RI 3 }75.09 	 filo 540 33 
Coa.. Comptes% 	 RI 24 790.04 	 RS 25 SO4 47 
00TP.KCE5 003 Pastas 	 RI (103 10050) 	 R1045 203 e5. 
si pertos Pir [reates cie tiaárme °Psiu 	 Ri (103 MIM 	 RI (245 21365) 

ESICOVS $ 	 RI 107.t 55.11 	 RI 155.949 14 
ESTCOSES 	 Ri %07.156.11 	 RI 150040.14 
Esteira CIO PASCUMI2 Para liNTS/i 	 RI 107,106.11 	 RI 155114914 

iiii AINO RAOCSICULANIE 	 es 1 es Ondis 	 RS13} 13920 
ISNESSIMENTOS 	 RI 24.785.37 	 RS 700001 
PARTICIPAÇÕES SOCIETARIKS 	 RS .35.00 	 RI 035.0%) 
com.e om sexo 	 RS 4303 	 RI 4003 
Caç. et CM SR Breie 	 RI 715.03 	 RS 795 CO 
Vemos De CAPITALWOO 	 RI 73 93027 	 RS O 000.53 
Osnas Os ENOS SA 	 RI 23 ne37 	 PI e eS5,53 

PrOSU2.400 	 RI 101.21130 	 RI 124 830 33 
BENS E ali Erros EM USO 	 PS 321.975.46 	 RI 274575 40 

Ente documento é parte integrante de escr1tura:3110 cuja eutenticesào 5e00mprove pelo tett° de número 
<4.11F.95.8A A0.78.7F.2A 14.01/01.170A8 D9.0114 8A2A 6D138-6, nos temos da Decreto M 8 683/2016 

Este retatOrio foi gerado peio Sistema 173blico de ES01%11~0 Digital— Sped 

Vendo 5.03 do Vindiquei-1x Pftene Ide 4 
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BALANÇO PATRIMONIAL 

Entidade: 	 ALEXANDRE CRISDANO vELASCO EIRELI EPP 

Perlodo da EseriturapSo: 01/01/2017 e 311122017 	 CNPj: 03.582502/0001-90 
Número de Ordem do Livro: 22 

Penedo Selecionado: 	01 de leite de 2017 • 31 de Dezembro de 2017 

Descriplis 

me43444.4.Ropex4744 

14eneY e ~Ra 	• 

Saldo InIcrel 

RI '4060.70 

75 15.10103 
. 	. 

Saldo Final 

Rui 655.70 

RI 15 10170 
~Jos RI 151.996.73 RI 114 595.73 
CempuRtbe4 e ~44 RI 1722123 RI 17fl1,32 
rrerale0e4 RI 01.4372 RI II 433.311 
Arentementa inetarté RI 20 40273 R5 21 40377 

PAATICPAÇADE31CofisORMS RI 43 70011 RI 54 250 ia 
03443441,3 RI 42.700.50 RI 54250,13 

• 1313 DEPRECIAÇÃO AC34•41AADA 711703 992.30) 
1141 Réammaz • E~renoi •onntaçáo R5.114605.731 R$ 113 III 791 
Cl Cl 137444.• 1.173rt1144 • Orneieflo F11.111 380 341 RS 02 41177.131 
3113 Re/olos .. DepRoaRio RI 072 402.5.51 RS 1112 371111 
*10 r 	..... Pe31•41734• 047~0 RI (13.5431) R1.114 735 47/ 

MD lirerespen•oreedacs. RI R1.3155731 R4.3271.415711 
13 7144~arerto kerma - Depreciaple Ri. p.1.47733/ R3 (71 46333) 

PASSIVO 75. 31:7353.41 kl 453507.14 
PAS54417 CIRCULANTE RIM 47672 RI 30611.51.39 
FORNECEDORES NAC04.4.15 RI 235.100.01 RI =Mn] 
FORNECEDORES DIVERSOS RI 734 103.91 RS 200 162.17 
Drycon [Metro e Repteucon UH RI 2330.75 RI 3 '9405 
Comina Re Elebkne Nanas Si RI 403110 P184030 
~to 00 ~URI RI 541.07 RI 061.02 
~a Ater 1134an (ovni,. Cie Lei RS 553 50 RI OCO 1 Per/~4 ca LIO RI 0110 RI 44402 
fon onnee mis uai Ri. 31771 RI 33175 
ores tumba° cie ~ou uca RI 1 473.15 RI 500.43 
Gp Duble Rent 5 A RS 003 RI 77.570,3 
Iduterte Osni DisIlaton Ge Atrte RI 317,45 RI 003,42 
On 015 trempe et Luterearen LSI RI 165793 RI 561.14 
nes 0143'0.42ere 413. RI 20747 RI 20040 
Oremo Obreoloon mgerezeszeist RS 193n133 R1150777,30 
3 N.o CR Lia RI 3 574 20 RI 1.2t*23 

Este documento é parte Integrante de esc/tura* Puje eutenlicaMo se comprova pelo redre de nomeio 
44.8F.9SRAA0.70 2A.14 00.0120AISD• 02.14.8.4.2A2C113843, nos ermos do Decreto n*  6.6312016. 

Este rebites% foi gerado pelo Sistema Público de EsentureMo Digital - Sped 

Verba* 503 do Visualizador 



BALANÇO PATRIMONIAL 

Entidade: 	 ALEXANDRE CRISMAS/O VEASDO OPEN - EPP 

Pedodo de EMSMILISOÇAM 01/01/2017 a 31/12/2017 	 CNPJ: 03.689.502/0001-138 
Número de Ordem do Livro: 22 

Pedodo Selecionado: 	01 de Janeiro de 2017 e 31 de Dezembro 62  017 

Destripo 	 Saldo Inal 	 SaYlo Final 
a 

00 ickmezeiegenotzte Nnrrrets 	 RS 037.42 	 RS I 012,44 
Dam Dym mene PT LM 	 RS 050 	 RI n424  
Metam Cuisrtl Sao Modas& Assis 	 RS SOIM 	 RI CM 
Mai LUMecsnees Eira 	 RIMO) 	 RS 3 Ma SI 
YM Comece Rad Umen Ebset Me 	 R$ 000 	 In 240.00 
Scus•Cma Sin 	 RI 3 542.54 	 RS• 63533 
Orco MaatJacta a Melas LM 	 Ri 17.217.4 	 RI 0.50 
Wenn Canon* 0, ttetkanes IMA 	 RS 1.11221 	 RI I 171.10 

r • i 	Itelena. Mstrnele 5 Onsps im .. Me 	 RS I.80400 	 RI 3 7210 
mis Rb ~ama Senleas Una 	 RI 0.00 	 RI 2 COMO 

Arte DM:1MM sbe Acumnam Um 	 RI 3/48n 	 RI 41040 
O en 0 Mn:SM LM, • Me 	 P2000 	 P111120 
limam ~Nb CM Isda 	 RI 2.32810 	 RU 34520 
.ft hl SM de Opas LIS 	 RS 579 17 	 RS MSS 
CemeMIR Petspob SM 	 RI I 07600 	 RI 0.00 
tho Mo Ws Me 	 RI 0.00 	 1$5 320 DD 
MG MO ConesdeMe Bebem LM. 	 RI I 325,71 	 RI 000 
Jrn.Com  sirM de Eme ee SI. Bms • Me 	 RS 2W00 	 MICO 
%AN 04./es Pede/. um 	 RI ato 	 es ID $10.9:2 
Rem tal Credo Os Rates EM 	 RI ISCO 	 RS 397.52 
~Me ~ames avim 	 As o.co 	 RI 34 5.00 
are 1311111% e filatea Lida Me 	 R$ MOO 	 RI 90.00 
Me DhtibuMn 0: ~e Llaa 	 R$ 0.00 	 R110 010.58 

ç. 	 RIM.03 	 RI 1.279.53 
URRES-MOS E FIMUCKME/170S. 	 RIO 17003 	 RI 15250.00 
EMPPESTMCG E FriANCIAMENIDS BANCÁRIOS 	 RI 1461910 	 RI 000 
Omme tio Ma 5M.,  Ciso Mea 	 R$ 14 01980 	 R$ COO 

BANCOS CINMMENTO 	 RS t846.73 	 RS ISM 00 
Rupp EM SM 	 R1003 
Caos de Call Smse$ 	 RI 000 	 RI 7 17017 

Elm0 emeesem SM 	 RI 000 

~DOU lliStlAtti IMAS 	 RS 27.16414 	 RI 22 31718 

Este documento e parle Integrante de esCItUrafrkiallt iutintia0o se ~prava pe.° reit de número 
44.eF.85.5A AO 78.7F.2A 14 DD.01.80A8 09.02.14.8A 2A 6D.118-6, nos termos do Decreto n• 8 683/2016 

Este regalo foi gerado peio Sistema Público de Escrituração EtillIta. SPed 

Versk 5.0 3 do VeUetirader 	 PagIno 3 de 4 



DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCICIO 

Entidade: 	 ALEXANDRE CRISTIAND VELASCO EIREU EPP 

Perrodo da EscrIturadacc 01701/2017 e 31/1212017 	 CNPJ: 03.589.502/0001.96 

Numero de °Men, do Livro: 22 

Perledo Se1ecronado: 	01 de Janeiro de 2017.31 de Dezembro de 2017 

Deacricao 
	

Vela de 01! DRE 

5- 
	

as le 475.42 
Retinem 	 RS2911.03 
Une 	 R105364 
13 Srtrio 	 RI 2050.41 
Perneia= as Emprenees 	 RS 000 

ENCARGOS SOCINS 
	

R1 10 824 .1.4 

LH 5 	 ela SAPS 

R1224139 
Mata ainamia F.G TX 	 RIO CO 

• DESPESAS Cf WS 	 RI 54.721.24 

AMPS • Ff 	 RI 9 599.41 
nen age 	 Ri =In 

E.nor”Ekráa 	 RI 5 492.09 
1r~ 	 R> 000 
Mated3103 Date/ 	 RI II VIII 

hlraIll0. Uretra 	 RI 395 85 
Maend de En.a3~ 	 RI 320.70 
Main= e CaSerrlian 	 R$ 13 952.14 
CarbatNeb e LutorlScentes 	 RI 59 193.99 
~era Mamei Anafem de Ume 	 RI 1.500.00 
Der3~439.~.33e. 	 RIO 04.40 
Pre9.1~.. e Pubildene 	 RI 0.00 
Sen1/403eS Tertorol. • Genro MIIta 

deore 	 RI 154.57 
Vem a ~e Vila 	 RI 1S 4C 

Sesta 	 R$ 2 MOI@ 

liaralrbs Catatbeiti 	 RI 5577,00 
CO. e Autricaom 	 RI Otm 
Oapeut gyati Veicula 	 RI 0.55 
Duni Dimas Operielents 	 RI 207.50 
~sacaCa.../a Ia ~soo Oteete. 	 R114 482313 
Vga ~iro MaSterametto 	 S11.00 

DESPESAS. OPERACIOWJS FIHMCEIRAS 	 RS @W.00 
JUROS E DESCONTOS 	 RIS fl7.O  

Vela 
. 

R184.1.05.90 
5.1244.00 

RIA 971119 

R1831944 

FtS 41.930.31 

RIA 435.53 

RS e KG Si 

RI 1 591.17 

RI UI 347.74 

RI 38 397M 

RI T.526.85 

RI. te 34813. 

RI 1 43.830 

91109 637.40 

RI 703.111 

R1543.50 

RS 39 303.89 

RI 160 042,01 

RIS 520.1:0 

RIu XV II 

RI SOCO 

R11031040 

RI 1.177.31 

RI UM 00 

RION001 

Fa 25 403 00 

RI 1.11006 

RS 1133.03 

RI SUSI 

R152077.77 

RI '.35200 

R$ 28 397.95 

RI II 397.95 

Este docemente é parle integraMe de escrituraçãocuja autentkagao se compreve pelo recibo de número 
44.86.95 8A.A0.713.7F.2A.14 DD 0110.AB.09 02.14.5A 2A 6D 513-6, nos termos da Decreto n' 8 683/2016. 

Este retratado birra** pelo Sistema Público de Escriluradde Digital Sped 

Vertia 5-03 do Vlsualizador Parta 2 de 4 



DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO 

Entidade. 	 ALEXANDRE DRISTIANO VELADO() EIRELI - EPR 

Período da Escrituranno: 01/01/2017 a 31/12/2017 	 CNPJ: 03.589 502/0001-98 
Número de Ordem do Livro: 22 

Periodo Selecionado: 	01 de Janeira de 2017 a 31 de Dezembro de 2017 

COCO% 

DeScrrodo 	 Valor da [Alma DRE 	 Valor 
Juros 

RE 4.488,81 RS 15 451,16 
Multas 

R$ 000 P5 192,34 
Tardas BEM Cariai. 

R$ 2436,12 RS 10 306,30 
Asses:imos Pisa ncenas 

R$ 0,00 R$ 317,50 
Despesa S C Canso rle C redila Deb110 RE 0.00 ES 130,55 

DESPESAS OPERACIONAIS 1RIBUTARIAS R$ 3 120,07 R5 10 204,27 
IMPOSTOS 

RS 2911.83 RE 12.74E67 
IOF 

RE 1.747.94 R$ 8 337.05 
IPVA 

R$ 0.00 05 2 541,49 
TaxiS e Impos'a5 

ES 1163,89 RE 3369,32 
MULTAS 

RS 200,24 ES 855,03 
Mullas Discais Inund vas 

Ri 0,00 Ri 247,36 

R5 205,54 Rb 209,24 
RECEITAS FINANCEIRAS 

RE 17,19 R$ 1 093,02 
GANHOS COM APLICAODES FINANCEIRAS ES 6,19 R5 27,95 

Rendimentos de Aplicasse do PAF 
125 81,19 Rb 27,95 

JUROS E DESCONTOS 0011005 
RE 900 RE 1.055E7 

0PM:0105Obtidos 
RS 9,00 ES 1 065 07 

RESULTADO OPERACIONAL 
P6130 111,071 Ri 6797.46 

OUTRAS RECEITAS 
R3 21 470 00 R$ 31 47.2,00 

ALIENACAO DE RENS 
R$ 37 000,00 RI 37 000 00 

ALIENACAO DE IMOBILIZADO Ria? 030,00 R5 37.000.00 
Aliena na s. de VeinrolOs 

RS 37.000,00 RE 37.009,00 
DPEUCOES DAS ALIEI:ALCES DE BENS 

Ri 15.630,0W 15.4 (5 630,00) 
(.1 CUSTO DA ALIENACAO DE IMOBILIZADO 155 IS 530 00) ES 5 536C5) 
HCIE113 da Abenacao 	Lulos ES IS 6315,00) R$ 15530,001 

RESULTADO ANTES DAS PARI ICIPACCES E IMPOSTOS R$ 1 358,98 Rb 26267,48 
PRMASOES P IMPOSTOS $ LUCRO 

R$ 26E29 ES 6505,48 
PROVISOES E IMPOS105 s Luertos RE 154,56 RS 4065.93 
Novo/16P IRPJ 

R$ 164,56 RE 4 065,93 
PROVISOES E CEE INIBUIEOES O LUCROS RE 9873 Ri 243955 

RAD sao P Dgr* Sulcas, Social RS 93,73 RI 2 439 55 
RESULTADO 11011100 DO EXERCICIO R$ 1.00559 R$ 31 752,65 

RESULTADO LIQUIDO OU EXERCICIO ES 1 095 69 Ri 31 762.00 

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 

44 8F.95 BA A0.79 7F.2A.14.DD 01.90.A0 09.02 14.8A.2A60 88-6, nos termos do Decreto n° 8.683)2018 

Este relatório toi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital: Sped 

Versa° 5.0.3 do Visunfrzador 	 • Pagina 3 de 4 

Cr} 



DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO 

Entidade: 	 ALEXANDRE DRISTIANO VELASCO CREU - EPP 
Perlado da ESCRWIRDIO: 01101/2017. 31/12/2017 	 CNPJ: 03489.502/0001-99 
Número de Ordem do Livro: 22 

Perlado SORd01100 D: 	01 de Janeiro de 2017 a 31 de Dezembro de 2017 

DCICRD10 
RennterD 1....MmloDetiao.  LURO ar "ROR 

valor CR última DRE 	 Valbr 
R$ 1095,D 	 RS ai .762 

Este documento é perle intearante de escriture* cuia auterakirtçâo se comprova pelo recibo de número 
44.8F.95.5AAO.78.7F.2A 14013.01.80A8D9 02.14.611.2A 60484. nos ternos do Decreto n• 8.683/2015. 

Este rebtúrio foi gerado pelo Sistema Público de Etc:Ri/RPM 0192s1- Sped 

~fio 40.3 OciLnsverizador Página 4 de 4 

 



• 0001,0C 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ 
COMARCA DE SIQUEIRA CAMPOS -PR 

OFICIO DISTRIBUIDOR E ANEXOS 

CERTIDÃO DE FALÊNCIA, CONCORDATA E 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL PARA FINS  CIVIS. 

CERTIFICO atendendo ao solicitado do 

próprio interessado, que revendo os livros e/ou o Sistema de 

• Informatização PROJUDI desta escrivania, dos mesmos NADA 

CONSTA  em relação a empresa abaixo qualificada: 

ALEXANDRE CRISTIANO VELASCO EIRELLI - EPP 

CNPJ: 03.589.502/0001-98 

ENDEREÇO: Rua Rio Grande do Sul, 1250 - Centro - Siqueira 

Campos/PR 

• 
O REFERIDO 'ADE EDOU FÉ. 

Siqueira Campos outubro de 2018. 

c5r> 
* 

Kb 

o 4: Daiane Apa 	a Nunes de Lima 4t> 
Escrevente Autorizada. 	q.. 

o 
Rua Rio Grande do Novte, 1 932, CEP 	40-000 —fone (043)3571 	E.mail distribuidor_ 	Isole 



TERELE EMPREENDIMENTOS AGROPECUAR1A LTDA 
RUA MINAS GERAIS, No 1479, CENTRO 

GE13,84.940-000 - SIQUEIRA CAMPOS, PARANÁ 
CNRI: 02.998 486/0001-24 	1E:9045118620 

Fone: (4333571-1275 

000101 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS - PR 
REF. PREGA() PRESENCIAL N°42/2018 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

ATESTAMOS PARA OS DEVIDOS FINS DE DIREITO, QUE A 
EMPRESA ALEXANDRE CRISTIANO VELASCO EIRELI - EPP, inscrita no 
CNPJ/MF n°. 03.589.502/0001-98, sediada na Rua Rio Grande do Sul, 1250, 
Siqueira Campos, Centro, Estado do Paraná, CEP: 84.940-000. 

É NOSSO FORNECEDOR DESDE 03/2004 , OBJETO ESTE 
COMPATIVEL AO OBJETO DO REFERIDO PREGÃO PRESENCIAL 4,1* 
42/2018, REGISTRO DE PREÇOS - MEs E EPPs - LC 147/2014 . 

CUMPRI-NOS ESCLARECER OVE O DESEMPENHO E 
CUMPRIMENTO DA MESMA EM RELAÇÃO A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS, 
QUALIDADE E QUANTIDADE DOS SERVIÇOS; PREÇOS FINAIS E PRAZOS, 
FORAM SATISFATORIOS, NADA CONSTANDO EM SEU DESABONO ATÉ A 
PRESENTE DATA. 

POR SER VERDADE, FIRMAMOS O PRESENTE ATESTADO. 

Siqueira Campos, PR , 12 de outubro de 2018 

REEMDIMENTOS AGROPECUARIA LTDA 
Leandro Garanhane 
(Sócio Administrador) 
CPF:247.918.868-01 

RG.2368649-3 



03.589.50210001-981 
ALEXANDRE CRISTIANO VELASCO 

CPF:030.384.299-70 
Representante Legal 

1 ALEXANDRE CRISTIANO VELASCO EIRELI - EPP 
Rua Rio Grande do Sul, R 1250, Centro, Siqueira Campos • 

Estado do Paraná — CEP: 84,940-000 
GNPJátilli 03,589302/0001-98 1E: 90201231-14 

pósins@hounailmorn 

00010.2 

Representante Legal 

ANEXO IV 

DECLARAÇÃO EM CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII 
DO ARTIGO 7° DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL ' 

PREGÃO PRESENCIAL N° 42/2018 

A empresa ALEXANDRE CRISTIANO VELASCO EIRELI- EPP, 
inscrita no CNPJ n° 03.589.502/0001-98,, por intermédio de seu representante 
legal, Sr. (a) ALEXANDRE CRISTIANO VELASCO portador (a) da Carteira de 
Identidade n° 7.160.2974 CPF n° 030.384.299-70 DECLARA, para fins do 
disposto no inciso V, do art. 27,da Lei 8E66/93, acrescido pela Lei 9.854, de 27 de 
outubro de 1999! que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva: 
Emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ) sim (x)não. 

Siqueira Campos PR, em 12 de outubro 2018. 

LEXANDRE CRISTIANO VELASCO MELE- EP 
Rua Rio Grande do Sul, 1250 

LS
ento-CEP:84.940-000 
iqinnpos-PPJ 

2Ç-o 



NDRE CRISTIANO VELASCO 
(Administrador) 

CPF 030,384.299-70 
Representante Legal 

ALEXANDRE CRISTIANO VELASCO EIRELI - EPP 
Rua Rio Grande do Sul, n° 1290, Centro, Siqueira Campos 

Estado do Paraná - CEP: 04.940-000 
CNI11/MT 03399.592/0001-98 IE: 90201231-14 

e-mail: ptosthomtailierim 

000103 

ANEXO VIII 

PREGÃO PRESENCIAL NI° 02/2018 

DECLARAÇÃO DE COMPROMISSO E IDONEIDADE 

A ALEXANDRE CRISTIANO VELASCO EIRELI - EPP, inscrita no 
CNPJ/MF na 03.589.502/0001-9S por intermédio do seu representante legal abaixo 
assinado, declara sob as penalidades da lei, para fins de participação no Pregão 
Presencial ri) 42/2018 

• os documentos que compõem o edital foram colocados à disposição e tomou 
conhecimento de todas as informações; 

• não se encontra declarada inidanea para licitar ou contratar com órgãos da 
Administração Pública Federal, Estadual, Municipal e do Distnto Federal; e 

• inextstem fatos impeditivos â sua habilitação, estando ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores, 

Siqueira Campos PR, em 12 de outubro 2018 

03.589.50210001- 98 
ALEXANDRE METIAM° VEIASCO EME' 1- EPfr 

Rua Rio Grande do Sul. 1250 

Centro-CEP 84.940_00í 

LiClir -P9  I 



Callei2018 	 Empoai, do CICAD 
	 000104 

4 
RE1/1111ESTADUAL PARANÁ 

  

Comprovante de inscrição Cadastral -CICAD 

Inscrição no CADRCMS 
	

Inscrição CNPJ 	 Inicio das Atividades 
90201231 -1 4 
	

03.589.502/0001-98 	 01/2000 

Empresa / Estabelecimento 

Name Empresarial ALEXANDRE CRISTIANO VELA= ERELI EPP 
Titulo do Estabelecimento MITO POSTO ZUCULIN 

Endereço do Esiabeleeimento RUA RIO GRANDE DO MIL, 1250 -CENTRO - CEP 64940-000 
FONE: (41) 3571-3684 

Murilo' pio de Instei açâo SIQUEIRA CAMPOS PR. DESDE 01(1000 

Estabelecimento Matriz ) 

Qualificação 

Sauna o Chiai AUVO -REGIME NORMAL 'NORMAL - DIA 1100 MES+1, DESDE 062015 
Naltireze Jurldica 230-5 EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSASILIORDE LIMITADA (EIRELI) 

Mudada Econômica lonnelpel da 47114IIIS COMERCIO VAREJISTA DE COMEU-OVEIS PARA VOCULOS 
Estabelecimento AUTOMOTORES 

4729-EISS - COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS ELIMEXTC105 EM GERAL 

	

Aavidede(s) Econômicals) 	 OU ESPECIALIZADO EM PRODUTOS ALIMENTICIOS NAO 

	

Secunaana (s) do ESIabelecimento 	 ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 
47324100 . COMERCIO VAREJISTA DE LUBRIFICANTES 

Quadro Societário 

ripo 
	

Imo-10 o 	 Nome Completo / Nine Empresarial 	 Quabircaolo 
OPE 
	

ALEXANDRE CRISTAND VELASCO 	 'MIRAR PESSOA FISICA 

Este CICAD tem validade até 03l11/2018. 

Os dados MUSEUS deste estabelecimento MODO ser confirmados via 
Internei wvetalasendEJLEgophr 

 

1C) 

OPPOSflONCLE Z idos Monos ea 	I oro oplideadic 	se_CIFSI ID aspvelnelUd 	 020:2 

    



Rue ve 	autenturd 
umjo-1135510434 as Cons. 

/19 »."." GOVERNO DO PARANÁ (....) SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E DA PREVIDÉNOIA 

JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ 
SISTEMA INTEGRADO DE AUTOMAÇÃO PO REGISTRO MERCANTIL - SIAROC1 

nortinu  

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 	 Página: 001 / 001 cern:ames que asInfo:mações amixe constam dos documentas 	uivad os nesta Junta Comercial a sào vigentee na data da sua expedição 
. Nome Empresarial 	 - — 
ALEXANDRE CRISRANO VEL ASCO EIRELI EPP 

Natureza Jurídica: EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSARILIDADRLTDA 	 - 	- - Número ele Identilleaçâo do Regl atro de 	 CrePJ 	 Data Ga Arquivamento de 	Data de Inicio Empresas NINE (Sede) 
de Atividade 41 	0041010-5 	 03.539 502:0001 -a 	 13101/200p 	 12(01 /2000 

Endereça Comprara (Logradouro, Nr e ComplemenGmBaIrroMislito, MUnIcipio, UR CEP) 
RUA RIO GRANDE DO SUL 1250 CENTRO, SIQUEIRA CAMPOS Pfl 04.940-000 
Objeta 

COMERCIO VAREJISTA DE COMBUSTIVEIS PARA VEICULOS AUTOMOTORES, COMERCIO VAREJISTA DE 
LUBRIFICANTES. E LOJA DE CONVENIENCIA. 

Copilai: RS 
(OITENTA MIL RENS) Prezo de Duradas Mleroem presa ou 

I Empresa de Pequeno Forte 
Rei rir 123120051 

Empresa de Pequeno AG" i 
Capital Inicio rabeado: AS 
(OITENTA MIL REME) 

- 	- - 
Titular 

AL Ex ANDE E CRISTIANO V O ASCO 
ecummairarier 
see 

Iode( e e- minada 

maneara 
XXXXXXX X x X 

rersppro  

_ 
• último Arquivamento 	 I 	Sitrim

Dais - 21:09/2016 	
ea 

Número: n155000078 I 	REGISTRO ATIVO 
i 	Ato: ENQUADRAMENTO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

___ 	 - 	_ 	 ... - --Granis 

I
I Evento (s); ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 	 XXXXXXXXXXXXXXXXXX 

CURITIBA - PR, OS de outubro de 20111 

-ft2gr-s 
LGENtAD BOCUS 

SECRETARIA GERAL 



W589.502/0001-98L 
ALEXANDRECRISTIAN0VRASOOEIRELI4P1  

Rua Rio Grande do Sul 1250 
entro-CEP: 84_940-000 	, 

L
C
iquelra Campos-Prj 

ALEXANDRE CRISTIANO VELASCO EIRELI - EPP 00 I Os Rua Riu Grande do Sul, n• 1250, Centro Siqueira Campos 
Estado do Paraná— CEP: 84.940-000 

CNPJ/NIF 03.589.502/0001-98 IE: 9020123144 
postuagRotmail.com  

ANEXO IX 

PREGÃO PRESENCIAL NE 42/2018 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTO LEGAL PARA LICITAR 

A ALEXANDRE CRISTIANO VELASCO EIRELI - EPP , inscrita no 
CNR.IDAF n°. 03.589.502/0001-98 por intermédio do seu representante legal abaixo 
assinada declara sob as penalidades da lei, para fins de participação no Pregão 
Presencial n142/2018 que. 

- não apresenta nenhum impedimento legal para licitar ou contratar com o Poder 
Público, inclusive por meio de seus representantes legais, responsáveis técnicos ou 
que possuam qualquer vinculo com a empresa, para o objeto cle certame. 

Siqueira Campos PR, em 12 de outubro 2018. 

XANDRE CRISTIANO VELASCO 
(Administrador) 

CPF,030.384.299-70 
Representante Legal 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS°1201/0 
VIGILANCIA SANITÁRIA VISA 

LICENÇA SANITÁRIA N°201800010000106 

VENCIMENTO: 27107 I 2019 

Razão Social 	ALEXANDRE CRISTIANO VELASCO - EIRELI EPP 
Nome Fantasia' ALEXANDRE CRISTIANO VELASCO - EIRELI - EPP 

CNPJ. 	 03 589 50210001-99 

Endereço 	Rio Grande. Do Sul 1250 - (centro - Siqueira Callia0aSPIR - 84 4 -DOO 

ATIVIDADES LICENCIADAS: 

4731-8100 - Comércio varejista de C011ibillailVOIS para veiculas aulinsuloros 

4732-6100 - Comércio varejista de lubrificardes 

41.779-6102 - Comércio varejista de mercadorias em lojas de conveniência 

LOCAL E DATA Siqueira Campos 27 do Julho de 20 IP 

Vera Lucia da Cruz 
Gestor da Vigilância Sanitária 

Código de Autentioidadei F2PC2C9920028519CF22106D2429F1.1A 

Endereço para Validação: 	 sievise pesa:cor:0v MisievisalviiIrlar 

ICON COMI 
O ORIGINAL  I 

RUA RIAIJI. 699 - CENTRO - FONE (4313571-2664 

VALIDA Em TODO TERRITÓRIO NACIONAL 

Paqin92 

ESTE DOCUMENTO DEVE SER FIXADO EM LOCAL VISIVEL AO PÚBLICO (NELI GE - LEI 13.3311A/011 



ESTADO DO PARANÁ 

POLICIA MILITAR DO PARANÁ 

CORPO DE BOMBEIROS 

3611- SPCIP SANTO ANTONIO DA PLATINA 

PARANÁ 
00115550 00 rsTnoo 

CVF, - CERTIFICADO DE VISTORIA EM ESTABELECIMENTO 

3.1.01.111,11000853913-77 

O .6 erso ço de PrevençAci Contra 'Incendi° e Pânico do Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Paraná, vistoriou 
estabelecimento ocupado por ALEXANDRE CRISTIANO VELASCO & CIA LTDA, certificando que a execução da 
medidas de segurança contra inclndio e pânico estão de acordo com as norrnas• 

U3[9112200: 
RUA RIO GRANDE DO SUL 1250 
CENTRO 
84.940-000 SIQUEIRA CAMPOS - PR 

Fiscrioão Imobiliária: Indicação Fiscal: 

Ramo A tisÍdade Econômica 	me Noido som CNAN 
474141-1/0 - COMERCIO VAREJISTA DE COMBUSTÍVEIS PARA VFICULOS AUTOMOTORES 

4731/6-00 - COMERCIO VAREJISTA DE LUBRIFICANTES 

4729/6.99. COMÉRCIO VAREJISI/A DE PRODUTOS /MIMEM/MIOS EM GERAL OU 
ESPECIALIZADO EM PRODUTOS ALIMENTÍCIOS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 

Esle documento não gora direito a liberação para exercício da atividade econômica Junto a outros orçam. cabendo a 
nteressado cumprir a legislas/Po especifica de cada lambo. 
A cetLficagio perde a validade a qualquer tempo. caso ocorram alteras:0os das condiOeS Observadas no momento d 
•uto ria, laia como mi plionsies, inudanças de ocupação, entre outras. 
O Corpo de Bombeiros poderá fiscalizar o estabelecimento a qualquer tempo. 

Área O 	ada 450,92 051 Capacidade de Pnbl iço 

Projeto NIB Laudo NIB/ 

Ocupação Cl - COMERCIO COM MEDIA E ALTA CARGA DE INCÊNDIO 

Uso de GLP liberado: NÃO PERMITIDO 

Medidas de Segurança ACESSO DL VIATURA NA EDI ICAÇÃO E AREAS DE RISCO, EXTINTORES, 
ILUMINAÇÃO DE EMERGÊNCIA, SAIDAS DE EMERGÊNCIA E SINALIZAÇÃO DE EMERGÊNCIA 

Nota: 

VALIDADE DO DOCUMENTO: 22 de Agindo de 2019 

SANTO ANTONIO DA PlgATJNA. PR, 28 de Agosto de 2018 

/616.1(»ÍÍ4---grdpÍ7111ÍN 
eueedITAN te 

A zNiirieturn IMAOCLInwillos  El pedid 	Ínvio ries 	ir:01  afrevt:droSIN'eml  Previen. Rea dispensada nns trrinos da Nri 001)20 

SARGENTO MUI O AMOPIZA 1 V( I ANO' 
Sumira de PreVro çais 	 Cj 	 Chefie da %moçode h...Inia 

OWA=190:215trae -aa 



Instituto Ambiental 
DIVeled• Os Controle 

f IA P 
0/51111TOIMIENTAI 

oomema 
de Panei 

de Rwurses Ambienteis 

Licença de Operação 

N.  7936 

Validade 09105.12020 

Protocolo 140900753 
secretarie do Estado do Moia 
Ars bients• ascurew satíricos 

O Instituto Ambiental do Paraná - IAP, com base na legislação ambiental e demais normas pertinentes, e tendo em riste o 

contido no expediente protocolado Sob o n°  140500763, expede a presente L'cença de Operação à. 

. „ 

ALEXANDRE CRISTIANO VELASCO E CIA LIDA 
C GO Pessoa /sueca / C P F PeSSila FIM? 

03589502000198 

  

  

 

InBC1100 Estadual Pessoa Jurídica R.C.P 

9020123010 

  

Endereço 
RIO GRANDE DO SUL, 1250 

BaltrO 

CENTRO 

tramimem 
aTANORE CRISTIANO VELASCO E CIA. LEOA 

1.19 
	

Cap 

PR 
	

8491=00 
.1‘!;:cnidlePilM Campos 

Tipo de em pePendirmintedatiVidNda 
POSTO REVENDEDOR DE COMBUSTIVEIS 
Endereço 

RIO GRANDE DO SUL. 1250 

Nunielp10 

Siqueira Campos 
Cucu Silente do Entorno 

Rio das Cinzas 

atlirM 

CENTRO 

Coo 

84910000 
Bacia Ildrograllca 

Cinzas 

Decline do Espoo gaulesa 

~RIS  

Rede de Esgoto 

    

nts LICENÇA DE OPERAÇÃO tem a vaidade +elmo ru.miusele devendo o sua unos. sai sosseda ao IAP com adem]. 	
minirru de 

• luLICENÇA os OPERAÇÃO doWerA ser efigarlis 10 5(01vIalvel 

Esta Licença tratmse de RenCRonS0 de Licença Ambiental de Operação. Protocolo 76812845, Licença. 7936. Emissão 

da Licença 21106/2010, Validade-  21106,2015. 

- A presente Licença de Operação. foi emitida com base nas int armações constantes do Cadastro de Postos e Sistemas 

Retalhistas de GOIllbUSfiVOI. 
e demais documentos apresentados pela requerente, e não dispensa, Mo pouco substitui, 

quaisquer outros alvarás efou cedidões de qualquer natureza a que, eventualmente esteia selada exigidas pela 

legislack federal, estadual ou municipal. 

A presente Licença de Operação t Ou emitida de acordo com o que estabelece o Artigo 8°. inciso III da Resolução n°  

237/97 - CONAMA e Artigo 2°. inciso V da ReSOIUÇ410 GEMA n° 065108, a qual autoriza a operação proprlardonte dita do 

empreendimento, devendo ser observados, rigorosamente, durante sua operação, os itens abaixo listados. 

- A renovaçâo da Licença de Operação, fica condicionada ao cumprimento integral das condicionantes abaixo 

relacionadas. 

- ATENDER IMPRETERIVELMENTE A RESOLUÇÃO SEMA 021 DE 04 DE JULHO DE 2011 

IMPORTANTE' 

EFETUAR A SUBSTITUI AO DOS TANQUES E LINHAS. ANTES DA PRÓXIMA RENOVAÇÃO DA LICENMA DE  

Impressa: 09/05)2016 16:21:15 	
Pagina.1de4 



sim rétlidel do Extrrio de Melo 	 inximute Ag616mM do Pare" 
Ambirmta • RECI.1130, HidlICOS 	 01I•10Ila dl COntrOle [IP RÉL111202•111121•T•la 	 Protocolo 140500763 

Licença de Operação 

ND 7936 
Validade 09/0512020 

OPERAÇÃO, DEVENDO SER SOLICITADA AUTORIZAÇ O AMBIENTAL PARA A EXECUÇA0 DA TROCA COM O 
DEVIDO ACOMPANHAMENTO DO IAP. 

- INSTALAR IMPRESSORA E REGISTRO DE MEMÓRIA, NO SISTEMA DE DETECÇÃO ELETRÔNICA PARA 
MONITORAMENTO DE VAZAMENTOS. 

- OS RESULTADOS DO AUTOMONITORAMENTO DE EFLUENTES, DEVEM SER APRESENTADOS POR OCASIÃO 
DA RENOVAÇÃO DESTA LICENÇA, E EM CASO DE INCONFORMIDADES, DEVEM SER TOMADAS TODAS AS 
MEDIDAS DE CORREÇÃO, SENDO IDENTIFICADOS NA APRESENTAÇÃO DOS RESULTADOS. 

- É obrigatória a implantação de tanques de paredes duplas e processos de proteção e controle necessanos aos 
postes/sistemas Classe 3, conforme enquadramento da NBR 13.786, incluindo monitoramento intersticial. 

- Em hipótese alguma será tolerada a desativação por qualquer motivo do Sistema de Detecção Eletrônica para 
mogrtorarTiento de vazamento, devendo o mesmo ser imediatamente substituldo em caso de pane ou quebra. 

utar teste de astanqueldade, em periodos de 05 anos, dos elementos componentes do SASC ( linha.. oonedges e 
tubulações ) Os resultados dos testes deverão ficar arquivados na empresa, para verificações pelos órgãos de 
fiscalização, pare postos com tanques novos e com sistema de monitoramento intersticial) 

- Em hipótese alguma poderá ocorrer extravasamento de águas contaminadas com combuslivels, por motivo de 
entupimento de canaletes, ou outro motivo qualquer 

- Proceder periodicamente, limpeza de caixa separadora de água e óleo, através de empresa especializada, e dar 
destina* correta para os residuos. (COM COMPROVANTE DE ENTREGA, ODE DEVE SER ARQUIVADO NA 
EMPRESA) 

- Todas as embalagens de Óleos, filtros usados estopas, panos, serragem, iodos contaminados com óleos orou 
combustiveit. e óleos usados, deverão ser segregados de forma correta, e serem recolhidos por empresa especializada 

que tenha licença ambiental, não podendo em hipótese alguma, serem lançados em aterros sanitários ou tirões 1 
COM COMPROVANTE DE ENTREGA, QUE DEVE SER ARQUIVADO NA EMPRESA) 

As ampliações ou alterações futuras, ensejarão novos licenciamentos prévio, de instalação e de operação, para a parte 

ampliada ou alterada 

A concessão desta licença não impedirá exigências futuras, decorrentes de avanço tecnológico ou da modificação das 

*lições ambientais. Conforme Decreto Estadual n°  857/79 

- (6) não cumprimento da á legislação ambiental vigente, sigeitará a empresa e/ou seus representantes, as sanções 
previstas na Lei Federal 9.605698, regulamentada pelo Decreto Federal n°  6 514108. 

- Deverá ser realizado auto-monitoramento Bom fregOoggia (SEMESTRAL) dos efluentes liquidas, após tratamento, 
considerando-se PH, DI30, DOO. ÓLEOS E GRAXAS E MATERIAL SEDIMENTADO, cujo relatorio, contendo os laudos. 
deverá ser apresentado ao AP no ato do pedido de RENOVAÇÃO do Licenciamento Ambiental de Operação 
- PH entre 5 e 9 
- Materiais sedimentáveis até 1 mIT em teste de 1 hora em cone IMOE. 

Óleos e graxas. óleos minerais até 20 MG/i. 
DBO (Demanda Blogulmica de Oxigênio) Inferior a 100 MG/I 
DOO ( Demanda Química de Oxigénio) Inferior a 300 MG/I 

Deverá ser realizado auto-monitoramento com freggénda (ANUAL) da qualidade das águas do lençol !realizo, 
coésIderando-se PH. DBO, ÓLEO E GRAXAS E MATERIAL SEDIMENTADO, cujo relatório, contendo os laudos, deverá 
ser apresentado ao IAP no ato do pedido de RENOVAÇÃO do Licenciamento Ambiental de Operação 

Matenais sedimentáveis até 1 m1/1 em teste de 1 hora em cone IMOF. 
Óleos e graxas: óleos minerais até 20 MOA. 

- 0190 (Demanda Biuquimica de Oxigênio) Inferior a 100 MGA 
- DOO (Demanda Química de Oxigênio) Interior a 300 MG)I 

Em caso de acidentes ou vazamentos que representem situações de pango ao meio ambiente ou a pessoas. bem 
como na ocorrência de passivos ambientais. os proprietários. arrendatânos, ou responsaveis pelo abastecimento. pelos 

Impressa: 00105(2016 16. .18 
Página 2 de 



• 000111 

Licença de Operação 

N8  7936 
secretaria do enode de eusie 	 invisto ambientai de exume 	 Validade 09/05/2020 - Adoente e %ourava vedores 

Protocolo 1405007E13 
quipamentos, pelos sistemas e os fornecedores de combustiveis que abaste em ou abasteceram a unidade, 

responderão solidariamente, pela adoção de medidas para controle da situação ernergenual e para o saneamento das 
áreas impactadas, de acordo com as exigéncias formuladas pelo Órgão ambiental ,  

- A ocorrência de quaisquer aciden es ou vazamentos deverá ser comunicada imediatamente ao órgão ambiental 
competente após a constatação efou conhecimento, isolada ou solidariamente, pelos responsáveis pelo estabelecimento e pelos equipamentos e sistemas. 

Os responsaveis pelo estabelecimento, pelos equipamentos e sistemas. independentemente da comunicação da 
ocorrência de addentes ou de vazamentos. deverão adietar medidas ernergenciais requeridas pelo evento, no senado de 
minimizar os riscos e os impados às pessoas e ao meio ambiente. 

- Os proprietários efou arrendatários dos equipamentos e sistemas deverão promover treinamentos de seus respectivos 
funcionários, visando orientar as medidas de prevenção de acidentes e ações cabiveis imediatas para o controle de 
situações do emergência e risco 

aproprieterios, arrendatários ou responsáveis pelo estabelecimento e/ou equipamentos e pelo sistema responderão 
dlIlleparação de danos oriundos de acidentes ou vazamentos de combustiveis, desde a epoca da ocorrência 

É terminantemente proibida a queima a céu aberto de qualquer tipo de material no laçai 

Este empreendimento, de acordo com as caracteristicas apresentadas deverá ser bem gerenciado e operado, para 
que mais tarde não veta causar danos irreversiveis e irrecuperáveis ao meio ambiente e a saúde pública 

A presente Licença de Operação, em conformidade com o que consta do Artigo 19 da resolução CONAMA rã 237/97 
poderá ser suspensa ou cancelada, na ocorrência de violação ou Inadequação de quaisquer condicionando ou normas 
legais, omissão ou falsa descrição de informações relevantes que subsidiaram a sua omissão, bem como na 
unerveniência de graves OMS artlelliBIS e de saúde. 

No caso de desativação, o estabelecimento fica obrigado a apresentar um plano de encerramento de atividades a ser 
provado pelo Órgão ambiental competente. 

Qualquer alteração na titularldade do empreendimento ou em seus equipamentos e sistemas deverá ser comunica 
o órgão ambiental competente, com vistas à atualização, dessa informação, na licença ambiental. 

O IAP comunicará ao Conselho Regional respectivo, toda constatação de omissão e impericia do responsevei tocnico 
ela execução dos estudos de Identificação de passivos ambientais Auto-monitoramento dos efluentes líquidos apos 

Iraiento e do Automonitoramento da qualidade das águas do lençol freático, 

- Fica assegurado ao IAP o direito de fiscalizar o cumprimento das condicionantes supracitadas. sem preludo das 
prerrogativas do poder de polida a ser executado pelo IAP, como decorrência da legislação ambiental federal c estadual aplicável 

- O Pleno de Gerenolamento de ReSidLIOS Sólidos e o Plano de Gerenciamento de Riscos, devem ser implernentades. 

e 
• 

=Os efluentes de qualquer fonte poluidOra Somente poderão ser lançados direta
-ou indiretamente nos Corpos 

Impressa 09/05/2016 16:21:19 
Pago dee 
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A Morem o 
P414843694 
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Licença de Operação 

INSTUTOM67311441 
DO PARANÁ 	

917  7936 
Validade 09/05(2020 Secretarie de Estado do Medo 	 Instituto Arnblintal de Paranf  

Ambiente e Recursos 7116 ricos 	&enloda Mi Controle dol %CUPIM APTIblentel• 	 Protocolo 1405150763 

do água desde que obedeçam as seguintes condições: 
a)pH entre 5 a 9, 
lattemperatura inferior a 40° C, sendo que a elevação da temperatura do corpo receptor não deverá exceder 
a 3°C: 
c)materiais sedimentavehs: até 1 mi/litro em teste dei hora em cone Imhoff. Para o lançamento em lagos e 
lagoas, cuja velocidade de circulação seja graficamente nula, os materiais sedimentáveis deverão estar 
virtualmente ausentes; 
caregime de lançamento com vazão máxima de até 1,5 vezes a vazão média do perlado de atividade diária 
dc agente poluidor; 

Aleos e graxaS 
óleos minerais até 20 MOI 

--óleos vegetais e gorduras animais até 50 mg/l: 
ausência de materiais flutuantes; 

Local e date 
~trocinho, 09 de maio de 2016 

IAP 

o proprietario requerente acima qualificado nãO consta nesta data, 

como devedor no cadastro de autuações ambientais do 

Instituto Ambiental do Paraná.' 

CA !Iniba e essinetuf e do represeniantn III) IAP 

33325273077,-7 

1101(1 Ni7 Gfigffiliacron 





» 00011 

4 ;.-1,METAR,ISIDAslitICROAOQI5NA,EMFIRESAmpg,„, 
DEPAWFAMENWO,E RÉGIS1R6.1MALitEilti,ÃOÉLigiEGJIAÇÃCI;4.+ 
• ..i.,01-44:.4Ú T1COMEWKL9YOSMÉNMgrw:' 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 	 Pkillitl: 001 / 0 
CertificaToa que as Infonna0a6 abaix0 constam Boa documentes arquivados Anta Junta Comercial a 550 vigantAs 
na data da sua expadIção 

. . 	. 	 .. 
Nome EmprasarEal 

CANA VERDE COMÉRCIO DE COMEUSTIVES LTDA 

NaturezaJur:10a; SOCIEDAD1EMPRESARN1 LIMITADA ......... 
. Número da I dellti8ia910 do Rem atro de 	 CNI&J 	 Data lie ArpulVamento do 	Data da Inicia 
1Em presas -NINE (Sede/ 	 Ato Constitutivo 	de Maldade :, 
11 207614964 	 17 491 02510001-4 	 091012013 	 09/0112012 

Endereço Completo ILogradouro. N1  a Damplananto Bairro, Cidade UF OEMI 
RODOVIA PERIGOT  DE SOUZA PR 092 1107 CUADRA 02 NAÇÕES, SIQUEIRA  CAMPOS PR 2/1 940400  

Objeto Social 
COMÉRCIO VAREJISTA DE COMBUSTIVEIS PARA VEICULOS AUTOMOTORES 
COMERCIO VAREJISTA DE LUBRIFICANTES 
TRANSPORTE ROCOVIA0.10 DE CARGAS PERIGOSAS INTERMUNICIPAL INTERESTADUAL E INTERNACIONAL 
Domerela atacadista de com bushveia realizado por transportador retaI BOM ITIRRI 

Capital Ft: 	1 890B0.00 

OCENTO E OITENTA E NOVE MIL REAIS) 
ILSI :11  121/20060 

Capital Integraazado Rb 	'00- 000j 
IDENT.° E OITENTA E NOVE MIL REAIS) 

Indeterminado 

áciosipa rticipaçao no Ca pira 1/Espécie de Soe lo/AdmInIstra dorTFqïn 1 no do Mandato 74  mia/  To  
IlorneMpF 	CARI 	 PiIIIIÇIPnq no capital 111 .5.5aecie Te Maio Atotinimodor 	mamou  
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CANA VERDE COMÉRCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA 
CNPJ. 17.491.025/0001-38 	, 

SEGUNDA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DE CONTATO SOCIAL 

LUIZ MARCOS DE ALMEIDA, brasileiro, casado sob 
regime de Comunhão Parcial de Bens, natural de 
debati, Paraná, nascido em 12/07/1967, empresário, 
CPF 555440069-04, Cédula de Identidade RO 
4.642.875-7 expedida pela Secretaria de Estado de 
Segurança Publica do Pararia em 17/0611986, 
domiciliado na cidade de Siqueira Campos, Estado do 
Pallanià residente a Rua Expedicionários, n• 2440. 
Bairro Boa Vista, CEP 84940-000. 

REGINALDO NOGUEIRA, brasileiro, casado sob 
regime de Comunhão Parcial de Bens, natural de 
Siqueira Campos, Paraná, nascido em 08/05(1973, 
ernpresano, CPF 019.141.139-89, Cédula de 
identidade RG 7.022.586-7 expedida pela Secretaria de 
Estado de Segurança Publica do Paraná em 
21/01/1994, domicikdo na cidade de Siqueira Campos, 
Estado do Paraná, 'residente a Rua Rio Grande do 
Norte n° 1895, Bairro Santa izabel, CEP 84940-000. 

As partes adma identificadas têm, entre si, justas e 
acenadas a presente Alteração de Contrato Social d 
Sociedade Empresária, CANA VERDE COMERCIO DE 
COMBUSTIVEIS LTDA, com sede e foro em Siqueira 
Campos, na Rodovia %Net de Souza, PR 092, n° 
1107. Quadra 02, Barro Nações, CEP 84.940-000, 
registrada na Junta Comercial do Estado cio Paraná 
sob n° 412.0751495-3 ultima alteração registrada em 
18/02/2014 devidamente inscrita nu CNPJ, n° 
17.491.025/0001-38, que se regerá Pelas cláusulas 
seguintes e pelas cond çóes descritas no presente. 

DA TRANFERENCIA DE QUOTAS 

Cláusula ta. O sócio LUIZ MARCOS DE ALMEIDA que possui na sociedade 
54.000 (Sessenta e Quatro Mil) quotas no valor nominal de R$ 1,00 (Um real) 
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CNN. 17.491.025/0001-38 
SEGUNDA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DE CONTATO SOCIAL 

LUIZ MARCOS DE ALMEIDA, brasileiro, casado sob 
regime de Comunhão Parcial de Bens, natural de 
Jaboti, Paraná, nascido em 12/07/1967, empresário, 
CPP 565.440.069-04, Cédula de Identidade RG 
4.842875-7 expedida pela Secretaria de Estado de 
Segurança Publica do Paraná em 17/06/1985. 
domiciliado na cidade de Siqueira Campos, Estado do 
Paraná, residente a Rue Expedicionários, n° 2440, 
Bairro Boa Vista CEP 84940-000, 

' 	O O 

REGINALDO NOGUEIRA, brasileiro, casado sob 
regime de Comunhão Parcial de Bens, natural de 
Siqueira Campos, Paraná, nascido em 08/06/1973, 
empresaria, CPF 019141139-69, Cédula de 
identidade RG 7.022580-7 expedida pela Secretaria de 
Estado de Segurança Publica do Paraná em 
21/01/1994, domiciliado na cidade de Siqueira Campos, 
Estado do Paraná, residente a Rue Rio Grande do 

.....trxr Norte, n 1895, Bairro Santa Izabel, CEP 84940-000. 

As parles . acima identificadas têm, entre si, justas e 
acertadas a presente Alteração de Contrato Sodat d2( 
Sociedade Empresária, CANA VERDE COMERCIO DE 
COMBUSTIVE1S LTDA, com sede e foro em Siqueira 
Campos, na Rodovia Parigot de Souza. PR 092, n° 
1107, Quadra 02, Bairro Nações, CEP 84.940-000, 
registrada na Junta Comercial do Estado do Paraná 
sob n°  412.0751495-3 ultima alteração registrada em 
18102/2014 devidamente 1112:42a8 nu CNPJ. n° 
17491.025/0001-38, que se regerá pelas dáusulas 
seguintes e pelas condições descritas no presente. 

DA TRANFEFtENCIAbE QUOTAS 

Cláusula 1. O sócio LUIZ MARCOS DE ALMEIDA que possui na sociedade 
64.000 (Sessenta e Quatro Mil) quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (Um real) 
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SEGUNDA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATCISOCIAL 

ser 

cada totalizando o valor total de R$ 64.000,00 (Sessenta e Quatro Mil Reais), 
Correspondente a 80 % (Oitenta por cento) de total de quotas, cede e transfere 
e titulo de venda ao sócio Ogressante ALTAR LOZANO GORILHA, brasileiro, 
natural de Siqueira Campos - PR, empresário, Casado, sob Regime de 
Comunháo Universal de Bens, portador da Cadeira de Identidade n° 1269849- 
4 expedida pela Secretaria de Segurança Pública do Estado do Paraná e 
C.P F. 185143.00934, nascido em 23/09/1955, domiciliado na Cidade de 
Siqueira Campos. Estado do Paraná, residente na Rua Alagoas, n° 1841. 
Centro, CEP 84940-000, o totalidade de suas 64.000 (Sessenta e Quatro Mil) 

4,Ur(
" quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (Um real) cada totalizando o valor total de 

R$ 64,00000 (Sessenta e Quatro Mil Reais). 

Cláusula 24. O sócio REGINALDO NOGUEIRA que possui na sociedade 
18.000 (Dezesseis Mil) quotas, no valor nominal de R$ 190 (Um real) cada 
totalizando o valor total de R$ 16,000,00 (Dezesseis Mil Reais), Correspondente 
a 20% (Vinte por cento) do total de quotas, cede e transfere a titulo de venda 
ao sócio Ingressante ALTAIR LOZANO BONILHA, já qualificado o total de 
12.000 (Doze Mll) quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (Um roa» cada 
totalizando o valor total de R$ 12,000,00 (Sessenta e Quatro Mil Reais) e a 
sócia %pressente BRUNA DIAS BONILHA, brasileira, natural de Curitiba-PR, 
empresária, solteira, portadora da Carteira de Identidade n° 9.640.411-5 
expedida pela Secretaria de Segurança Pública do Estado do Paraná, e C.P.F. 
087,409.539-55, nascida em 12/06/1993 domiciliada na Cidade de Siqueira 
Campos, Estado do Paraná e residente a Rua Alagoas, n° 1841, APT 0101, 
Centro, CEP 84940-000. o total de 4.000 (Quatro Mil) quotas, no valor nominal 
de R$ 1,00 (Um real) cada totalizando o valer total de R$ 4900.00 (QuatroX 
Quatro Mil Reais). 

( 

Parágrafo único: "Cla sócios retirantes declaram estarem pagos e satisfeitos, 
dardo aos abetos Ingressantes ALTAIR LOZANO BONILHA e BRUNA DIAS 
BONILHA plena, geral e 'navegável quitação". 

CAPITAL SOCIAL 

Cláusula 3. O Capital social da sociedade que è de R$ 80.000,00 (Oitenta Mil 
reais), dividido em 80.000 (Oitenta Mil) quotas, no valor nominal de R$ 1,00 
(Um real) cada, passa nesse ato a ser de R$ 189000,00 (Cento e Oitenta Mil 
reais), dividido em 189000 (Cento e Oitenta Mil) quotas, no valor nominal de 
R$ 1,00 (Um real) cada, cujo aumento de R$ 109.000,00 (Cento e Nove Mil 
Reais) fica integralizado neste ato em moeda corrente do pais. 
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SEGUNDA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 

Sócios Quotas Valor (%) 
ALTAIR LOZANO BONILHA 170550 P517955000 5% 
BRUNA CIAS I3ONILHA 9450 R$ 	9.45000 5% 
TOTALIZANDO 189.00d R$ 189.000 00 100% 

DA ADMINISTRAÇÃO 

Cláusula 311. A administração da sociedade e o uso de seu nome ficarão a 
cargo de ambos os Sócios, que poderee assinar individualmente, somente em 
negócios de exclusivo interesse da sociedade, podendo representá-la perante 
repartições Públicas, Federais, Estaduais, Municipais e Autárquicas, e também 
perante particulares, sendo-lhe vedado, no entanto, usar a denominação social 
em negócios estranhos aos interesses da sociedade, ou assumir 
responsabilidade estranha ao objetivo social, seja em favor de quotista ou de 
terceiros. 

Parágrafo único: Fica Facultado aos sócios administradores nomearem 
procuradores ou administradores não sócios, sendo que para os procuradores 
nomeados o perlado indeterminado, devendo o instrumento de procuração 
especificar detalhademente os atos a serem praticados pelos procuradores 
assim nomeados. E com relação aos administradores não sócios os direitos e 
deveres se regerão pelas mesmas clausulas que regem os demais sócios 
administradores. 

Cláusula 42, Os Administradores declaram, sob as penas da Lei, qu na° 
estilo Impedidos de exercerem a administração da sociedade, por lei especial, 

e  

ou em virtude de condenação criminal, ou per se encontrar sob os efeitos doi , 
a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicoo ou 
por crime (alimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, 
ou contra a economia popular, 'contra o sistema financeiro nacional, contra 
normas de defesa de concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, 
ou a propriedade. 

DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

A vista das alterações ora ajustadas os sócios resolvem, por este 
instrumento, atualizar e consolidar o contrato social tomando sem efeito a 
pedir desta data, as cláusulas e condições contidas no contrato primitivo e suas 
alterações, passando a ter a seguinte redação: 
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CNIV. 17.491.025/0001-38 
SEGUNDA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DE CONTATO SOCIAL 

ALTAIR LOZANO BONILHA, brasileiro, natural de 
Siqueira Campos • PR, empresário, Casado, sob 
Regime de Comunhão Universal de Bens, portador da 
Carteira de Identidade n° 1260E49-4 expedida pela 
Secretana de Segurança Pudica do Estado do Paraná 
e C.P.F. 165.743009-4, nascido em 23/09/1955, 
domiciliado na Cidade de Siqueira Campos, Estado do 
Paraná, residente na Rua Alagoas, n° 1841, Centro, 
CEP 84940-000. 

BRUNA DIAS BONILHA, brasileira, natural de Curitiba-
PR, empresária, solteira, portadora da Carteira de 
Identidade n°  9540.411-5 expedida pela Secretaria de 

\ Segurança Pública do Estado do Pararia, e C.P.F. 
N067409.539-55, nascida em 12/06/1993 demicIllada na 

Cidade de Siqueira Campos, Estado do Paraná e 
residente a Rua Alagoas, no 1841, APT 0101, Centro, 
CEP 84940-000. 

As partes adma Identificadas têm, entre si, justas 
acertadas a presente Consolidação de Contrato Social 
da Sociedade Empresária, CANA VERDE COMÉRCIO 
DE COMBUSTIVEIS LTDA, com sede e foro em 
Siqueira Campos, na Rodovia Padgot de Souza, PR 
092, in°  1107, Quadra 02, Bairro Nações, CEP I14.940-
000, registrada na Junta Comerdal do Estado do 
Paraná sob no 412.0751495-3 em 09/01/2013, 
devidamente inscrita no CNPJ. no 17.491.025/0001-38, 
que se regerá peias dáUSUiaS seguintes e pelas 
condições descritas no presente. 

DA DENOMINAÇAO, SEDE, OBJETO E PRAZO 

CLAUSULA PRIMEIRA: A sociedade girara sob o nome empresarial de CANA 
VERDE COMÉRCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA, com sede e foro em Siqueira 
Campos. na Rodovia Paiigot de Souza, PR 092, ri'  1107, Quadra 02, 8Siig, 
Nações, CEP 84.940-080. 
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CNN. 17.491.025/0001-38 

SEGUNDA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DE CONTATO SOCIAL 

CLAUSULA SEGUNDA: A sociedade terá por objeto social o COME 
VAREJISTA DE COMBUSTIVEIS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES ( NAE 
47.31-8100)• COMERCIO VAREJISTA DE LUBRIFICANTES (CNA 4i'.32- 
6/00)6 TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE PRODUTOS PERIGOSO Lf 	7/2  

CLAUSULA TERCEIRA: A sociedade iniciou suas atividades em 09 de aneiro 
de 2013 e seu prazo de duração é Indeterminado. 

DO CAPITAL SOCIAL E QUOTAS 

CLAUSULA QUARTA: O capital social que ê de R$ 189.000,00 (Cento e 
oitenta e nove me reais), dividido em 189.000 (cento e oitenta o nove m11) 
quotas, no valor de RE 1,00 (um real) cada urna, inteiramente subscrito e 
integratizado peba sócios em moeda corrente do Pais, ficando distribuido nas 
seguintes proporções: 

Sócios Quotas Valor (%) 
ALTAIR LOZANO BONILHA 179.550 R$ 179.550,00 95% 
BRUNA DIAS BON1LHA 9.450 R$ 	9,45000 5% 
TOTALIZANDO 189.000 R$ 109.000,00 100% 

CLAUSULA QUINTA: As quotas são indivisivels e não poderão ser cedidas ou 
transferirias a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica 
assegurado, em Igualdade de condições e preço, o direito de preferência para 
a sua aquisição se postas é venda, formalizando, se realizada a cessão delas 
a alteração contratual pertinente. 

CLAUSULA SEXTA: A responsabilidade dos sócios á limitada ao valor de Suas 
quotas, mas todos responderão solidariamente pela integralização do capitel 
social. 

DA ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE 

CLAUSULA SÉTIMA: A administração da sociedade e o uso de seu nome 
ficarei° a cargo de ambos os Sócios, que poderão assinar Individualmente, 
somente em negddos de exclusivo Interesse da sociedade, podendo 
representá-la perante repartições Públicas, Federais, Estaduais Municipais e 
Auterquicas, e também perante particulares, sendo-lhe vedado, no entorno. 
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CNPL 17.491.025/0001-38 

SEGUNDA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DE CONTATO SOCIAL 

usar a denominação social em negócios estranhos aos interesses da 
sociedade, ou assumir responsabilidade estranha ao objetivo social, seja em 
favor de quotista ou de terceiros. 

Parágrafo Único: Fica Facultado aos sócios administradores nomearem 
procuradores ou administradores não SIOCi09, sendo que para os procuradores 
nomeados o período indeterminado, devendo o instrumento de procuração 
especificar detalFadarnente os atos a serem praticados pelos procuradores 
assim nomeados, E com relação aos administradores não sócios os direitos e 
deveres se regerão pelas mesmas cláusulas que regem os demais sódos 
administradores. 

CLÁUSULA OITAVA Os administradores farão jus a uma retirada mensal, e 
titulo de pró-labore, em valores pelos mesmos estabelecidos, 
independentemente de alteração deste contrato. 

DA 9 FILIAIS 

CLAUSULA NONA: É facultado à sociedade abrir filial ou outros 
estabelecimentos, no pais ou fora dele, por deliberação dos slmios nos moldes 
da Cláusula r, seguindo o estabelecido no artigo 1000 do Código Civil de 
2002. 

Do EXERCICIO 

CLAUSULA DÉCIMA: O exercício social sere encerrado no dia 31 ido 
dezembro de cada ano, quando serão levantados o Balanço Patrimonial, a 
Demonstração do Resultado do Exercrolo, e demais demonstrações e relatórios 
exigidos pelas normas contábeis e pela legislação, cabendo aos sócios na 
Proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apuradas 

DA TRANSFERÊNCIA 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA: A sociedade não se dissolva pelo 
falecimento ou Interdlçáo de um dos sócios, mas confinuarê com os sócios 
remanescentes, sendo que o meeiro e os herdeiros do sócio falecido, ou 
representante do sócio que for declarado interdito somente poderão ingressar 
na sociedade observando-se o que dispõe o presente contrato sobre a 
substituição e admissão de novos sócios, 
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SEGUNDA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DE CONTATO SOCIAL 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Os adMinistradores declaram, sob as penas 
da IS, que não estão impedidos de exercer a administração da sociedade, por 
lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob 
os afonos dela, a pene que vede, ainda que temporariamente, o acesso a 
cargos públicos; ou por crime 'alimentar, de prevaricação, peita ou suborno, 
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra sistema financeiro 
nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, fé pública ou a propriedade. 

E, por se acharem assim, justos e contratados, firmam o presente 
instrumento. 

Siqueira Campos - PR, 01 junho de 2016 

NO BONILHA 
__ .. 

Sécio Administrador Ingressante 

BRUNA DIAS BONILHA 
Sécia Administradora logreasente 
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  
TABELIONATO DE NOTAS E PROTESTOS DE SIQUEIRA CAMPOS - PR 

Ru M recriai FM/Farm Peie la, ne 1942 - Ce bo - Fone/Fax: (43)3571-1066 

Dirceu Miguel Ferreira 	Bel. Glauca Femaira flotilha 	Oriente Jose Ferreira 
Ta beliéo 	 Escrevente 	 Escrevente 

"CERTIDÃO" 
	 000122 

/CERTIFICO e dou fé, a pedido verbal de parte interessada que, 
revendo em cartório os livros nele existentes, deles consta o de Procurações sob n.° 54 
(cinquenta e quatro), no qual, às folhas nes 001 a 003 (um a três), consta a procuração do 
teor seguinte: "PROCURAÇÃO BASTANTE QUE FAZ CANA VERDE 
COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA., como adiante se verá: /SAIBAM os que 
este público instrumento de procuração bastante virem que, aos vinte e quatro dias do 
mês de agosto do ano de dois mil e dezesseis (T4-08-2016), nesta cidade c comarca de 
Siqueira Campos, Estado do Paraná, em Cartório, perante mim, Escrevente, compareceu 
como outorgante CANA VERDE COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA  

• 
sociedade empresaria limitada inscrita no CNR1 sob n° 17.491.025/0001-38, estabelecida 
na Rodovia Parigot dc Souza, FR-092, n° 1107 Quadra 02, Bairro Nações, nesta cidade, 
neste ato representada por seus sócios administradores, Altair Lozano Bonilha, 
brasileiro, declarou ser casado, empresário, portador da Cédula de Identidade n° 
1.260.649-4-SSP/PR,.inscrito no CPF sob n° 185.743009-34, residente e domiciliado na 
Rua Alagoas, n° 1841, Centro, nesta cidade; e Bruna Dias Bonilha, brasileira, declarou 
ser solteira, maior, empresária, portadora da Cédula de Identidade n° e640.411-5-
SSP/PR, inscrita no CPF sob n°087409539-55, residente e domiciliada na Rua Alagoas, 
n° 1841, Centro, nesta cidade, na forma dos documentos arquivados no Arquivo de 
Contratos Sociais n° 10, folhas n'ts 83/92, reconhecidos como os próprios por mim, 
Escrevente, pelos documentos de identificação apresentados, do que dou fé. Em seguida, 
pela outorgante, na forma aqui representada, me foi dito que, por este Público 
Instrumento nomeava e constituía seus bastantes procuradores, MARLON BONILLIA, 
brasileiro, solteiro, maior, empresário, portador da Cédula de Identidade n" 6.522.198-5-
SSP/PR, inscrito no CPF sob n°028.070.159-24. residente e domiciliado na Rua Alagoas, 
ri° 1841, Centro, nesta cidade; FERNANDO FRANCISCO VIEIRA brasileiro casado 

• comerciário, portador da Cédula de Identidade n° 9e16.110-7-SSP/PR, inscrito no CPF 
sob n°049.696419-43, residente e domiciliado na Rodovia PR-092, Bairro Saltinho, neste 
Município e Comarca; e NEUSA MARIA DIAS 130NILHA brasileira, casada, 
empresária, portadora da Cédula de Identidade n" 2.051240-7-SSP/PR, inscrita no CPF 
sob n° 610.119.759-04, residente c domiciliada na Rua Alagoas, n° 1.841, Centro, nesta 
cidade, a quem confere amplos, gerais, ilimitados e especiais poderes para, agindo 
sempre isoladamente, independente da ordem de nomeação: 1) tratar de quaisquer 
assuntos de interesse da outorgante, junto ao Banco do Brasil S/A., Caixa Econômica 
Federal, Banco Rau Unibanco SIA., FISBC Bank Brasil S/A — Banco Múltiplo, 
Cooperativa de Crédito de Livre Admissão do Norte do Paraná c Sul de São Paulo — 
Sicredi Norte Sul PR/SP, Banco Bradcsco S/A, Cooperativa de Crédito Sicoob Aliança, 
Banco Santander S/A, e/ou em quaisquer outros estabelecimentos bancários e casas de 
crédito em geral, desta ou de outras praças, podendo abrir, movimentar e encerrar contas 
correntes e/ou outras de qualquer natureza; efetuar depósitos e saques; requisi ar talões de 
cheques e cartões; solicitar, concordar e discordar com saldos e extrato bancários; 
autorizar débitos e créditos; cadastrar. cancelar, recadastrar e desbloquear senhas e 
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cartões; assinar, emitir, endossar, descontar e caucionar cheques e duplicatas; sustar 
cheques; requerer e retirar cartões magnéticos; assinar propostas ou contratos de abertura 
de contas de depósitos e de abertura de créditos; ajustar os valores de créditos a contratar, 
juros, comissões, prazos, formas de pagamentos, prorrogações de prazo e elevações ou 
edç d dt, ttza 	'dg I) 	frm p! 	q f 

convencionados, estipular quaisquer cláusulas e condições, assinar contratos de 
retificações e ratificações dos contratos que celebrar; efetuar transações bancarias; 2) 
gerir e administrar todos os bens, negócios, direitos e haveres de interesse da outorgante, 
podendo para tanto, Pà gar contas; receber e passar recibos nas notas de vendas à vista ou 
à prazo; receber importâncias devidas à outorgante, passando recibos e dando quitações 
parciais ou totais; endossar duplicatas aos bancos e dar a estes ordens com relação à 
cobrança das mesmas; alterar vencimentos; promover cobranças amigáveis e judiciais; 
assinar contratos de prestação de serviços, estipulando cláusulas, condições e formas de 
pagamentos; assinar toda a correspondência comercial, livros, guias, notas e papeis 
fiscais; assumir obrigações; assinar contratos de 'qualquer natureza; aceitar, sacar e 
endossar duplicatas; recusar aceites e devolver mercadorias; efetuar compras e vendas à 
vista ou a prazo junto à quaisquer firmas comerciais e industriais do pais; demitir e 
admitir empregados, assinando os respectivos documentos necessários; participar de 
quaisquer licitações junto às repartições públicas Federais, Estaduais, Municipais e 
autarquias em geral; encaminhar títulos para protesto, inclusive baixados, praticando 
junto aos Cartórios de Protestos competentes, todos os atos; assinar cartas de anuência 
e/ou quaisquer outros documentos que se tomem necessários; 3) contratar advogado 
amplamente habilitado com os poderes da cláusula ad judicia e ad judicia et extra para, 
em qualquer Juizo, Instância ou Tribunal, propor ação que necessário seja, defende-Ia nas 
que lhes forem propostas e prover quaisquer medidas preliminares, preventivas ou 
assecuratorias dos seus direitos e interesses, inclusive para confessar, desistir, transigir, 
acordar, discordar, firmar compromissos ou acordos, receber e dar quitação; 4) 
representar a outorgante perante repartições públicas cm geral, sejam elas Federais, 
Estaduais, Municipais e Autárquicas, Receitas Federal, Estadual e Municipal, INSS, 
FGTS, IA!', IBAMA, COPEL, Cartórios, Empresas de Telefonia Móvel ou Fixa, 
SANEPAR, DETRAN, CIRETRAN, Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos Ltda., 

• 
autarquias em geral, Junta Comercial deste Estado, e onde mais preciso for e, com esta se 
apresentar, podendo assinar requerimentos, recibos, protocolos; retirar senhas; solicitar e 
prestar informações, declarações e esclarecimentos; juntar, apresentar e retirar 
documentos; assinar temws, declarações, interpor e protocolar recursos; efetuar o 
pagamento de laxas, receber e dar quitação; fazer alterações de contrato social, 
transformações e consolidações; alterar CNAES; requerer e retirar certidões e quaisquer 
documentos que forem necessários para solucionar quaisquer pendências ou situações da 
outorgante; assinar livros contábeis e balanços; requerer, juntar e retirar documentos; 
efetuar o pagamento de impostos e taxas; prestar informações, declarações e 
esclarecimentos; fazer declarações sobre a renda, inclusive assina-las; e tudo o mais 
praticar ao bom e completo desempenho do presente mandato, inclusive substabelecer. 
Certifico e dou fé que, os dados c informações constantes da presente, a especificação de 
seu objeto e a qualificação dos outorgados foram fornecidas pela outorgante, pelo que se 
responsabiliza, bem como por qualquer incorreção, isentando esta serventia de quaisquer 
responsabilidades. Procuração protocolada sob n" 278/16, nesta data. Assim o disse do 
que dou fé e me pediu este instrumento que lhe li. aceitou e assina, dispensando a 
presença das testemunhas instrumentarim de acordo com o Artigo 684 caput do Código 
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de Normas da Corregedoria-Geral da Justiça deste Estado — Foro Extrajudicial, tudo 
perante mim, (a.) -Glauce Ferreira Padilha, Escrevente que a digitei, conferi, subscrevi e 
assino. Cota: Desta R$-73,64 404,62 VRC. FUNREJUS no valor de RS-18,41. 'Estão 
aa.: Altair Lozano Honilha, Bruna Dias Bonilha e Glauce Ferreira Padilha'." Era o que se 
continha em dita procuração que para aqui bem e fielmente extrai esta certidão, do 
próprio original do qual me reporto e dou fé. DADA E PASSADA nesta cidade e 
Co aa  de iqueira Campos, Estado do Paraná, aos vinte e oito dias do mês de 

ano de dois mil e dezessete (28-09-2017). EU, 
(Murilo Henrique de Carvalho). Escrevente que a digitei, 

e assino. 

MURIL 	 RVALHO 
E q  VENTE 

, 	FUNARPEN - SELO DIGITAI_ N 	y2all.YHu4e. x]oKu 	Controle tieF9.walbs 
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ESTADO DO PARAM& 

PREFEITURA MUNICIPAL SIQUEIRA CAMPOS 

Rua Marechal Deodom, 887 - Fone Fax (43)3571 -11.22 
Cep 84940-000 - Siqueira Campos -PR 

Departamento Fazenda Divisão de Tributação. Fiscalização e Cadastro 

AI VARA DE_LICENCA DE LOCALIZACAO E/OU FUNCIONAMENTO 

0001,2r 

    

INSC. MUNICIPAL 
99006508 

EXERCÍCIO 
20IE 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS, CONFORME A LEI N 500/2010 CONCEDE ALVARÁ 
DE LICENÇA PARA FUNCIONAMENTO A. 

NOME / RAZÃO 

CANA VERDE COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA CNPJ. 17.491.025/000l-33 

NOME FANTASIA 

"AUTO POSTO CANA VERDE' 

ENDEREÇO 

Rodovia PARIGOT DE SOUZA PR 092, 01 07 - Comia' 3571-1699 

BAIRRO 
NACOES 

17 491.02510001-38 
VALIDADE 

31/12/2018 

 

ATIVIDADE PRINCIPAL 
COMÉRCIO VAREJISTA DE COMBUSTIVEIS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES 

COMÉRCIO VAREJISTA DE LUBRIFICANTES 
TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE PRODUTOS PERIGOSOS 

FICA O MESMO SUJEITO AS EXIGENCIAS CONSTANTES EM LEI, SOB PENA 
DE SUSPENSÃO DE SUAS ATIVIDADES E DEMAIS FINALIDADES LEGAIS 

SERÁ OBRIGATÓRIO NOVA LICENCA TODA VEZ QUE OCORREREM 
MODIFICAÇÕES NAS CARACTRISTICAS DO ESTABELECIMENTO 

O PRESENTA ALVARÁ TEM VALIDADE CONFORME PERMISSÃO DO BOMBEIRO 

A validade do documento pode ser consultada no sito da prefeitura por meio da cOdigo de controle informado. 

GoduControle 	Of12101(GU1ONL3700 
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Remita Federal elo Brasil 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE 'DECIMO AO 
17.431.02510001-30 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA CE ABERTURA 
9910712313 

NOME EMPRESARIAL 
CANA VERDE COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LOJA 

ULULO DO ESTAIFELECIFIENTO pio E DE FANTASIA) 
AUTO POSTO DANA VERDE 

PORTE 
DEMAIS 

GODIGO E DESCRIDA° DA ATIVIDADE ECONÔMICA PFIINCIPAL 
47.314-00 - Comércio venceste cie combustíveis para veiculos autoaotor.s 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATMCA[1E5 ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
47.324-00 -Comércio varejista de lubrificantes 	 / 
4920-243 - Transporte eVelovierio de produtos perigosos 
46.51-13Q3 -Comercie atacadista de combustíveis realizado per transpenado retalhista (TS.S.) 	• 

OSDICO E DESCRIÇÃO CA NATUREZA JUDIGIGA 
206-2 -Seeledade Empreserl a Limitada 

LOGRADOURO 
ROD PARIDO, DE SOUZA - PP 092 

ilTD0M7ERO COMPLEMENTO 
QUADRA02 

OFF 
64.010.500 

ENIMIODIETRITO 
NACOES 

MUNIdP10 
SIQUEIRA CAMPOS 

ur 
PR 

ENDEREÇO ELETRI3NIGO TELEFONE 
1431 9908-30271 IAM 3534-5771 

ENTE FEDERATMO REEPONSAVEL lErEI 
..•••F 

FITAMOS° cADASIRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAGÃO CADASTRAL 
09101/2011 • 

MOTIVO DE SITUAÇ AO CADASTRAL 

SITUAÇÃO F SPECIAL 
......~ 

DATA on SITUAÇÃOESPECIAL 

00127 

Aprovado pela instrupda Normativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016 

Emitido no dia 09/10/2018 as 08:56°41 1data e hora de Brasília). 	 Página. 1/1 

halo lairceaseCeita fazenda irics br/PelaciaJuridicaleNPJ lon prova/enraiava Solicita 	asp 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRARATHISTAS 

Nome: CANA VERDE COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA 
(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ: 17.491.025/0001-38 

Certidãc n': 159977162/2010 
Expedição: 08/10/2018, ás 17:23:25 
Validade: 05/04/2019 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que CANA VERDE COMERCIO DE COMSUSTIVEIS LTDA 
(MATRIZ E FILIAIS), inscritola) no CNPJ sob o n° 

17.491.025/0001-38, NAO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 

Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado nela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 

Trabalho, de 24 de acosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 

anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a erpresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

P. aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitarbnte. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e Jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciérios, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados cm 	ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

00012E 

CERTIDA0 NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nomet CANA VERDE COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA 
CNAP 17.491.025/000148 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever qual quer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apurada é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administra os pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFS) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFIL). 

Esta certidão ê válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de e te federativo para 
todos os Órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refe e-se â situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçõ s sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 6:1 do parágrafo único do ed. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

1 
A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços ehttp://dipsov  Is> ou ehttp://www. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RE13/17GEN tf 1.751, de 2/1012014. 
Emitida Eis 1729:14 do dia 08/10/2010 <hora e data de Brasilia> 
Válida até 06/04/2019. • 
Código de controle da certidão: 9301/13526.3138.F2E8 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

pgfn.gov.br> 
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Estado do Paraná 

Secretaria de Estado da Fazenda 

Coordenação da Receita do Estado 1 
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Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual 

N° 018843302-01 

Certidão fornecida para o CEPJAIF: 17.491.025/0001-38 
Nome. CANA VERDE COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LIDA 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs Esta Cepidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 

• natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Valida até 06/02/2019 Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda or gov b  

• 



Comprovação Junto â Finalidade 

Gr
mens.. 

Certificamos que até a presente data não constam débitos tributários relativos às inscrições 

abaixo caracterizadas. 
A Fazenda Municipal se reserva o direito de cobrar débitos que venham a ser constatados, 

mesmo se referentes a períodos compreendidos nesta certidão. 

  

omigas  ES DO DO PARANÁ 
• .12, II 	PREFEITURA MUNICIPAL SIQUEIRA CAMPOS 

SECRETARIA DE FINANÇAS 

Data M I OCR and54min 
Vide r 1632 —r07/04/201í91 

    

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

Nome 1 Rendo Social 	  

rCANA VERDE COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LIDA CNPJ. 17.491.025/0001-38 

rSem débitos pendentes até a presente data. 

Aviso 

	 Inseri - s 

JContribuinte: 0232. CANA VERDE COMERCIO CE COMBIJSTIVEIS LTDA 
Endereço: Rodovia PARIGOT DE SOUZA PR 092, 01107 - Bairro NACCES - Compl. 3571-1699 - CEP 84.940-000 

Económico. 99006508- COMÉRCIO VAREJISTA DE COMBUSTÍVEIS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES 
Endereço: Rodovia PARIGOT DE SOIRA PR 092. 01107 - Bairro NACOES - Compl 3571-1099 - CEP 84.940-000 

C Mig de C ntrole 

FDBAOCIF2HLONL2411 

A validade do documento pode ser consultada no cite da prefeitura por meio do código de controle informado. 
htlpolsioueiracaMpos.gov.br  

Siqueira Campos (PR), 09 de Outubro de 2019 

Rsdan9=M±cid= 
Pá ina 1 de 1 
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CAIXA 
CAI ,,,ora.CAFECERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	17491025/0001-38 

Razão Social: CANA VERDE COMERCIO DE COMBUSTICEIS LTDA 

Nome Fantasia:tufo POSTO CANA VERDE 

Endereço: 	ROD ROD PARIGOT DE SOUZA • PR 0971107 QUADRA 02 / NACOES / 
SIQUEIRA CAMPOS / PR / 84940-000 

1 
A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a Contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes 
das obrigações com o FGTS. 

Validade: 28/09/2018 a 27/10/2018 

Certificação Número: 2018092808231373991640 

Informação obtida em 08/10/2018, às 17:26:55. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

9-- 

ha 	sifge caixa pay briEmpreaalOrUCOFgeCFSImprimirPapel asp 	
1/1 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DG PARANÁ 

COMARCA DE SIQUEIRA CAMPOS -PR 
OFICIO DISTRIBUIDOR E ANEXOS 

CERTIDÃO DE FALÊNCIA, CONCORDATA E 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL PARA FINS  CIVIS. 

CERTIFICO atendendo ao solicitado do 

próprio interessado, que revendo os livros ejou o Sistema de 

Informatização PROJUDI desta escrivania, dos mesmos NADA 

CONSTA em relação a empresa abaixo qualificada: 

AUTO POSTO CANA VERDE 

CNPJ: 17491025/0001-313 

ENDEREÇO: Rodovia Pangot de Souza - PR 092 , 1107 - Nações - 

Siqueira Carnpos/PR 

O REFERIDO Ê VERDADE E DOU PÉ. 

Siqueira Campos. em 10 de outubro de 2018. 



=ar 	- 000134 

Atestado de Capacidade Técnica 

• 
Atestamos que a empresa CANA VERDE COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA, 

inscrita no CNN ÍNAF) n 17.491.02S/0001-38, localizada a ROO PARI 80T DE SOUZA- PR 

092, 1107 — Quadra 2 — Bairro Nações, na cidade de Siqueira Campos — Paraná, realiza 

satisfatoriamente a entrega de combustíveis e lubrificantes, cumprindo fielmente com 

suas obrigações, não existindo em nossbscregistros, ate a cp2esenie data, fato que 

desabonem sua conduta e responsabilidíde cornhas'obqiaações alssurbidas. 

Siqueira Campos—PR, 10 de 09tubro de 2018 

C—MadonhBanillià—E R 

CNN 04 200 198/0001 08 

Iro 

CONE r COM 
o O 	!NAL 

MAREOU OONILHA ORCEI —CNN: 04.200.1913/0001-08 — RUA PENIDO ROSA, 50— PQ IND. 
SIQUEIRA CAMPOS — PR — CEP 84940-000 —TEL. *55 (43) 35714138 — WWW.PROTORICCOM 
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Can Verde Com.Cowbustivei 
Bruna Dias Bonilha 
Sócia admInistradora 
CPF: 087.109.39-55 

s 1 oANTO4Iod flA 
12/000 
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Siqueira Campos-PR, 01 de janeiro de 2017. 

acricio orenc 

FOLHA:000001 

TERMO 	DE 	ABERTURA 

LIVRO N°.0000002 

Contêm este livro 000020 folhas eletronicamente numerada 	de 000001 a 

9
000020 e servirá de LIVRO DIÃPTC número 000002 	do estabelecimento: 

Nome: CANA VERDE COM DE C=USTIVEIS LIDA 
Endereço: ROD PARIGOT CE SOUZA - PR 092 - QUADRA 02- BAIRRO:NAÇÕES 
Número: 1107 
Muni:Apto: SIQUEIRA CAMPOS 	 Estado: PR 

C.REGISTRADO:41207514953 Data:09/01/2013 	ORGÀO:JUNTA C0MERCIA1—DO. PARANÁ 
CNPJ(Mr;:1,.491.025/0001-38 	 T.E.:906- 23574:92 

Declaramos sob pPna de responsabilidade que foram escri.turadas folftas- de número 
000001 a 3e0020 de acordo com a instruçào normativa n°  3 de 19/1-di3 baixada 
pelo diretor regional co registro do comércio, que autoriza a-  esc-rituração 
mercantil pelo srstema de processamento por computador. . " 



CANA VERDE COMÉRCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA 	C NPJ. 17,491.025/0001-38 
Rodovia Pasigot de Souza - PR 092, n3 1101- Quadra 02- Nações - Siqueira Campos - PR 

Exercido Financeiro de 01/01/2017 a 31/12/2017 

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCICIO 

RECEITA OPERACIONAL BRUTA 
Vendas de Mercadorias 
Receita Financeira Bonificação Petrobras 

1 -) DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA 
Impostos sobre vendas 

RECEITA OPERACIONAL LIQUIDA 

( -1 CUSTOS DAS VENDAS 
Custo das mercadorias Vendidas 

RESULTADO OPERACIONAL BRUTO 

I - 1 DESPESAS OPERACIONAIS 
Despesas Admnistralivas 
Despesas c/Aluguel 
Despesas o/Energia, Agua, Telefone 
Despesas c/Pedágio 
Despesas c/Leasing 
Despesas c/Manutenção 
Despesas c/Serviço de Terceiros 
Despesas Bancdnas 
Despesas Gerais 

I - / OUTRAS DESPESAS 
Depreciação Acumulada no Perlodo 
Provisão 131  SaleriO/Férias/1/3 Férias 

RESULTADO OPERACIONAL ANTES DO IR E DA CSLL 

( • ) PROVISÃO PARA CSLL 
1 	, 

1 PROVISÃO PARA IR 

= ) RESULTADO LIQUIDO DO EXERCICIO 

R$ 43.134.754,12 
R$ 42.937 891,12 
RS 196.875,00 

I 

R$ 73.491,98 
RS 78 491,08 

R$ 43.056.275,04 

R$ 38.875.736.56 
R$ 38 875 736.58 

RS 4480.538,48 

RS 2.992.770,55 
RS 890.703,60 
RS 106 942,30 
RS 64 898,78 
RS 109 307.62 
RS 44 437.83 
RS 117.488,01 
RS 35 348,00 
RS 75.081,14 
R$ 1.5413 563,08 

RS 309.517,81 
RS 120 142,16 
RS 189 375,65 

RS 878.250,11 

RS 79 710,S4 

RS 155.045,19 

632.494,39 

 

Folhe 015 

 



CANA VERDE COMÉRCIO DE COMBUSTIVEIS LIDA 	CNPJ. 17.491.025/0001-38 
Rodovia Parigot de Souza - PR 092, n.°  1107 - Quadra 02- Nações - Siqueira Campos - PR 

Exercido Financeiro de 01/01/2017 a 31/12/2017 

BALANÇO PATRIMONIAL DO EXERCICIO 

ATIVO CIRCULANTE 

DISPOR WEL 
Caixa 
Coop. Sicredi - da 55178-3 
Bradesco 3/A - c/c 0150001-0 
Bradesco 3/A - c/c 0406-5 
Bradesco 3/A. 	c/c 0008-1 

RE 
R$ 
R$ 
R$ 
RI 
R$ 

• 
052.515,81 
360.179,36 

i 	92 335,45 
1,00 
1,00 

• 

ESTOQUE RI 301.254,58 
Mercadorias RI I  301 254,58 

..... 
CONTAS A RECEBER 

Créditos a Receber 
Fts 
As 

128.324,98 
1 112.487,58 

• e. 

Adiantamento Funcionários R$ 12.000,00 
Vale Alimenta* R$ 1.175,85 
Crédito de ICMS a Recuperar R$ 561 53 9- • • 

TOTAL ATIVO CIRCULANTE RI 880.095,35 

ATIVO CIRCULANTE A LONGO PRAZO 

EMPRÉSTIMO A TERCEIROS RS 1.350.000,00 
Empréstimos a Receber R$ 1 350 000,00 

ATIVO PERMANENTE 

IMOBILIZADO RI 1.558078-48 
Moveis e Utensilios R$ 62.35147 
Instalações R$ 265.417E5 
Maquinas e Equipamentos R$ 101.65489 
Veiculas R$ 1.125.654,28 

DEPRECIAÇÕES RI 178.744,83 
Moveis e Uf emalhas RI 29 018,05 
Instalações R$ 55 046,66 
Maquines e Equipamentos R$ 345&4,45 
Veicules RI 59 775,67 

TOTAL ATIVO PERMANENTE RI 1.376.333,86 

TOTAL ATIVO RI 3.606.428,01 

• 

Folha 01 

000137 
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CANA VERDE COMÉRCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA 	CNPJ. 17.491.025/0001-38 
Rodovia Parigot de Souza - PR 092, n? 1107- Quadra 02- Nações - Siqueira Campos - PR 

ExercIcio Financeiro de 01/01/2017 a 31/12/2017 

BALANÇO PATRIMONIAL DO EXERCICIO 

• 

PASSIVO CIRCULANTE 

FORNECEDORES 
Fornecedores Diversos 

PROVISÕES TRABALHISTAS 
Encargos - INSS 
Encargos - FGTS 

OUTRAS OBRIGAÇÕES 
Aluguel a Pagar 
Pie a Recolher 
Cofins a Recolher 

OUTRAS CONTAS A PAGAR 
Salários a Pagar 
Pró-Labore a Pagar 

TOTAL PASSIVO CIRCULANTE 

PASSIVO CIRCULANTE A LONGO PRAZO 

RECEITA ANTECIPADA - PETROBRAS 
Bonificação de Receitas Antecipadas 

PATRIMONIO LIQUIDO 

CAPITAL SOCIAL 
Capital Inlegralzado 

LUCROS/PREJUIZOS ACUMULADOS 
Lucros Acumulados/Prejuizos Acumulados 

TOTAL DO PATRIMONIO LIQUIDO 

TOTAL DO PASSIVO 

R$ 315.247,85 
R$ 315.247,85 

R$ 1. 	22.982,10 
R$ 19.041,32 
R$ 3.940,78 

RI 8.476,98 
RS 7.496.00 
R$ 215,48 
R$ 765,48 

R$1 28.560,53 
R$ 26 686,53 
R$ 1874,00 

R$ 375.287,44 

RI 2.503.125,00 
R$ 2.503.125,00 

1 

R$ 189.000,00 
R$ 189 000,00 

RI 539.036,57 
RI 539 036,57 

RI 728.036,57 

R$ 3.806.429,01 

Folha 017 
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CANA VERDE COMÉRCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA 	CNPJ. 17.491.025/0001-38 
Rodovia Parigot de So za - PR 092, n.° 1107- Quadra 02- Nações - Siqueira Campos - PR 

Exercício Financeiro de 01/01/2017 a 31/12/2017 

DEMONSTRAÇÃO DE LUCROS E PREJUIZOS ACUMULADOS 

Saldo Anterior da Ne) ulzos Acumulados 	 -12$ 	, 93.457,82 

Mi Lucros do Examine 	 R$ 	632 49439 

PI Lucro Total Disponivel 	 RE 	539.036,57 

(i) Destinação dos Lucros 	 liS 

(-) Retirada de Lucro pelo Sócios 	 RS 

 

1=1 Saldo de Lucros Acumuladas no Final do Exercido R$ 	539.036,51 

 

  

• 

    

 

f 

   

     

Folha 018 
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FOLHA: 000020 

O 	DE 	ENCERRAMENTO 

LIVRO N°.0002002 

Contêm este livro 000020 folhas eletronicamente numeradas 	de 000001 a 

9
000020 e servirá de LIVRO DIÁRIO número 000002 	do estabelecimento: 

Nome: CANA VERDE COM DE COMB:35TIVEIS LTDA 
Endereço: ROD PARIGOT DE SOUZA - PR 092 - QUADRA 02- BAIRRO:MAÇÕES .- 
NümeroJ.107 	 - 

Municiroo: SIQUEIRA CAMPOS 	 Estado: PR 

C.RECTSTRADO:41207514950 Data: 09/01/2013 	OFGÁCTJUNTA COMERCIAL DC-TÁRANÁ 

CNPJ(MF) :17.491.025/0001-38 

Declaramos sob pena de responsabilidade que foram escrituradas folhas-de .numero 
000001 a 00.0020 de acordo ror a instruçâo normativa n J de 19/09/9T- b2.ixada 

pelo diretor regional do registro do corércio, que autoriza a escrituração 
mercantil pelo sistema de processamento por =matador. 

PERIODO DE 01/01/2017 A 31/12/2017 

Siquerra Carpos-P17,3 de DEZEMARO de 2017 

_41,44211a»__ 
Cana Verde Com.Combustiveis Ltda 
Bruna Dias Son117a 
5.507m administradora 
0PF: G87.409.539-55 

CRC:PRO 1897/-0-7 



AUTO POSTO 

CRISTU. REI)! 0110141 

ANEXO VI 

DECLARAÇÃO DE LIMITADA PREGÃO PRESENCIAL N' 42/2018. 

A empresa Cana Vez* Comércio de Combustível, LTDA. 'iludiam CNPUME 17.491,025/0001.3$ tom sede Ene. 
EM %riga: de Souza PR 097.01107 Billi ITO Nem. CEP. 84940-000.S4uelea Campos - Paraná. dedary sob as penas 
da Ia cem base no artIg9 da Lei Complementar n1123 de 14/12/2006. que yd enquadrada na defIMM de LTDA. 

Siqueira Campos-Parara. IS de outubro de 2018 

Le 
49(u~4en;441 jaf  

Bruna Dias &Nina 
SAda Administradora 
Cana Verde Comércio de Combustíveis LTDA 
CN 17.491.025/0001-38 
CPF: 087.409539-55 
RG: 9.640.411-5 SSP/PR 

CANA VERDE COMERCIO DE GOMBOS-MEL LTDA- CNN: 17A91.02S/0001-38 - ROO PARIGOT DE 

SOLOA PR 092 SIQUEIRA CAMPOS- PR -CEP B4.940-000-  TEL +55143)3571-3337 



ntlizn  

Bruna DlaS Bonllha 
Seda Administradora 
Cana Verde Comércio de COnibustIvel5 LTDA 

CNP]: 17.491.025/0001-38 
CPF: 087.409539-55 
RG: 9.640.411.5 SSP/PR 

AUTO POSTO 

ANEXO 11; 

DECLARAÇÃO EM CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII 
DO ARTIGO 74  DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

PREGÃO PRESENCIAL N•42/2018 

A empresa Canto rede Comércio de Combeddeet LIDA Leniu CM n 7 9 .025/440170 com rede End. Roi 
Pariri deSenna PR 092. 01107 Balem: Nações.CTP: 84940-900 'Dormira Campo,- Paraná, por Intereddio de 

reyresentame lemit Soo doma Nd Doeres peruem Carteira 	&tarda&n. 9.640.4 IS SSP/PR. Cri n 
022.4011539.52 DECLARA pan non do disposto no Meta V. do 811, 27. de Lel 13.636/93. aereseldo peia Lel 9254. de 27de 
outubro de 1999. que 'alo emprese menor de demito anos em trabalhe mormo. perban 	enahiere 	empino 
menor de dereoth areio 

prep Menor. a partir de quatorze anos. na COndIçio de aprendiz () sl () nf o. 

Siqueira Campas-Paraná. 15 de outubro de 2018. 

CANA VERDE COMERCIO DE COMBUSTIVIL.LTDA-004 17.491.025/0114/1-38 -ROO PARIDOS DE 
SOLTA PR 091 SIQUEIRA CAMPOS- PR -CEP P4.940-000-TEL +5514313571-3337 

000142. 
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ANEXO VI 

DECLARAÇÃO DE LIMITADA PREGÃO PRESENCIAL N•  42/20I0 

A empresa Cana Verde C011f éni0 de Combattha LTDA. 11130112 na CLOWMF nI. 17.491.025/0001.3a, cum sede . Cal 
Parliotele Souza PR 092.01107 Bairro: Naplea,CEP: E4940-000.51quelra Campos - Panai. declara. sob as penas 

da lei, com base no amiga 39  da Lel Complementar na 123 de I4/12/2006. que esti enquadrada na dellnlçaa de LTDA. 

Siqueira CamposPannã. IS de outubro de 2010. 

dob 
•  	  

Bruna Dias Banha 
Sócia Administradora 
Cana Verde Comei-dei de CombustIvets LIDA 
CNP:: 17.491.025/0001-3B 
CPF: 087.409539.55 
AG; 9.640.411-5 SSP/PR 

CANA VERDE [0%qm:ia DE COMBUSTIVEL sTDA-Celel:17.491.02510001-34 ROD PARIGOT DE 
SOUZA PR 002 SIQUEIRA CAMPOS- PR -CEP B4.9400:10- TEL +5543135714337 
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O Otil 41, 
ANEXO VIII 

DECLARAÇÃO DE COMPROMISSO E IDONEIDADE 

PREGA° PRESENCIAL N•  42/2018 

A Cana Verde Comércio de Conalunlvela LTDA. Inseriu no CNPI/ME 0.17.491.025/0001-30. 002  sede - End. 

Rod. Parir de Soeu PR 092 0 07 °Urro.  Riço!'" CEP: 04940.000,51quelr1 Campos - Paraná por 
intermAllo do seu represenunte legal abaixo assuado. ~Lira sob as penalidade; da kt para Ons de 
partlelpaplo no Preglo Presendal 42/2010 que: • os documentes que compõem o edital foram COIOCIdC6 à 
disposiDUN e tomo" conhecimento de tocUs as Informações; ido se encontra declarada Intartea pau licitar ou 

comum' com Bufes.  da AilmInIstraclo Nblice Federal. Estadual Municipal e do Distrtua Federal: e Ineaktern 

Iam Impeditivos Adia habeltaçà& estando dente da obrIgatodedade de dedarar otorrénekai posterlorm 

Siqueira Campos-Paraná, IS de outubro de 2010 

cdt-t,id.;,i-n.  
Brlffla Dias Bodilha 
Súcia AdminIMUdora 
Cana Verde Codsërdo de Combustíveis LTDA 

CNP]: 17.491.025/000138  

GPF: 087.409539-55 
RG:9.640.411-5 SSP/PR 

CANA VERDE COMERCIO DE COMBUMVEL LIDA- CUPI: 17.491.025/C001-38 -ROO PARIGOT DE 
SOUZA PR 092 SIQUEIRA CAMPOS-PR - aP114.940-000- TEL 455(43)35714337 



AUTO POSTO 
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ANEXO IX 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTO LEGAL PARA LICITAR 

PREGÃO PRESENCIAL N.  42/2018 

A emprecci Caca Verde Comércio de Comine-0mb LTDA. Inscrita no CNPI/MF ne.17A91.025/0001-30. Dam 
sede _End. Md. Penni de Soma PR 091 Onco - mirro: Naci5m.CFP:849401)10,5iquelra CarnPos Parará 
por Intermédio do les representante 1mal Abaixo anbadó declara sob as penalidades da lel para Dos de 
ParticlOatlo no Nemlo Fecunda% n3 42/3010 mie: 
- uk apresema nenhum impedimento legal pan licitarem contratar como Poder Nónio Indusive por melo 
de sem repreienunies legaS. rmponsiveli técnicos ougue posavam qualquer vínculo com a empresa. para o 
eibleto do cerume. 

Siqueira Campos-ParanS, IS de outubro de 2111fl 

Bruna Dias Bonn-ha 
Sócia Administradora 
Lana Verde Comérdo de Combusívels LIDA 
CNP): 171491.025/000148 
CPF: 007.110953•55 

9.640.411-5 SSF/PR 

((FT"  

CANA VERDE COMERCIO DE COMBLISTrvil IXDA- CNN: 17491.025/0001413-  ROO PARIGOT DF 

SOUZA PR 092 SIQUEIRA CAMPOS-PR -CEP PA.94.000- TFL +55143)35714337  



ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL SIQUEIRA CAMPOS O 0 0 1 41: 
Pagina 111 

Doia: 161100018 

Processo: 74/20113 

Edital de Pregão Presencial tls 42 

Ata da Sessão Pública do Pregão Presencial 

Reuniramme no dia 15010/201N as 09 13 29, na PREFEITURA MUNICIPAL SIQUEIRA CAMPOS, o PREGOEIRO e sua equipe 
de apoio designados pelo (a) PC Ca ris 051 cem o objetivo de 	  tratando do Edital de Pregão Presencial P42 destinado a Registro 
de Piam de Comb Ativeis do tipo Gasolina Comum e Era nol para suprir as necessidades da Frota de Velculos Munrupal, a serena solicitados 
conforme a necessidade pelo perodo de 12 (doze) meses 

Abaixo segue os lic tentes classiloadne e que participaram da Ilcitagão 

2016 ALEXANDRE CRISTIANO VELASCO & CIALTDA 

10105 CANA VERDE COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA 

ITEM 1 GASOLINA COMUM 

Participararo deste fiem os licitantes aba inc selecionados mediantes os ofitkrios de classificação no artigo 4 da lei 19 520102, 
Mim Suas respectivas propostas 

Codigo Fornecedor 	 Ou:degolado 	Valor da Proposta (R8) 
10105 CANA VERDE COMERCIO DE COMSUSTIVEIS LTDA 	 Sim 	 4.7000 
2015 ALEXANDRE CRISTIANO VELASCO & CIA LTDA 	 Sim 

	
4,7000 

 

Desconto(%) 	Valor do Lance(13.0 Valor Registro IRSH 

	

0,0000 	 4,5900 

	

0.0200 	 4.6650 

1 	CANA VERDE COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA 
1 	ALEXANDRE CRISTIANO VELASCO CIA LTDA 

2 	CANA VERDE COMERCIO DE COMBLPSTIVEIS IXDA 	 Desistiu 	 Desistiu 	 4.5900 
O licitante ALEXANDRE CRISTIANO VELASCO 8 CIA LTDA declarou que não possue ao ndim5es de melhorar ainda mais sua 

proposta O pregoeiro faces essa ma nifesta ado lambam por entender que EIS propostas aferradas na ultima rodada de lances são na stajOSaS 
para a municiai° declara vencedor do item 1 desie Pregão Presencial o fornecedor ALEXANDRE CRISTIAMO MELASCOB CIA LTDA pelo valor 
de R5 4,8890 (quatro reas e sessenta e nave centavos} 

ITEM 2 - ETANOL 

Parliciparam doa lê item os licitantes abaixo selecionados mediantes os cri 
cum suas respectivas Propostas OS de classif masa O no artigo 4 Ta lei 10 520)02, 

CNPJ 03 509.502)0001-98 

CNPJ. 17,491 02510001-38 

Código Fornecedor 

10105 CAMA VERDE COMERCIO DE COMSUSTIVEIS LTDA 

2016 ALEXANDRE CRISTIANO VELASCO & CIA LTDA 

Credermiado 	Valor da Proposta (RS) 

San 

Sim 
3,2000 

3 2000 

1 	CANA VERDE COMERCIO DE COMBLISTIVEIS EMA 

ALEXANDRE CRISTIANA) VELASCO CIA LTDA 	 3 1980 

Desistiu 	 Degratiu 
	

3,2000 
O

.0000 Valor do Lance(R5) Valor Regista:10,i 

O licitante ALEXANDRE CRISTIANO VELASCO & CIA LTDA declarou que não possui ao ndic5gs de melhorar ainda mais sua 
proposta. O pregoeiro, lace a ema ma nifasta abo lambam par entender que as propostas ofertadas na última 'matada de lance$ deo contagiais 
cara a municiam, declara vencedor do item 2 deste Pregão Presencial o torneando, ALEXANDRE CRISTIANO VELASCO & CIA LTDA pelo valor 
de R5 3,1980 Mês reais e vinte cantavas) 

Após verificada a regularidade da ocumentaggo dos licitantes melhores Eras orneados, os mesmos foram declarados yen ced ores doe 
respectivos itens. toado sido, unta°, concedida a palavr soa participantes do certame para manifestaçâo da intenção de recurso, e em Seguida Mi 
divulgado o resultado da Ortagão conforme indicado no quadro Resultado da Sessgo Pública. Nada moia havendo a declarar NI encerrada a sessão as 
02.18 horas do dia 16 de Outubro de 2018 Gut a cita for lavrada e a SSIneda pelo Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio 

• 
do Lance Fornecedor 	 Desconto(%) 

JULIANA CRISTINA DE SOUZA 

ANGELICA DE OLIVEIRA DA SILVA RODRIGIA 

FABRICIO JOSE GONÇALVES 

TEFLANIO PIDENCIO 005 REIS 

ROSSON DA SILVAREIS  

W050,512-- 
Pregoalro 

EQUIPE DE APOIO 

LÇAIIPE DE APOIO 

EQUIPE DE APOIO 

EQUIPE DE APOIO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS-PR 
Rua Marechal Deocloro, 1837 - Centro, Siqueira Campos - PR, CEP: 84990-000 

CNPJ: 76.919.083/0001-89 

MEMORANDO INTERNO 
De: Setor de Licitaçõe" s. 
Para; Assessoria Jurídica 

Siqueira Campos/Pr, 22 de outubro de 2018. 

Encaminhamos o Edital de Pregão 
Presencial n°42/2018, para análise e parecer jurídico final. 

Atenciosamente, 

	

Robso 	Silva Reis 

	

Presidente da 	issão de Licitação 

noyauite 
„o00. 
PsOetUç 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS — ESTADO DO PARANA00014 
Rua Marechal Deodoro, 1837, Siqueira Campos — PR CEP 84940- 009 

CNPJ: 76.919.083/9001- 89 

DEPARTAMENTO JURÍDICO 

PARECER JURÍDICO: 077/2018. 

ORIGEM' PRESIDENTE A COMISSÃO DE LICITAÇÃO. 

PARA. ORIGEM. 

ASSUNTO: PARECER/LICITAÇÃO. 

Vieram os presentes autos para o fornecimento de parecer jurídico 

final acerca da legalidade do Freado N.°_ 42/2019 que teve como objeto o registro de preço para 

aquisição de combustível dlcool e gasolina. 

Em analise do processo informo que torna PREJUDICADA a emissão de 

parecer jurídica f irai acerca da legalidade do processo em questão, par total ausência de previsão 

41 	legal para o fornecimento de parecer conclusivo em processos licitot6rios, nos termos do art. 38 da 

lei n.° 8 666/93 que prevê a obrigatoriedade deste emissao apenas poro o Edital, o que já foi feito 

no momento oportuno. 

É aparecer.  

O órgão de Controle Interno do Município também deve emitir parecer nos 

termos da art. 113, 52S, da Lei 8.666/93 e art. 10, III, da Lei Municipal 165/07. 

Siqueira Campos, 22 demi:tenro—da 2018. 

CoraÁ1xcndre Ferreira da Silva 
OAB PR 47.034. • 



ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL SIQUEIRA CAMPOS 

CRER 	76.919.08310001439 
Rua marechal Demitam 1837 

PREGA° PRESENCIAL 

42r2018 -  
-rt 

Processo Administrativo: 	0912016 
Professo de Licitava°, 	 7412010 

Cata do Processo. 	 27102/2010 

Folhe 1/2 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATORIO 

0(a) Piela° Municipal, FABIANO LOPES BUENO, no uso das atribuipes que lhe são conferidas pela legislaçâo em 
vigor, especialmente sob Lei n,  10 520/02 e em leoa aos princípios Ordenados através da Lei ri° 8 6613193 e slteraodes 
posteriores, a Vista el0 parecer ManClUSIVe enfada pela Pregoeiro e sua equipe ele apoio, resolve: 

01 - HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos 

a) 

b 1 

c ) 

Processo Nr 	74/2018 

Licitação Nr 	421201 8-PR 

Modalidade 	 PREGÃO PRESENCIAL 

• 
), Data Homologação' 	22110/2018 

e } Data da Adjudicação, 	 Sequência. O 

) Objeto da Licitação 	Registro de Preços de Combustiveis do tipo Gasolãa Comum e Eisnol para suprir as ira cessidades da 
Freta de Velculos Municipal, a serem mictados conforme a necessidade, pe'o período de 12 (doze, 
meses 

 

lera Reais n) 
9) Fornecedores e ite s Vencedores 	 Olde de Itens 	média Dei 	lerer 	'Ceei doc iton 

• 
- 002056 - ALEXANDRE C 'EMANO VELADO° ERREM 

	
2 	 0,0000 	 375 220 00 
2 	 375 920.00 



ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL SIQUEIRA CAMPOS 

CNPJ: 	76.219.061200149 
Rua Marechal Deodo to, tal/ 

PREGAID PRESENCIAL 

Nr.: 02/2018 - PR 

Processo Administrativo: 	.991201fi 

Processo de LiCit300: 	 74120113 

Data do Processo: 	 e7/0212019 

Folha: 2.2 

150 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATORIO 

02 - Autorizar a ernissáo da(s) nota(s) de empenhe correspondente(1) 

Dotaçâo(àes)• 200233 90 3O 00 CO 00 CO (45 2.019 3 3 90 30 00 00 00.00 1323 2.114 33 20 30 00 00 00 00 1106), 
2.114.3.3 90 3O.00.00.00.00(1073 2 120 3.3 90 30 00 00 00 00 (133). 2 120 3 3 90 30 00 00 00 .30 (1343 
2 025 3 390 30 00 00 00 DO (1423 2 004.3 3 90 30 00 00 0000 (149). 2 952 3 390 30 00 00 00 C0 (1153 
2.022.3.3 90 30 00.00 00 00 (2223 2 022.3 3 90 30 00 00 00 CO (223), 2 031 3 3.90 30 00 00 00 CO (3103 

2 047 3 390 30 00 .00 00 00(365), 2 C53 3 390 30 CO 00 00 00(413) 6 049 3 3 90 30 00 00 00 05 (4503 

2 904 3 3 90 30 00 DO 00 00 (515) 2 015 3 3 90 30 GD 00 00 00 (522) 

• 

35. 
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unam./ Prefeitura Municipal de Siqueira Campos 
Estado do Paraná 

LF:CISIATURA 2017/2020 
Rua Marechal Deodtmo, 1837 -CEP: 84.940-000 Fone/fax: (43)3571-1122  

• É:2041) 

     

CONTRAIO 61° 124(2018 DE REGISTRO DE PREÇOS QUE 
ENTRE SI FAZEM O MUNICIPIO DE SIQUEIRA CAMPOS 
E A EMPRESA ALEXANDRE CRISTIANO VELASCO 
EIRA.' • EPP 

Que entre si celebram de um lado, o M UNICI PI O DE SIQUEIRA CAMPOS. Estado do 
Para* pessoa jurfdica de direito público interno, com sede à Rua Marechal Deodoro da 
Fonseca. 1837. Centro, neste aio representado pelo Prefeito Municipal Fabinin Lopes 
Rucno. brasileiro. casado, professor. panados do Cédula de Identidade RG n° 4.657.066-9 
SSP/PR c inscrito no CPIl Sola. n9-865.1416.729-53, Msidente c domiciliado em Siqueira 
Campos. Estado do tPtiranõ. ni'ste hubjenomitiodo.  COMIRATANTE, e a empresa 

• 
ALEXANDRE C12191IANO vEutsco EIRECI EPP, inscrita no CNP.' sob o n°: 
03.589.50210001-98 com sede Rua Rio Grande do Sul, tf 1250- CENTRO, na cidade de 
Siqueira Campos - Estado do Paran& neste alo represenuida pelo seu representante legal 
o(a) senhor(a) Alexandra Cristiano Vetusto (a) CPF n 030.384299-70 . denominada neste 
ato de CONTRATADA, ajustam e acotdant ,entraki o presente e tem entre si como justo, 
certo e contratado. decorrente do PREGÃO 4220 I S. 

CLÁUSULA PRIMEIRA-DO OBJETO 
Registro de Preços de Combustíveis do tipo Gasolina Comum e Etanol pam suprir as necessidades 
da Frota de Veículos Municipal, a serem solicitados conforme a necessidade, pelo período de 12 
(doze) meses, conforme especificações do anexo I. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO • A execução aos serviços obedecerá ao-à:toando neste Contrato. 
bem como as disposições constantes no PREGA° 42(2018. independentemente da transcrição, que 
foz pane integrante e complementar deste Continuo. 

• CLÁUSULA SEGUNDA - DA O'IGÊNCIA  
O presente contrato terá a vigéncia de 12 (doze) meses, o partir do sua assinatura. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO MECO 

O valor estimado do presente Contrato para 12 (doze) meses é de R$ 375.920.00 (trezentos e setenta 
e cinco mil e novecentos e vinte mais), conforme a Ata de Julgamento de proposta: podendo ser 
alterado nos termos do Art. 65 da Lei 8666193. 

CLÁUSULA OUARTA - DA DOTAÇÃO ORCA9/EN"I'ARIA  
O pagamento do valor constante na cláusula t redra correra por conta das seguintes dotações 
orçamentárias: 

3.3 9D.30 01172.00.00 
	

GASOUNA COMUM 

ETANOt 



enr15"2 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE DEPARTAMENTO 

(4(02 001.04 122 00202002339D 30 00 00 00 Material de Consumo . 	. 	. 1000 GOVERNO MUNICIPAL 

(32) 03 001.04 122 0009 2 019 3 3 9030 00 CO 00 Material de Consumo 1000 DEPARTAMENTO DE 
ADMINISTRAÇÃO 

1106) 05 001 15 452 0007 2 114 3 3 90 30 CO 00 GO Material de Consuma 1000 DEPARTAMENTO DE OBRAS 

(133) 05 CO2 26 732 0007 2 120 3 3 90 30 00 00 00 Material de Comum. 1000 DEPARTAMENTO DE OBRAS 

(142) 05 003 15 451.00.37 2 025 33 90 30 00 00 00 Material de Consumo 1000 DEPARTAMENTO DE OBRAS 

(149) 05 004 15 452 0007 2004.33 90 30 00 00 00 Material de Consumo 1000 DEPARTAMENTO DE OBRAS 

(155) 05 005 06 1320007 2-952 38 90 30 DO 00 00 Material de Consumo 1000 DEPARTAMENTO DE OBRAS 

(222) .36 001.10 302.0 	2.022 33 90 30 00.00 DO Malmal do Consumo 1000 DEPARTAMENTO DE MUDE 

(223) CS 001.10 302.0075 2.022 3 3 90 30 DO 00 00 Maboial ele Consumo 1303 DEPARTAMENTO DE SAUDE 

(310)0? 00182 36L0042203133903D 00 00 00 LADelal de ConSUDO IODO DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

(311) 07 00182 351 0042203t3390 30 00 00 00 NALIMAI de COIMO 1103 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

(312) 0700)82 361 0042 2 031S 3 90 30 00 00 00 Material de Consumo 1104 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

13301 07 001 12 36L 004220593 3 90 30 00 00 00 NUMMI de COMIAM 1107 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

(134)05032 26 732 0007 2120339030000000 Muteiialds COMUM 1504 DEPARTAMENTO DE OBRAS 

(107) 0500: 15 452 COM 2 114 3 3 90 30 00 00 00 Matem' de Consumo 1511 DEPARTAMENTO DE OBRAS 

(388) 05 DOI 20 605 0014 2 047 3 3 Má 30 00 00 0D Malonal de Consumo 1000 DEPARTAMENTO DE 
AGRICULTURA 

(413709071 22 661 0062 2 053 3 3 90 30.00 00 00 Mateiiulde Consumo 1000 	' DEPARTAMENTO DE INDUSTRIA E 
COM 

(460711 0.31 08 243 0081 6 049 3 3 90 30 CO 00 00 MaIerIal de Consumo 1000 DEPARTAMENTO SOCIAL 

(502) 11 005 Da 244.008 	0 	0.30 00.00 CO Mele Sal de Consumo 1934 DEPARTAMENTO SOCIAL 	, 

(51511t005. Da 244.0051.2.964 3 3 90 30 CO 00 00 Mate Dal de Consumo 1934 DEPARTAMENTO SOCIAL 

(5OS) 11 005 03 14 .0081.2.561.3 a 90 30 40 00 00 Material de Consumo 1940 DEPARTAMENTO SOCIAL 

(433) 11 DOS 08 243 0031.3.9 	0.30 00 00 Ol) Matenal de Consumo 1942 DEPARTAMENTO SOCIAL 

(EM 11.00183. 	0077.2 015 	90 30 00 00 00 MaDrial de Consumo 1000 DEPARTAMENTO MEIO AMBIENTE 

CLÁUSULA QUINTA —DAS OBRIGAÇÕES  
À CONTRATANTE COMPETE: 

a) Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRA FADA possa desempenhar suas 

entregas dentro das normas do objeto; 

b) Fiscalizar CF entregas em conformidade com as especifietteees do anexo h de acordo com o 

contrato e a Lei 8,666/93; 
c) Efetuar os pagamentos em mão das entregas realizadas, 

d) Aplicar à Contratada as penalidades regulamentares e contratuais cobiceis; 

e) Rescindir o Contrato, nos termos dos artigos 77 a 80 da Lei n. 8 A66/93. 



À CONTRATADA COMPETE: 	
,.. . 

a) - Assumir inteira responsabilidade Con todas as despesas diretaset indiretas com o 
fornecimento dos tens licitados, bern corno sua entrega. 	 a, 

k,  
b) Manter durante a execução do contrato. em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e quantificação exigidas na lkitação. 

c) Obedecer ao prazo de entrega previsto no fiem 12 4 do edital a partir do recebimento da 

solicitação. 
d) Entregar os itens de acordo com as especilicações do anexo I do edital. 

CLÁUSULA SEXTA—DO PAGAMENTO  
O pagamento será efetuado em moeda corrente, através de Ordem Bancária, obedecida a estrita 
ordem cronológica da data de sua exigibilidade, salvo quando presentes relevantes razões de 
interesse público, justificadas com a devida publicidade e conhecimento dos partes contratantes. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O faturamento das entregas dos itens será de acordo com o 

fornecimento; 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATADA, por ocasião da emissão da fatura (original e 
cópia) deõerá indicar o nome do Banco, Agência e seus códigos com o respectivo número de sua 
conta, para que o Municipio de Siqueira Campos, depois de processada a fatura, providencie o 

• pagamento; 
PARÁGRAFO TERCEIRO - As faturas deverão ser apresentadas com demonstrativos de preços 
dos itens efetivamente entregues, e respectivamente o> recibos comprobatórios de entrega. Os 
valores apresentados pela CONTRATADA serão verificados pela Fiscalização da 

CONTRATANTE; 
PARÁGRAFO QUARTO — Nenhum pagamento será feito à CONTRATADA que lenha sido 
multada, antes da quitação da multa, que poderá ser descontada na Entra pendente. 

CLAUSULA SÉTIMA —DA FISCALIZAÇÃO  
A fiscalização das entregas será exercida por um representante da CONTRATANIE, neste ato 
denominado fiscal devidamente credenciado pelo Município de Siqueira Campos. aos quais 
competirá dirimir as davidas que surgirem no curso da execução do contrato. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — A CONTRATANTE se resene o direito de rejeitar no todo ou em 
parte o objeto da licitação, se estiver em desacordo com o contrato. 
PARÁGRAFO SEGUNDO — A fiscalização de que trata esta clausula não exclui, nem reduz a 

• responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, 
resultante de imperfeições, na ocorrência desta. não implicará a responsabilidade da 
CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos. (Art. 70 da lei 8.666/93). 
PARÁGRAFO TERCEIRO — Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto do 
contrato, deverao ser prontamente atendidas pela CONTRATADA, sem ônus para a 
CONTRATANTE. 

CLÁUSULA OITAVA — DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES  
A CONTRATADA obriaase a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários no quantitativo dos produtos no montante de até 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor do contrato, nos termos do ar1.65, da Lei n" 8.666193. 

CLÁUSULA NONA — DO REAJUSTE DE PREÇOS MEDIANTE REPACTUACÀO  
Será permitido o reajuste dos preços contratados, mediante repactuacão, desde que respeitados os 

seguintes requisitos: 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — Solicitação escrita pela CONTRATADA; 



O 0_01:45 
PARÁGRAFO SEGUNDO — Apresentação de planilha demonstrando analiticamente u vanacuo 
dos componentes dos custos do contrato; 	 • 
PARAGRAFO TERCEIRO - Os valores registrados poderão ser revistos mediante solicitação da 
contratada, acompanhada de comprovação de superveniência do falo imprevisivel ou previsível, 
porém de consequências incalculas eis. bem como de demonstração analitica irle seu impacto nos 
custos do contrato, com vistas a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, na 
forma do art. 65, inciso lida Lei 8.666/93: 
PARÁGRAFO QUARTO - Os preços propostos serão comparados com os obtidos em pesquisas 
de mercado pela Prefeitura Municipal de Siqueira Campos, constantes do ANEXO I. podendo 
utilizar-se de que trata o art. 13, § I" da Lei 8.666/93 e suas alterações, decidindo motivadamente; 
PARÁGRAFO QUINTO — Ê vedada a inclusão, por ocasião da repactuação. de beneticios não 
previstos na proposta inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal, 
sentença normativa. acordo coletivo ou convenção coletiva. 

CLÁUSULA DECIMA - DAS SANÇÕES E PENALIDADES 
As sanções administrativas :dag No relacionadas poderão ser aplicadas à CON1HATADA, garantida 
a prévia defesa no caso de inexecução total ou parcial do Contrato, na forma autorizada pelo artigo 
87 da Lei n° 8.666/93. 

le 	a) Advertência; 
b) Multa: 

5.1) pela inexecução total do Contrato será de 10% (dez por cento) sobre o valor 
global contratado: 
5.2) pela inexecução parcial das cláusulas do Contrato, dentre elas a inobservância às 
especificações, prazos de execução e rotinas pertinentes as entregas do objeto. será 
correspondente a 10% (dez por cento) sobre o valor da solicitação, descontada do 
(aturamento subsequente ao ato da infração, 

c) Suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração Páblica, pelo prazo de ato OS 
(cinco) anos: 

d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Páblica, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação 
perante o Município de Siqueira Campos, que será concedida sempre que a CONTRATADA 
ressarcir à. CONTRATANTE pelos prejuizos resultantes e depois de deconado o prazo da 
sanção aplicada com base no subitem anterior. 

• PARÁGRAFO PRIMEIRO - A oconência da situação descrita na alínea "132" desta cláusula, não 
poderá ultrapassar 15 dias consecutivos. quando estará caracterizada a inexecução total do Contrato. 
PARÁGRAFO SECUNDO - O valor da multa referida nas finitas anterioies será descontado de 
qualquer fatura, da aaraigia prestada ou crédito existente em lavar da CONTRATADA. Caso a 
mesma seja superior ao crédito eventualmente existente, a diferença será cobrada judicialmente, se 
necessário. 
PARÁGRAFO TERCEIRO - As multas previstas neste subitein são administrativas e não afastam 
a possibilidade de perquirir-se as perdas e danos. 
PARÁGRAFO QUARTO - Se inexistir crédito em favor da CONTRATADA ou garantia 
suficiente para o enfrente:mento da multa, esta Será perqUirida em procedimento judicial 
competente. 
PARÁGRAFO QUINTO — O não cumprimento do objeto do contrato na forma e condições 
firmadas ensejará o imediato cancelamento da Nota de Empenho. e aplicação das sanções 
estabelecidas nos arts. I. 86 e 87 da Lei 8.666(93 e suas alterações. 
PARÁGRAFOS SEXTO — A critério do Municipio de Siqueira Campos poderão ser suspensas as 
penalidades, no todo ou em parte, quando do atraso ou sendo insalisfatória a execução dos serviços 
ou fornecimento do material, desidamente justificado pela CON1 PATADA por escrito, no prazo 



• 

• 

de 05 (cinco) dias da ocorrência do evento e aceito pela autoridade competente, mis fixará novo 
prazo, este improrrogável, para a completa execução das obrigações assumidas. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DAS CAUSAS DE RESCISÃO 	‘f Os motivos dc rescisão deste contrato. formalmemc motivados nos autos do processo assegurados 
o contraditório e ampla defesa são: 

a) 6) não cumprimento ou cumprimento irregular das cláusulas contratuais, especilicações e 
prazos; 

b) A lentidão no seu cumprimento. levando a Administração a comprovar a impossibilidade 
das entregas do objeto nos prazos estipulados; 

c) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contrato com outrens, 
cessão ou transferência, total ou parcial, hem como a fusão, cisão ou incorporação, não 
admitidas no Edital e neste contrato; 

d) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 
fiscalizar  a sua execução, assim como a de seus superiores; 

e) Do cometimento reiterado de falhas na execução, anotadas na forma de Parágrafo I do 
Artigo 67 da Lei n° 8.666/93; 

D ià decretação de falência ou instauração de insolvéncia 
g) A dissolução da sociedade ou falecimento do contrato; 
h) À alteração social uti a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique 

a execução do contrato; 
i) Razões de interesse público de alta relevância de amplo conhecimento justificadas c 

determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinada a 
CONTRATANTE e exageradas no processo administrativo a que se refere; 

j) A suspensão de uso execução. por ordem escrita da Administração por prazo superior a 120 
(cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave Perturbação da ordem 
mterna ou guerra, ou Enda por repetidas suspensões que Dializem o mesmo prazo, 
independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e 
contratuahnente iniprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurando 
à CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das 
obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

k) O atraso superior a 90 (noventa) dias, dos pagamentos devidos pela Administração. 
decorrentes dos serviços ou parcelas. deites já recebidos ou executados. salvo em caso de 
calamidade pública, grave perturbação da ordem interna OU queria, assegurado á 
CONTRATADA o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até 
que seja normalizada a situação; 

I) A ocorrência de caso fortuito ou de Ihrça maior, regularmente comprovada, impeditiva da 
execução do contrato (Artigo 78 da Lei n° 8.666/93): 

m) A não liberação, por parte da Administração, da área ou local ou objeto para execução dos 
serviços nos prazos cone:unias 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — A rescisão também poderá ocorrer de fornuElamicável, por acordo 
entre as partes, reduzida a termo no Processo, desde que haja conveniência para a administração e 
judicial. nos termos da legislação processual (art. 79 da Lei n" 8.666/93) 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Nos casos de rescisão administrativa ou amigável de que trata o 
parágrafo anterior, a rescisão será precedida de autorização do Chefe do Poder Executivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DAS PROIBIÇÕES  
É vedada à CONTRAI ABA: 



a) 	Caucionar ou utilizar o presente Contrato para qualquer operação financeira, sem prévia e 
expressa autorização da CON IRATANTF, 
h) 	Opor, em qualquer circunstáncia, direito de retenção sobre os serviços: 	- 
c) Interromper os serviços unilateralmente ou deixar de pagar aos seus funcionários, alegando 
inadimplemento pela CO> ERA I ANTE. 
d) Exigir pedido mínimo. já que será solicitado somente conflorme a necessidade do contratante. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA —DAS OMISSÕES El0L1 'TOLERÂNCIA  
Qualquer omissão ou intolerância não explicitada nas cláusulas deste Instrumento serão decididas 
pela CONTRATANTE. segundo as disposições contidas na Lei n". 8.666°93 e alterações, demais 
regulamentos e normas administrativas federais, que fazem parte deste Contrato, 
independentemente de suas transcrições. 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA— DA PUBLICAÇÃO  
Como condição para a validade do presente Contrato. caberá á CONTRATANTE providenciar a 
publicação do extrato deste contrato e seus eventuais alinhos no Diário Oficial do Município, ale o 
5° (quinto) dia Mil do mês seguinte ao da assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (sinta) dias 
daquela data, nos lermos do parágrafo único, do art. 61, da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA —DO FORO  
Para dirun Lr todas as questões oriundas do presente Contrato, é competente o foro da Comarca de 
Sienieira Campos, Estado do Pararia, para dirimir quaisquer controvérsias deste contrato. 

E, para firmeza, e prosa de assim haverem entre si ajustado. partes, lavrado o presente Contrato, na 
Forma do art. 60, da Lei n° 8.666/93, depois de lido e achado conforme, o assinam em 02 (duas) vias 
de igual teci e para o mesmo fim, na presença de 02 (duas) testemunhas, que também o subscrevem. 

Siqueira Campos, 22 de outubro de 2018. 

FABIANO LOPES BUENO 	 A • NANDRE CRISTLANO VELASCO FIRRIA - EPP 

CONTRATANTE 
	

CONTRATADA. 

TES EMUNDAS: 

Juliana rislina Ib Souza 
	

reflui-os Eidensi o dos Reis 
RG:1  .702.494-8 
	

RO: 8.529.390-7 
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